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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Tribuna! de Conta(l do Estado dr , 
Minai Gerais. ｾ･ｲ･ｴ｡ｲｬ•＠ 2, Clima ,1 

fl,. 000201 
Rubrica H 

Em 08/08/2019 faço a abertura do volume nº 2 referente ao processo 

nº 1015903 sendo que o volume nº 1, encerrou-se com o Termo de fl. 200. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 202 é: 

NOTA FISCAL 00022 

ｾｾｾｾｾｾｾｾＭｾＭＭＭｾｾＺＭＭｆＭｾｄａ｟Ｒ｟ﾪ｟ｃ｟ￂｾｍ｟ａ｟ｒ｟ａｾｾｾＭＭｾｾｾｾｾｾ＠
ANGELA MARIA LOPES DE FIGUEIREDO 



Transnortadora Brothers 
NOTA FISCAL • Prest. de Serviço 
SÉRIE· U 

la. Via Transportadora Brothers LTDA . ME 

Rua Aimorés, 591 A - Centro 
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

.\ 

1 S S Q N ----<; OI R$':'\--;" ",-;e.(·\ 
, • • • ﾷＭﾷｾﾷｾﾷ＠ __ 10 \. N"il., . ·' 

Natureza da ｏｰ･ｲ｡￧￣ｾﾷｾＱＳＮ￧＠ ),,_. <>'?5;;," '.,\ 
Condições de Pagto. · · :i ＮＬｹ•Ｎ｣ｾＬ＠ ... 
Oata da Emissão da Nota ';:Y,\-,, ＱｃｾＩ｜＠ r:)[)\ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

T lbuna! Ge Centas do Estado dP 
11 Gerai$· ｓ･｣ｲｬＡＡｾＨ•｡＠ 2" Clm; 

000202 
Rubri 

!nd. Orãfica e Carimbos lpagraf ltda. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942 .. ｾＳＹＯＰＰＰＱＭＰＴ＠
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 - Autorização s/ número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS: 11 Destlnatério - 2ª Fixa - 3ª ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSÃO 0010010000 
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Minas Gerais· ｓ･｣ｲ･Ａｾｲｬｾ＠ 2• ｃｾ＠

Debitado. 

Agência 651-3 

Conta corrente 16853-X TRANSPORTE ESCOLAR 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREDICAF 

Conta corrente (com 
721395 

DV) 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 52.401 

Valor 10.687,50 

Data transferência 24/05/2017 

'C" - CNPJ diferen!e 

Autenticação SISBB 7114BD6968EA5E29 

Asslnada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transaçao efetuada com sucesso por: J8522074 ALVARO O PINTO JR. 

"' o 0_0}0 3 

24/0512017 14:20:43 
24105!2017 14:51:18 

Rubrica 

2410512017 l · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCR.\NE 
MINAS GERAIS 
18.334.318/0001-74 

·NOTA DE PAGAMENTO N" 0001139/2017 

37.962,00 

ORÇAMENTARIA 

VALOR DESCONTO: 

Exercício: 2017 

Tr!tu.mal do ｃｯｮｴ｡ｾ＠ do ｅｾＡ｡｣ｩＬＺｩ＠ cJt 
Ml11u Gerais - ｓＮＱ｣ｲｾＡｍｬｩＮ＠ 2• Cám 1 

"' 000204 
Rubrica 

\'ALOR LÍQUDO: 

Processo : 00000 O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Data Pagto : 08/06/2017 
Empenho: 00011;012017 

Liquidação: 0001144/2017. 

OP: 0001 !39/2017 

Tipo : Ordin6rio 
Ficlw : 0000181/1017 

Órgüo :00002 - PREFEITURA ｾｉｕｎｊｃｊｐａｌ＠ DE POCRANE 

11idadi.: Orç<unent<iria :080 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 
Função: 12- EUm:nçfüi 

Subfunç:1o :361 - Ensino Fundmncmnl 
Programa : 003-1 - lr.'.lnspo11e Escolar 

ｐｲｾｾｪｩＮＺｬｬｖＺ｜ｴｩ｜＠ idade· 2.053 • MANUTENCAO TRANSPORTE Ｎｾｓｃｏｌａｒ＠
l::li.:melllt.l Despesa : 3J9039UUO!i0 • Outros ｓ･ｲｶｩￇｬｬｾ＠ de Terceiros -Pessoa Juritlic;i 

f1111lt: Ji: Recurso: 1-1500. Transf.Recursos FNDE ｒ･ｦｯｲＮＺＺｮｴ･ｾ＠ an PNATE l / 

Fan1re-dtlo: 5969 ·TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 ' 
Bain·o: Centro Cidade- : Pocrahe 

1 

[utlcrcço : RUAAimorês LIF: Minas Gerais 

l listórico: IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DESTE vlUNICIPIO. CONFORivll UJNST.I 
·1 EM DOCUMENTO INCLUSO. 

.{· 

1 
1 
) 

Saltlo Liquitlaçriu : 
1 

Valor OP: 37.962.00 (trinta e sete mil novec·entos e sessenta e dois reais) ' ' ' 
Saldo ｄｩｳｰｯｮ￭ｶｾｉ＠ : 1 

CONTROLE B A N CÁ RIO 
B;mco Agênciri Conta Tipo/N" Documcnf11 \"iilor 

(101 - Banco do Br;isil SIA 651-3 !6.853-X - RESOL.1610 DB - 0Ml801 Ｎｾ＠ 7 ｟＼ＢＩＨＬｾＮｉｈ＠ 1 

L A N Ç A i\I ENTOS , .. l Dêhito 1 Valor 1 Crt?dit.o 1 \ :iii" 

Pagamento'. Diversos - Pagamentos ' o 1 1622130300000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PJI 1 37.962,0: 1622130400000 ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG ! 
ｾｾ＠ ｾＮｾｾ＠ .. Ｓｾ＠ 1 o 1 622920103000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 37.962,00 622920104000- EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 

e 1 821130100000 -COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 37.962,00 821140000000 - DISPONJB!LIDADE POR DESTINA.CÃO DE. .37.862. ::·:• 1 

Pagamento!Banco ·Bancos 1 
p 1 \ 213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR ' . 37.962.00l111111900000 ·BANCOS CONTA MOVIMENTO· DEMAIS l 37 ｾＱＳ｟ＭＬ＠ ｾＧＩ＠ 11 

LI CITAÇÃO 1 

'\úmero/Ano Lici1:1çiio: OOOú004/2U! 7 ｾﾷｬｯ､ｩｩｬｩｕ｡ｴｊ･Ｚ＠ Pregílo Presem:iul l 
'\ómc-ru/ .. \no Prnccssn .-\dm: 000001112017 Cl:1ssific:1çiio: Registro de Preços 1 

Local/Data/ Assinaturas 
Pucr::rne. U8 di.: junho di.: .21i 1- 1. 

/ 

.. -

/1,ig11w / ,t.· I 
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C:'\J>J: 18.3J-L318/!l001-i-t 

Rr.-\ :\ilo ｾｬｯｲ｡｣ｳ＠ Pinheiros 

O ordenador da Dl'spcsa. j1ara ｣ｲ｣ﾷｩｴｯｾｾﾷＺＮＮＺＱｻＬ［ｦｯ＠ ·iV'-
orçumcnllída nos termos <la kg:isl;u;;"' · ｩｩｪｾﾷﾷ＠ .. ｩＮＮＨＱ［ＮＮｾ＠
<.ickrmina que seja empenh:u.li1, ueft ·•ítjo, a '\'él 
importância a seguirespcdiicada a, ＺｾＧ＠ k':;J ｾ＠

1:; ＮｾＬＮＮ＠ . .. ) 
Exerciciolle 2017 • .J· "Z;,.J' ·74 r 

Orgão: O l - Poder Executivo 
l'nidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Sub_l'nidade: 080 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 
Função: 12 - Educaçào 

Sub_função: 361 - Ensino Fundamental 
Prog:nuna: 0034 - Transporte Escolar 

Pnijcto/Ath·idm.Je: 2.053 - J'v\ANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR 
Elemento: 33l)03900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

SubElemento: 33903957000 - Transporte Escolar 

0001150/2017 

Fonte Recurso: 14500-Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE , 

Tipo ele Empcuho 

Ordinário 
Favorecido: 5969-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA IVIE 

Endereço; RUA Aiinorl!s 
Bairro: Centro 

llF : Minas Gerais 
Nº: 591 

Banco: Agência: Conta: Operação: 

CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Cidade : Pocrani: 

Especificação tio 
1\larcrial ou 

Serviço 

IMPORTE REFERENTE A LOCAÇAO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DESTE MUNICIPIO. CONFORME 
CONSTA EM DOCUMENTO INCLUSO. 

Yalor Bruto: 39.960.00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta reais ) /!/ / 
· Data do Empenho Ordenatlor da Despesa .--17 / . ' 

31/05/2017 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JlJNIOF 

PREFEITO - CPF: 037.887'.076-90 ａｴＴｾ［ｲＺ［＠ ! 

Execução Orçamentária 

Saltlo Anterior 

Despesa Empenhada: 

S:tldo Oisponivcl 

Licitação Lei Nº 8.666/93 Exéc,u-'çào Financeira 

45.125.00 Processon'': 0000011/2017 DESPESA BRUTA 
LS.S.Q.N. - PREFEITURA 
TO;f AL DESCONTO 
VALOR LÍQUIDO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Classificação: Re!,.>ÍS!To de Preços 

39.960,00 Licitação N": 000000412017 

5.165.00 

Tt:rmo N": 000000112017 
Data Venc. Contrato:. 

DELTON C!lESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68. 198/0-0 

/) 

LIQUIDAÇÃO - 0001144/2017 / 

39.960.00 
1.998.00 
1.998.00 

37.962.00 

A liquid:.ição da despesa empeilhada nesta nota de empenho foi 'procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do 

º"'ª 31/0512017 

1nateril1i ou execução do serviço. ｾ＠

Documento Ftscal Nota Fiscal Nº 000027 ANGELO/,_,./ iRÇO Jl'NIOR 
J..·\rti_go 63 da Lei Federal 4320/64) LIQUID . ＮＨｾ＠ 037.599.316-93 

AUTORIZAÇÃO OE PAGAMENTO 

Fnce a liquidaçao acima processada, autorizo o pagamento desta 
importância ao fornecedor ou .. ao seu procurador. 

(Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) 
ALYARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOF 

PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 

RECIBO/ OUITACAO 

•/) / / 

, ,f 

Declara (amos) que recebi (emos) ｾｴ＠ importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, ela qual é dada a quitação em todas as '1-'ias para um slÍ 

efeito. 
\'ator: 37.962.00 (trinta e sete 1úil novect.!ntos e sessenta e dois reais) 

Banco 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJiCPF 26.741.873/0001-49 

Cheque/Débito em conta 

Banco do Brasil S/A 60801 

Conta 

ＱＶＮＸＵＳｾｘ＠

Número: 
Data Quitação: 

000! 139/2017 
08/06/2017 

Nº P:tg:imcnto 

0001139/2017 

' 

, 

l 

INSERCÃO: DELTON CRESCENCIO PIRES IMPRESSÃO. DELTON CRESCENCIO PIRES 



1. S. S. Q. N. ;::) % ｒＤ｜Ｎｾￇｽｊ＠ Sub-Total R$ 

(-) IRRF ___ %R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autorização si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02/2017 
VIAS: 11 Destinatário - z.a Fixa - 31 ·Contabil'ldade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00100/0000 
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: $ .1 
cavurHó j 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 16853-X TRANSPORTE ESCOLAR 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO 8RAS!l $.A. 

Agência (sem OV) 3137 SICOOB CREOICAF 

Conta corrente (com 721395 
DV) 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA. ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 60.801 

Valor 37.962,00 

Data transferência 08/06/2017 

"C" • CNPJ diferente 

AulenUcação SISBB 2E1A933887C11A8E 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO 0 PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

unp.::i.11aa1-1J.uu,i..:u111.urtct ｗＮＱＱﾰｙＮＮＧｊＷＤＮＨｾｬￍ￣ｳﾰｾｾｔｉｾｳｳ｡ｯ］･Ｖ｢ＲＹＶＳＰＲ＠
ｍｬｲｴｾｾ＠ ＧＢｾＡｊＡｾＮ＠ ｓｴｾｵＺｾﾷＺＱＮ＠ L' ･ｾＢＢ＠

"' 000207 
Rubrica 

08/06/201714:32:16 

qB/061201714:29:16 
08/06/201714·.32:16 

08/06/2017 14 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 011/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ESTA PASTA CONTÉM DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO 
SEGUNDO VOLUME DO PROCESSO LICITATÓRIO, 
CONFORME ESPECIFICADO ACIMA, PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - MG, CONTENDO 
FOLHAS, NUMERADAS E ORDENADAS SEQÜENCIALMENTE, 
DE 117 A X.t,4, INCLUINDO ESTA. 

Mislainy ｾｐ｡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
Pregoeira 



COhffRf""TO DE ｃｏｎｓｔｾｔｕｴￇￃｏ＠ DE TRANSPORTADORA 
BROTHERS l TDA 

1. HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA. 

Solteiro, data de nascimento 19/06/1997, nº do CPF 132.942.526-09, documento de identidade 

MG-19.587.831 SSP, MG, com domicilio/ residência a RUA Alf\/IORES, número 591, CA""'_,....,,-,,-.. ...,,,-º"_"_"_º-''-"'-?-,.-. 
' Minas Geral!i ·Secretaria 2' Cam' 

bairro / distrito CENTRO, município POCRANE - MINAS GERAIS, CEP 36.960-000 e • "' Ü Ü Ü 2 Ü g 

2. YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, 

data de nascimento 25/03/1994, nº do CPF 121.353.866-18, documento de identidade MG-

17.349.529, SSP, MG, com domicílio/ residência a RUA AIMORES, número 591, FUNDOS, bairro 

/distrito CENTRO, município POCRANE - MINAS GERAIS, CEP 36.960-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de TRANSPORTADORA 

BROTHERS l TDA. 
Parágrafo único: A sociedade tem como nome fantasia TRANSPORTADORA BROTHERS. 

Cláusula Segunda - O objeto social será TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, ｅｘｃｅｔｏｾ＠
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL. 

Rubrica 

>-w 
:z: .... o:: ....... w .... >-
ｾ＠

ｾ＠<( 

> .._ 
o 
Cl "'>-

-· 
Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA AIMORES, número 591, LETRA A, bairro / 

distrito CENTRO, município POCRANE - MG, CEP 36.960-000. <( 
u ｾ＠ \ 

.. 4 Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 29111/2016 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 {VINTE Mil reais) dividido em 2.000 quotes no 

valor nominal R$ 10,00 (DEZ reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 

sócios: 

NOíllle NºDEQUOTAS VALORR$ 

HIGHLANDEER CHANDLER CARDOSO E SILVA 80 ªºº·ºº 
YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 1.920 19.200,00 

TOTAL 2.000 20.000,00 

ü: 
2 
w 
> 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros E 

ｾ＠;q: 
o 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições g Cj 

e preço direito de preferência para a ｳｵｾ＠ aquisição se postas à venda, formalizando, se ｲ･｡ｬｩｺｾｾ＠ -ê, 
a cessão, a alteração contratual pertinente. ｾ＠ ·e: 

ºº Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos U · 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio YURI OLIVEIRA 

PAVIONE CARDOSO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

ｦ｡ｺ￪ｾｯ＠ em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

MÓDULO INTEGRADOR,,. J1s21sasas7•-1 mi rum ＡｦｩｬｬｴｩｾｾｲｮｯｯｾＱ＠ ílrnr mIDiii 1 ｾｭ＠ E ID!N MG754SSD•3 

1/2 

. ｩＭｙａＧＧｾＭ ｡ｾ＠ ott ｶｬ｜ＱＱｾ［ＬＬＮ＠ＺｾｾＮｊｵｮｴ｡＠ Comercial do Estado de [v1in2s Gerais 
［ｾ｣･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nº 31210771891em2 /12120"16 di:; Emprese TRF.NSPORTA.DOAA BROTr-.:ERS lTDP., Nire 312:C0771881 e protocolo 
..... ｾ＠ 1669630SS - i6/"12/2016. ａｵｲ･ｮｴｩ｣］ＺｾｯＺ＠ ＴｅｄｓＳｆｓＷｓＺＵｅＸｄＹｓＲｩＧｅＹｅＹｃＴｓＺＷａｅＲｅｏｄｃｱｂＢＱｓｾＵｊｬｩＸＮ＠ ￭ｵＧＯＮ［ｩｲｩｮ･ｬｾﾷ＠ de Paula Bor.yJíi! - Secretári;::-Gera!. Para 

\•e::ic:í5!.r e:s;te ciooumento, ｡ｾｳｳＮ［＠ V',11.!c'tf{.!t.le<=.Jrni.mg.got'.br e ifüorr.1s n1;: d::i prot:1c:>lo "15'/606.2·03-S <::'o rodigo de ｳ･ｧｵｲ･ｮ￧ｾ＠ m'JLE: ｅｳｾ＠ ｣￳ｾｬｾＬ＠ Ｎ［ｾ［＠

a;'.Jf:enti:::zéa_ ｣ｩＱｧｩｾｬｭ･ｮｩ［ｺ＠ s· Giesin.::j.:, em 2i/"12/201G: ｮＧＮＱＮｾ＠ ;Ji"'l"in::f,, ｾＺＮＬＬＬＮｯＬＬＬＮＬ｟ＡＺＧﾷＭＭＭ］Ｍ ,..._ · · • · -
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COMTRATO DE CONSTtTUfÇÃO DE ｔｒａｩＧｬｯＡｓｐｏｒｔａｄｏｾﾷＢＢＧ＠ Plai'il\.r 

BROTHERS l TDA 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administ ｡Ｌｾｯｲ＠ O íl O 2 1 
O , 

prestará contas justificadas de sue administração, procedendo à elaboração do inventári , cio · L 
1 U. ｾ＠ l 

balanço patrimonial e cio balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporç ' ｒｯ｢ｾ＠
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de "pro labore", obsarvadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

epurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está( ão) impedidc;>s de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar( em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos púbiicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da ｣ｯｮｾｲｲ￣ｮ｣ｩ｡Ｌ＠ contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de IPANEMA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

flfiÓOULO INTEGRADOR: 15 

POCRANE, 29 de Novembro de 2016. 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA 

Sócio 

YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 

Sócio/Administrador 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: D=j 10.y I f:l 
G:>. 

'"-

J16215050B741 MG75458003 



----·----:------·--

• 

' l 
.' . 

eo.J1rcom 
ￓｲｬｾｾａ｜＠

' 

. --­-·-

' 

-·1-

\t \//", Of·---- .. 

: , ｦｾ＠ ｇｾ＠ ｴｲｊｬｾ＠



ｃｯｲｩｦ･ｾｯｲｮ＠
Origlncat 

ﾷﾷＮｾﾷＭＭﾷﾷﾷﾷ＠

'· . 

ｾ＠
Co1\fete com 

Original 

.,:-------------
" LEGa31llDADE 
Ｇｃｏｦ￼Ｑｐｒｏｦ￼ｬｅｔｾｄａ＠ ---· --

Co ｾｖ＠
ｾ｣ｯｭ＠

Original 

\" 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fuzenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreval< 

Tribunal de Contas do Est3dO d!' ' ＯｾｾＺＮ•ＺＺ＠ · - •' 

MlnasGer31S·Secre!a!la2'Climl ＮＬＬｾＮ＠ , '·• ., 

"' 000213 l\0:'\<o 'J 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, \, ｾｾＺ＠ ＧｾＮｬｾＭｾ＾｝ｾＺ［ＬＭＱＧ＠

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERlURA 

26.741.873/0001-49 2011212016 

MATRIZ 

NOhE EMPRESAAIAL 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 

TfTULO DO ESTABELECIMENlO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSPORTADORA BROTHERS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

49.30-2-02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA.1UREZAJURIDICA 
206-2-Sociedade Empresária Limilada 

' LOGRADOURO 
RAIMORES 

1 CEP 
36.960-000 

1 BAJRROIDISTRrTO 
CENTRO 

êNDEREÇO ELETRÔNICO 

RCSILVA1966@YAHOO.COM.BR 

1 ｾｆｅｄｅｒａｔｉｖｏ＠ RESPONSAVEL (EFR) 

1 
SfTUAÇÃO CADASTRAL. 

_ATIVA.. .-,. 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOAS'IRAL 

1 ｾￃｏ＠ ESPECIAL 

f NÚMERO 
591 

1 COP.PLEMENTO 
LETRA A 

1 MUNICIPIO 
POCRANE 

l TELEFONE 
(33)3314-1298 

l DATADASfTUAÇÃOCADASTRJIL 
20/1212016 

1 ｾｓｉｔｕａￇￃｏ＠ ESPEClAL 

1 

VERIFICADO VIA t:·;TfRNET 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/03/2017 às 08:44: 11 (data e hora de Brasília). 

［｣ｯｨＬｩｬ｜＾ＬｾＬ￩Ｎｏ［ｴｩＱＥ•ｇ＠ ｾ＿＠

j (\ / J (! f 1, ｾ＠ ,f7t Pmparar Pâg'.n• 
ｾｾ＠ ＱＴＧＤｾ＠ --m11 v-1--11fl./V.> d . para Jmpressao 

· Voltar : 

- ) 

A RFB agracj_ a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui. 
Atualize sua nágina 



CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva I Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 

·Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex­
Projudi); 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 06 de Março de 2017 às 09:00 

VERIFICADO VIA INTERNET 

. I () ! ti ｶｬｾＮｾ＠
7tr1.-refW.'y /,Q!'r!'(!"C'° 

ｉｐａｎｅｍｾ･＠ 2017 às 09:00 

Código de Autenticação: 1703-0609-0033-0745-6366 

/O j Ili 

Para vafidar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.ljmg.jus.br) em Processos 1 Certidão Judicial J AUTENTICAÇÃO 2 Informando 0 
código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



http://www.receita.fuzenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/C .. 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

· Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é váflda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
·todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ｮｾ＠ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://'f'ww.receita.fazenda.gov.br>ou<http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ｮｾ＠ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:22:59 do dia 21/12/2016 <hora e data de Brasffia>. 
Válida até 19/06/2017. 
Código de Cõn!role 'dã'Certidão: 42A4. E3C2.14CB. F92D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: O:/ { b.i I ti 

ｾ＠



1+r•,1;.111:H·• 91.111a;•: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 26741873/0001-49 
Razão Social:TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
Endereço: RUA AIMORES 00591A / CENTRO/ JUIZ DE FORA/ MG / 36960-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade_: 19/02/2017 a 20/03/2017 

Certificação Número: 2017021905451919286120 

Informação obtida em 06/03/2017, às 08:41:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

IA INTERNET 
VERIFICADO V 

DATA: a ;3 I 1J l l fl 
oJ 

ｾ＠

ｪＧＭｊＬＭｾ＠ J, ＦｦＬｾＬ＠



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tribuna! de Conta5 .io E5tlld;' dl' 
Mlnn Gerals • Stcreforia 2' Cam> 

Fls. 

Rub,ica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Certidão nº: 125417369/2017 
Expedição: 06/03/2017, às 08:39:17 
validade: 01/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

26.741.873/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de· sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 06/03/2017 Tr !tfaEsta<:lodr ｾ＠

Min s erais • Secretariõ 2' Cãm ｾ＠

Negativa 
• ｃｅｒｔｬＧ￵ＡＷｯｾＯｾｾｰ Ｗ ａ＠ ATÉ: ''' Ü Ü ｒｾ｢ＬＺ＠ j 8 j: 1 

NOME/NOME EMPRESARIAL: TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
002881695.00-99 CNPJ/CPF: 26. 741.873/0001-49 SITUAÇÃO: Ativo 

ｾ＠

LOGRADOURO: RUA AIMORES NÚMERO: 591 

COMPLEMENTO: LETRA A, BAIRRO: CENTRO CEP: 36960000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: POCRANE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda POblica Estadual e/ ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de Utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de ｡､ｪｵ､ｩ｣｡ｾｯ＠ expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública.de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.98112005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 1 NÚMERO DO PTA 1 DESCRIÇÃO 

•• 

1 

i 1 
i 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em w ww .fazenda.mg.gov .br : > certidão de débitos tributários=> 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000197085705 



CERTIDÃO 

Tribunal de Contas do E<nado ､ｾ＠
Minas Ger3!S • ｓ･｣ｲｾｴｾｲｬｾ＠ 2• Câml 

Lucio Batista da Rocha, setor de Cadastro 

em pleno exercício de suas funções ... 

Certifico a pedido verbal de· parte interessada, que revendo arquivos desta 

Prefeitura, verifiquei não haver nenhum débito em nome de TRANSPORTADORA 

BROTHERS POCRANE LTDA-ME, inscrito no CNPJ Nº 26.741.873/0001-49, Ri'i\i 

Aimorés 591 ",Centro, neste município até o presente momento. 

Por ser verdade, eu Lúcio Batista da Rocha, Chefe do setor de Cadastro desta 

Prefeitura digitei a presente que assino. 

(Validade até 90 dias) 

Pocrane, 06 de março de 2017. 

ｴｾｾｊＬ￩ｊｌ［ｾ＠
Rua Nilo Moraes Pinheiro 322 - CEP 36960-000 

Centro -Poc11me -Te!. 033- 316-1251 

··.·:·-· 



Ref.: Pregão Presencial nº. 0005/2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.741.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Yuri 
Oliveira Pavione Cardoso, porador a Identidade de nº MG-17.349.529 ssp/MG, 
e do CPF nº. 121.353.866/18, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do 
art. 3° da citada Lei Complementar. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Socio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 

TrJbunal d" Contas tio Estado d" 1 
Minas Gerais· ｓ･｣ｲ･Ａ｡ｲｩｾ＠ 2' Cãm; 

"' 000220 



DECLARAÇÃO 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME> inscrita no CNPJ sob o 
26.741.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXXlll, do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu ---=-"",-''',...."+-­
no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 
quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

ｾ＠

:.{ 1/ V n r /) ［［Ｌｾ＠ / __,.y, f: V e<'.__, =e ;!' ｾ＠ 4 v 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNPJ 26. 7 41.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Socio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322-POCRANE-MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Processo Nº 0020/2017 - Pregão Nº 0005/2017 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

.,. . . . , . r.r.>=;;<.-vi:-'UJ''°iiJ • . , . . • 
'' - ｬＡＢＨＢＮＢＡｾ＠ ... ｾｊＮＮＨ＠ --"' ＢＧ｜ｾ＠

Aos sete dias do mês de março de 2.017, às 13:30 horas, na sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Pocrane-MG, reuniram-se a pregoeira e a equipe de apoio 

nomeados através da Portaria nº 0017/2017, para abertura da presente licitação 

na modalidade Pregão Presencial nº 0005/2017, visando a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais disputados entre 

os licitantes,cujo objetivo é o Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços 

de Empresa em Locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento do setor de 

Obras e Transportes do município de Pocrane - MG. 

Requisitante do presente instrumento: Secretaria Municipal de Obras e Transporte. 

Credenciamento: O representante credenciado declarou que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para habilitação na licitação e que não está impedido de 

participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de 

penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. O representante credenciado 

entregou os envelopes "Proposta" e "Documentação" da respectiva empresa, 

sendo: 

Empresa Credenciada 

REPRESENTANTE EMPRESA 
leanderson cardoso de Oliveira Transportadora Brothers 

RG: MG-8824942 CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Ato contínuo,foi aberto o Envelope contendo a Proposta e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, a Pregoeira examinou a compatibilidade do objeto, 
prazos e condições do fornecimento,com aqueles definidos no Edital, tendo 
classificada a proposta, foi convidado o Licitante para a participação da Fase de 
lances, sendo que o mesmo declarou expressamente a manter os preços 
apresentados na proposta comercial. 

Aberto o 2° Envelope do Licitante e analisados os documentos de habilitação, foi 
verificado que: 

A EMPRESA TRANSPORTADORA BROTHERS 

!•lb11na! de Contas do E'stado ｡ｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Mornes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

CNPJ: 26.741.873/0001-49 atendeu os requisitos do Edital, considerada 
HABILITADA.Os documentos de habilitação examinados e a proposta da 
credenciada foram rubricados pela Pregoeira e pelos membros da Equipe de Apoio e 
colocados à disposição do Licitante para exame e rubrica. 

À vista da habilitação,foi declarada: ' 

TRANSPORTADORA BROTHERS 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Vencedora nos itens conforme mapa de apuração em anexo. 

Consultado, o Licitante declinou expressamente do direito de interpor recurso. 
O resultado será encaminhado a autoridade competente para fins de aprovação. 

ASSINAM: · 'lf 
P. p ＯＷｩｾｾ＠ ｇｾｾ＠ · rlt ｀ｩＬｾ＠

TRANSPOR'f'ADORA BROTHERS . 
CNPJ: 26.741.873/0001-49 
Representante: 
JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA 

RG: MG-8824942 n 
ｾｉｾＦ€ｩｦｆｬｬｩｊｾｯｾａｾｾｾ＠

PREGOEIRA 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

ＱｲｬｄｵＢｬｬＢ｡ｴ､ｬＧＡｃｯｮｬ｡Ｓ､･＾ｅｾｬ｡､ｯ､ｾ＠ r 
Minas ｇ･ｲｾＱＤ＠ - ｓ･｣ｲ･Ａｾ•Ａｾ＠ 2• Ciim ,_ 
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Tribunal de Cont11s do Estado ､ｾ＠ . 
Minas Gerais· ｓ･｣ｲ･Ａｾｲｩ｡＠ 2• ｣ｾｭＬ＠

ｾｾ＠ ＺＺ｟ｾｾ｜Ｚ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
ｾｦｹｩＺｻｾｾｾＭﾷ｜Ｏ＠ Rua Nilo l'v1oracs Pinhe·iro1 322 ·- ｐｏｃｾｒ｟ａｎｅ＠ - fVJG 

"'"'"" CNP.118.334.318/0001-74 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do inciso XX, art. 4°, da Lei de 10.520/2002, Adjudico o objeto do 

Processo de Licitação nº. 0020/2017, na Modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017, 

Tipo Menor Preço por Lote valor Global autuado, processado e julgado pela Pregoeira 

com anuência da Equipe de Apoio, aos Proponentes Licitantes: 

1 Transportadora Brothers L TOA - ME CNPJ: 26.741.873/0001-49 

' 

Pocrane/MG, 07 de março de 2017. 

regoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ｐｏｃｒａｉＧＱｊＡｴｾｓｾ＠

Rua Nilo Moracs Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 
CNP.I 18.33'1J 18/0001-7' 

Pocrane/MG, 07de março de 2017. 

Assessor Jurídico, 

Cumprimentos. Vimos encaminhar a V. Sª., o Processo de Licitação nº. 0020/2017, na 
Modalidade "Pregão Presencial" nº. 0005/2017, Tipo "Menor Preço por Lote Valor 
Global", autuado, processado e julgado pela Pregoeira com anuência da equipe de 
apoio, "Registro de Preços para a eventual contratação dos Serviços de Empresa em 
'ocação de veículos, caminhões, e máquinas, para atendimento ao setor de obras e 
crasnportes do município de Pocrane - MG. 

Cordialmente, 

ｾｍＧ＠ f. ､ＭＬＬＬ｟ｾﾷ､｟ｺ｟ｳﾷＱ＠
IS amy e _rrr1a I V 

limo. Sr. 

Danillo Mendes Albefaro 
DO. Assessor Jurídico 
NESTA 

Pregoeira 



PARECER JURÍDICO 

Assunto: Pregão Presencial nº. 0005/2017 

Processo Nº.: 0020/2017 

_ _,_ - - - - - ___,.,., 
1 Tribunal dl! i.:c.ntn ｾｯ＠ ｅｾｴ｡ｴｊ•＠ •ｾ＠ , 

Mb,.$ Gerais ﾷｓｾ｣ｲｴＧｾＧＧＧ＠ )'(5_.,._, ; 

U. U " L"' L" o·· F;;. U 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE POCRANE 

Trata-se de solicitação encaminhada ao setor jurídico desta municipalidade, no que 

diz respeito à tramitação da fase externa do pregão presencial ora mencionado, bem como 

pela estrita observância aos requisitos necessários ao transcurso da fase externa. 

Portaria nº. 17/2017, que nomeou e alterou a constituição da comissão permanente 

de licitação, devidamente juntada aos autos. 

Do caderno processual em tela, verifica-se juntada aos autos da comprovação de 

publicação do extrato em órgão de imprensa oficial estadual, dinamizando a técnica de 

convocação dos interessados em estrita observància ao prazo legal mínimo estipulado, pelo 

menos 08 (oito) dias úteis. 

Eis a questão, ao enfrentamento do mérito. 

Processo licitatório modalidade - PREGÃO PRESENCIAL devidamente 

autuado, cuja tramitação deu-se sob os auspícios da lei. 

Cópia do edital de licitação devidamente publicado no saguão da Prefeitura 

Municipal, a partir do dia 1 O de fevereiro do corrente ano. 

Neste diapasão, inicialmente, verifica-se, que na data aprazada procedeu-se à 

abertura da sessão, constatando, a pai1icipação de OI (uma) única empresa, sendo que, a 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA - ME enviou representante para acompanhar à 

reunião e exercer os atos recursais e de lances verbais nos moldes preconizados pela 

legislação vigente e edital do certame. 

No mais, vislumbra-se a inocorrência de quaisquer atos impugnativos ao edital do 

certame; donde que, denota-se. inclusive, que o ato editalício contempla todos os requisitos 

legais inerentes à sua operacionalidade. 

Destarte, vê-se a única empresa cadastrada e pmicipante, TRANSPORTADORA 

BROTHERS L TDA - ME, que encaminhou e efetivou a entrega dos envelopes PROPOSTA 



F\s. 

COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO, bem como pela entrega de 

sentido de que está cumprindo plenamente os requisitos de habilitação, na forma consignada 

na Lei Federal nº. 10.520/2002 e norma editalícia. 

Na seqüência, a PREGOEIRA, procedeu à abertura dos envelopes de PROPOSTA 

COMERCIAL da única empresa participante, conferindo-a, para declará-la apta e aceitável, 

mormente os requisitos do edital, nos termos da Legislação específica competente. 

Doutra parte, detecta-se, de plano que a pregoeira após analisar os termos da 

PROPOSTA COMERCIAL oferecida também pela única empresa participante, 

motivadamente atestou sua ACEITABILIDADE, assim, VERIFICANDO a princípio a 

seguinte ordem de classificação, consoante se extrai do mapa de apuração e lances que instrui 

o presente procedimento administrativo. Do mesmo, modo observa-se que operacionalizada e 

efetiva a fase de LANCES VERBAIS, em uma única rodada, conforme se depreende dos 

autos, tudo na mais absoluta conformidade com a legislação pertinente. 

POR FIM, mormente a absoluta higidez do processo licitatório modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL em tela, eis que presente os requisitos legais da PROPOSTA 

COMERCIAL compatíveis com as regras contidas no edital, ter-se aferido o MENOR 

PREÇO, pela ACEITABILIDADE da única proposta comercial, após a fase de LANCES 

VERBAIS numa única rodada, e após a devida HABILITAÇÃO da única empresa 

pai1icipante e declarada vencedora, empresa TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA -

ME, operando-se. inclusive a ADJUDICAÇÃO do contrato em favor da única empresa 

participante e declarada vencedora, devendo-se, ante a regularidade do processo, ver-se 

homologado para fins e efeitos legais de praxe. 

Ante todo exposto, s.m.j ., recomendo, mormente a verificação do pleno 

atendimento aos requisitos legais ensej adores do procedimento licitatório modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, a HOMOLOGAÇÃO dos atos consubstanciados nos autos do 

procedimento ora analisado, para os fins e efeitos legais. 

ｐｯｾ･ＯｍｇＬ＠ 07 d• mruço do ＲＰｾ＠

DANILLO MENDES ALBEJIARO 
OAB/MG 114.620 

PROCURADOR GERAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Nos termos do Inciso XXII, Art. 4°, da Lei 10.520/2002 e art. 43, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos - Lei nº. 8.666/93 homologo o resultado do Processo de 

Licitação nº. 0020/2017, na Modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017, Tipo Menor 

Preço Por lote Global, autuado, processado e julgado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 

e autorizo a Contratação do seu objeto aos Proponentes Licitantes: 

[ Transportadora Brothers L TDA - ME CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Pocrane/MG, 07 de março de 2017. 

.,_v_,_.,.. • -. , -P Li'····.,. â CAÇA O . . f t"';) ｾＭ ' ' .. JI ·. 
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(Publicação no Quadro de avisos) 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Pocrane, Estado de Minas Gerais, através da 

sua Pregoeira Muncicipal torna público o resultado do Processo 

Administrativo de Licitação nº 0020/2017 - Pregão Presencial nº. 

0005/2017, objetivando o Registro de Preços para eventual contratação 

dos Serviços de Empresa em Locação de veículos, caminhões, e 

máquinas para atendimento ao setor de obras e transportes do 

município de Pocrane - MG, a , homologado e adjudicado em favor da 

empresa TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA -ME, conforme 

extrato abaixo, publicado no quadro de avisos oficial do município, no 

saguão central da Prefeitura, ho dia 07 de março de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO Nº. 0020/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0005/2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pocrane- MG. 

Contratada: 

Lote 01 - TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA , pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.741.873/0001-49, com sede 

na Rua Aymorés, 591A, Centro, CEP: 36.960-000, Pocrane-MG, 

representada neste ato por seu sócio, o Sr. Yuri Oliveira Pavione 

Cardoso, inscrito no CPF n.º 121.353.866-18. 

J Jo 1i 

LOCAL: 162--tei.otip <:>14.i 4 ｾＴＹ＿＠ d. 
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Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 
CNP.118.334.318/0001-74 

.. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000112017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000512017 Ｏｐ｟ｵ｟｣ｩ｟ｩｾ＠ ｴｩﾰＢＴｃｾａｾ￧｣ￃＶｾ＠
ｴＭｾｾｾｾｾｾｾｾＮＮＮ［［ＮＮＮｾｾｾｾ＠

PROCESSO N°. 002012017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o ｍｕｎｉｃｉｐｉｃｽＧ［［｛ｬｅｾｾ［ＬｲｵｾｾｾｾｬｬＺＩｾｾｾｾｾＮｴＺＡｬＩＮＲ＠
Moraes Pinheiro, 322, Centro, inscrito no 
ato representado por seu Prefeito AI 10 de Olioeira .... Piflte-· dt1Ai9F, a GiiQ'lir 
denominado MUNICf PIO, considerando o ﾷﾷ､ＦＭｬｩ･ｩｾｳｾ＠ , 
resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de 
apuração final dos lances verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente 
FORNECEDORES, observadas as disposições do edital e as cláusulas deste 
instrumento. 

FORNECEDORES: 

Fornecedor CNPJ 
26.7 41.873/0001-

Transportadora 49 
Brother L TOA 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Representante CPF/RG 
Jeanderson 132.942.526-09 
Cardoso de 
Oliveira 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa especializada em serviços logísticos, conforme especificados no Anexo 
1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 0020/2017, modalidade pregão 
presencial nº. 0005/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para contratação de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência. ｾ＠

DOS PREÇOS Ｇｖｾ＠ ｾ＠ Ji ＼ｻＩＩＬｩＬｾｾ＠

/ ｾ＠ ｾ＠
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PREFEITURA MUNTCIP AL DE POC ｾｬｫｴ＼［ｦｦＱＭ［［ｫｾｾ＠
Rua Ni.lo Momes Pinheiro, 322 -- POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados 
vigerão para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 
12 (doze) meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 
registrados. 
4.2 - A Secretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação. 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços 
no endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão 
ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1 - Constituem obrigações do Município: / 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento . 
dos serviços; 

Ｇｦｾｃｊｷｴｾｉｾ＠ ｾ＠ ｾ＠
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7 .1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nestc.,Jrifit.· ···.lr\ Ó· / 
7.1.4- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que ｯｳﾷＬｾｾｾＧＯ＠
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. ·-.. !:;._'.'.''.:. ·' 
7.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaç- ,. Mu 

exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municip ' 'V," 
"- --.:, 

Transporte. ＢＧｾ｜＠ cNPJ ,, 

7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de· q ｦＮｾＳＱ｡ＱＰＰＰＱﾷｈ＠ .-

natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do lij t ｾ＠ ' 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer o ｲｾ［ＬＮＬＬＭＺＬＬＭＮﾫＺ＠

decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; 
7.2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se 
fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material 
estimado no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Município; 
7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 
8.666/93 que será observado, quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA .. J 
8.1 - O Município· pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item l\ 
multiplicado pela antidade solicitada, que constará da Autorização de . 

Fomoo;mootos e d• oi• '74 ｾﾷ＠ J rJL;P ｾ＠ J 
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CNPJ 18.334.318/000l-74 

8.2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encar 
além das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
8.3 - Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma ［￺ＭＮＮＮＺＬＺｮｩ［Ｚ｣ｾｾ＠

nota fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitaç- u'>""-...'.' 
conseqüentemente lançado nesta Ata. "-'' 1, 
8.3.1 - Emitida a fatura, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ｾ＠ ｧ［ｻｪｾＮ ＱＴ＠ r 

dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais devidamente at 
1 S , 

Secretaria Municipal responsável efetuará o pagamento através de depós o «-
conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da a "°oc1< 1<"' 
8.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, 
situada na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane - MG, acompanhada 
da correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que 
o fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 
cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. 
8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as espeeificações 
que integram esta Ata. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

9.1 - Nos termos do art. 2° da Lei federal nº. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados nesta Ata não serão reajustados. 
9.2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de 
ser convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, 
comprovantes, como exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 65, li "d", da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso 
contrário o adjudicatário poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do 
disposto na subcláusula anterior. ｾ＠

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ' 

0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ｾＢＯ＠

11.1 - A presente Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser ｾ＠

ｾＺＬｾＧﾷＺＺＬＺＺＺＺＺ［＠ ＧＮＧｾＷ］ＧＺＺＺＺ［ﾷｾ＠ ｾ＠ / 
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a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata ｾｍｩｾｾｾｦｋ＠ ＢＧＮＬＬＮｾＬ＠

de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no ｰｲ｡ｺｯｾＭＺＭＭ ... 
estabelecido; 
e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autorizaçã ,f} ＢＢＧＢＢＢＢＢｾ＠

Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses prevista o. o N i(;' -;; 
incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; , 183

'4
3110001
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d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorizaçã 
Fornecimento decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

11.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
11.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 
previstas nesta Ata. 
11.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. · 
11.6 - Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o 
licitante que: 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; 
e) retardar o fornecime 

. ·' 



'•'· . '. j 
ｾｾｾｾＮＩｾ＠
ｾＭ

PREFEITURA MUNTCIP AL DE . 
Rua Nilo Moraes Pinheiro. 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

f) falhar ou fraudar n o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude fiscal; 

12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas_ 
presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme o c ｾＢﾷ＠ ｾ Ｑ ｵ＠
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Admi J • a Ｏｾ＠ , 
Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: ;E ｎｾ ＰＰＰＱ • ＷＴ＠ ?-
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor , 3d1 , 
do objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; ,, 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas na presente Ata de 
Registro de Preços, a Administração além das multas poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 1 O (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser 
aplicadas conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do Fabricante falso ou em desconformidade com o 
original é crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei nº. 8.666/93, podendo resultar 
em pena de 3 (três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções 
previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0005/2017 e 
seu.s anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores, 
e) E vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar .Q 
quitação em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, "j' 
caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. /). 

,, • ,.,"'º'••, f J: ｇＺｌＺｲ･ｊＧｾｾＢＢ•Ｇ＠ ｎ･ｾＧ＠ "'J{ 
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do Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do meno;:. 
subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover 
licitação. 
e) O edital do Pregão Presencial nº. 0005/2017 integra a ｰｲ･ｳ･ｮｴ･ｾ＿Ｌ［•ＭＮＮ＠

independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvid $' ｵｾｾＭｾ｜＠
interpretações. ｾ＠ ｾｃｎｐＧＮＺＧＺＱＭＭ＼ﾷ＠
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/9 ｬＭＦｾｯｾｦＭｾ Ｔ＠ 'f.:. 
atual redação, e pelo Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compatív 1 ｾ＠

legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 mr-i­
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de 
entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

TESTEMUNHA 

) 
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101 00001 

)02 00001 

)03 00001 

004 00001 

005 00001 

'·.OS 

007 00001 

008 00001 

'ºº9 00001 

1010 00001 

1011 00001 

Prefeitura Municipal de Pocrane 

Governo do Estado de Minas Gerais 

PROPOSTA VENCEDORA DE PREÇOS SIMPLES 

Pregão Presencial Nº 000005/2017 - 07/03/2017 - Processo Nº 000020/2017 

Código Especificação Unidade Quantidada 

00000189 
LOCAÇÃO DE VEICULO 3/4 

ME 12,00 veiculo 3/4 3,5 toneladas 

00000188 
LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHAO 12 TON. 

ME 12,00 tipo caminhão truk basculante cap. 12 tonelaçias 

00000190 
LOCAÇÃO DE VEICULOS CAMINHÃO 7 TON. 

ME 12,00 tipo caminhão basculante 7 toneladas 

00000191 
LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 

ME 12,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiro.(educação) 

00000191 
LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 

ME 12,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiros. (saude) 

00000191 
LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 

ME 12,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiro. (assis. social) 

LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
00000191 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiros. ME 12,00 

(administração) 

00000192 
LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHONETE 

ME 12,00 tipo caçamba, capacidade de 2 passageiros, 600 kg de carga. 

00000193 LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHÃO PIPA 
ME 12,00 capacidade minima de 1.000 

LOCAÇÃO DE VEICULO VARREDEIRA MECANICA 
00000194 varredeira mecanica carroceria de 6 m3 com basculamento interno, ME 12,00 

aspirador de 340 km hora, tanque para agua. 

00000195 
LOCAÇÃO DE VEICULO VAN 

KM 15.000,00 tipo van capacidade de 22 lugares, 3 portas 

Unitário Valor Total 

5.000,000 60.000,00 

8.000,000 96.000,00 

7.000,000 64.000,00 

5.000,000 60.000,00 

5.000,000 60.000,00 

5.000,000 60.000,00 

6.000,000 72.000,00 

6.500,000 78.000,00 

7.500,000 90.000,00 

28.000,000 336.000,00 

4,500 67.500,00 

1.063.500,00 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

-;.ibcn&i d< ｃｾｮｬｾｉ｜＠ i::lti ｴ［Ｚ［ｾＺｩ､Ｚｩ＠ d" 
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ﾷｾＭ 000238 

Pocrane(MG), 05 de maio de 2017 

Venho à presença de V.Exa solicitar a formalização de acréscimo quantitativo à Ata de Registro 

de Preços do Pregão Presencial N° 005/2017 tendo em vista que o quantitativo contido no 

item Locação de veículo com capacidade de 22 lugares é de apenas 15000 quilômetros e que 

no mês de abril boa parte deste quantitativo foi liquidado. 

Fato é que o quantitativo de 15000km seria o quantitativo máximo mensal e não o 

quantitativo global. 

Assim solicito que seja acrescido 60000 mil quilometros ao quantitativo original que será 

suficiente para transportar os pacientes e acompanhantes para tratamento no hospital do 

Câncer(Fundação Cristiano Varella) em Muriaé(MG). 

Respeitosamente, 

,A,Mtiz L14uck ff 
Marcelo Ferreira da Costa 
Secretário Municipal de Obras e Transportes 

Trlbuncl de C;;intlls i:!o Ejlado ;;;-: 
Mina$ Geniis ·Secretaria 2• Câm? 
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•• 000239 
PREFEITURA MUN1C.1PAL DE POCRANE eob"" 

Rua Nilo Mornes Pinheiro, 322 - POCRANE - fv1G 
CNP.118.334.318/0001-74 

1º TERMO ADITIVO UNILATERAL À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2017. Processo 
Licitatório N" 20/2017 - Pregão Presencial N" 
005/2017. 

O Município de Pocrane-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade. 
de Pocrane, na Rua Nilo Moraes pinheiro, nº322, Bairro: Centro, inscrito no CNP J sob o No 
18.334.318/0001-74, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. Álvaro de Oliveira 
Pinto Júnior, portador do CPF n°. 037.887.076-90, residente neste município Gestor da Ata de 
Registro de Preços firmada com a empresa TRANSPORTADORA BROTHER LTDA, firma o 
presente termo aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO 
O presente termo aditivo tem fundamento na justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Obras e Art. 12 do Decreto Municipal que Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços no Município de Pocrane. 

CLAUSULA SEGUNDA-ADITAMENTO 
O item 11 - Locação de veículo VAN capacidade de 22 lugares, 3 portas passará a viger com o 
quantitativo de 71.000 mil quilômetros. 

CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas. 

Prefeito Municipal 

De Acordo(Nos termos do art. 38 da Lei 8666/93): 

Danillo Me es Albefaro 
OAB/MG Iliº 114.620 

de maio de 2017 



NOTIFICACÃO ｅｘｔｒａｊｕｒｄｬ｣Ｇｊｾｌ＠ -

ÀEmpresa: Transportadora BrotherLTDA-ME 

CNP J:26.7 41.873/0001-49 

Endereço:RuaAimorés, nº 591 - A,Bairro: Centro, Pocrane (MG) 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL TENDO EM VISTA O NÃO 

CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

Prezado Senhor, 

O Município de Pocrane (MG), Estado de Minas Gerais, vem, por 

esteinstrumento, NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTEesta empresa; em razão _de . · 

descumprimento de cláusulas contratuais, ensejando inexecução c.ontratual . 

nos termos do art. 77 e 78 Inciso 1 da Lei 8666/93, com as consequências 

previstas no art. 87 do mesmo diploma legal. 

1 - MOTIVOS DA NOTIFICAÇÃO - DOS FATOS 

Esta empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial Nº 005/2017, 

referente ao Processo administrativoNº 020/2017, na data de 07 de março de 

2017, qual firmou ata de registro de preçosna data de 15 de março de 2017,. 

com a Prefeitura Municipal de Pocrane/MG para Registro de preços para . 

eventual Contratação dos serviços de empresa especializada .em locação de 

veículos (caminhão e máquinas), para o atendimento ao setor de Obras e 

Transportes do Município de Pocrane (MG), conforme especificações 

estabelecidos no edital de Pregão. 

O município de Pocrane (MG)REQUISITOU, por telefone, inúmeras vezesatravés 

do setor de transporte a prestação dos serviços. 



- .. •, ［ｾ＠ .: 
ｾ＠ , .... 

5.2. Veja-se: 

5.2 - O município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, . 

devendo o fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis de seu recebimento: , ; ••···· 
Tribunal de Conln do Estado de 

fornecer os serviços. . Mina$ ｾ･ｲ｡Ｎｾ＠ Ｎｳ･･ｲ｣ｴｾｲＡ｡＠ 2" ｃｾｭ｡ｲ｡＠
- - . -

"' 000241 
Rubrica 

Dessa forma até a presente data o município não obteve nem retomo:da • 

empresa no que se refere à prestação dos serviços. 

li - DAS CONDIÇÕES DOFORNECIMENTO . . ... 

- Cláusula Qüintd 

5.2 - O município fará as contratações mediante ordem de: fortiecimento,: 

devendo o fornecedor no prazo de 05 · (cinco) dias "úte.is de seu·., 

recebimentofornecer os serviços. ' ' ' _. . ······ ... 

Isto posto, emerge cristalino o direito da NOTIFICANTE(Prefeitúra de.Pocrane) _ 

em denunciar o descumprimento de clausula prevista e ata· de-registro de·· 

preços por parte da NOTIFICADA, conforme prevê a Lei de Licitações.·. 

Objetivando evitar o cerceamento do exercício do direito aos:princípios: do · 

contraditório e da ampla defesa, informamos que será concedido d prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta notificação, para _ 

apresentar no pátio da Prefeitura Municipal de Pocrane todos ·dsveículos 

destinadosa prestação de serviços uma vez que os mesmo-devem: .. estar':a: ·:: ·· 

disposição do Município, não sendo possível, a empresa deverá.aduziras·suas > •­
razões de defesa, no mesmo prazo, instruindo-as com as provas.necessárias. 

( 

suficientes das suas alegações. 
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' !f. . ｾ｜＠ ｾ＠

ｾ｜ｴ｜ｾＯＡ＠ + ｾ＠ + ｦｖ｛ｦｾ＠ Prefeitura Municipal de Pocrane 
ｾ｜ｾ｜ｬＮ＠ "*" ＱＱｽｾＧＴ＠ Governo do Estado de Minas Gerais 
ＢＧｾｾ＠ ｾｬ＠
ＮＮＬｴｾＩｪｐ￣｣ｒａｴｬｩ＠ r ﾷ｜ＮＬｾＧ｢｟Ｏ＠

ﾷﾷＬｾＡｴＯ＠

ＬＬＬＬＬｾＺＺｾ＠ VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Presencial Nº 000005/2017 - 07/03/2017 - Processo Nº 000020/2017 Tribuna! de Contas do EMado de 
MlnlfS Gerais· Secre ｾﾷＡＭ ｾﾷ＠ -· - ar.1 

Vencedor TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME F•. 

ｏｏＢｾ｢ＮＺＬｾｾ＠CNPJ 26.741.873/0001-49 

Endereço Rua Aimorés, 591 - Centro - Pocrane - MG - CEP: 36960000 

Contato 3333141298 rcsilva 1966@yahoo.com .br 

00001GLOBAL 

item Lote Código Especificação Unidada Quantidade UnHário Valor Total 

00001 00001 00000189 
LOCAÇÃO DE VEICULO 3/4 

ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo 3/4 3,5 toneladas 

00002 00001 00000188 
LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHAO 12 TON. 

ME 12,00 8.000,00 96.000,00 tipo caminhão truk basculante cap. 12 toneladas 

ｏｾ＠ ... J uvv01 00000190 LOCAÇÃO DE VEICULOS CAMINHÃO 7 TON. 
ME 12,00 7.000,00 84.000,00 tipo caminhão basculante 7 toneladas 

00004 00001 00000191 LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiro.(educação) 

00005 00001 00000191 LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiros. (saude) 

00006 00001 00000191 LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiro. (assis. social) 

00007 00001 00000191 
LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 

ME 12,00 6.000,00 72.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiros. (administração) 

00008 00001 00000192 LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHONETE, 
ME 12,00 6.500,00 78.000,00 tipo caçamba, capacidade de 2 passageiros, 600 kg de carga. 

00009 00001 00000193 LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHÃO PIPA 
ME 12,00 7.500,00 90.000,00 capacidade minima de 1.000 

LOCAÇÃO DE VEICULO VARREDEIRA MECANICA 
00010 00001 00000194 varredeira mecanica carroceria de 6 m3 com basculamento interno, 

aspirador de 340 km hora, tanque para agua. 
ME 12,00 28.000,00 336.000,00 

00011 00001 00000195 LOCAÇÃO DE VEICULO VAN 
KM 

71.000,0 
4,50 319.500,00 tipo van capacidade de 22 lugares, 3 p9rtas . o 

Total do Lote: 1.315.500,00 

Total do Fornecedor: 1.315.500,00 

Total Geral: 1.315,500,00 



Tribunal de Contas !lo Est•do df' 
M!nas ｇ･ｲｾｩｳ＠ • Stcre:r;1'• 2' C3m ｾ＠

. 'EITURA MUNICIPAL DE P 
)'PV RuaNilo Moraes Pinheiro, 322 ···· POCRANE -- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

ATA DE SESSÀO EXTRAORDINARIA 

Aos 25 dias do mês de agosto de 2017,ás 08h:30 min, reuniu-se a Pregoeira e ｟Ｎ｟＼ｩ｟ｾ｟ｩ｟ｰ･｟､ＮＺＮＺＺＧｾＢＺＺＺＺ｢ＺＺＺ［Ｌ［Ｎ［ＺＺＮＭ｟ＭＭＧＢｾ＠

Apoio para dar seguimento aos trabalhos referentes ao Processo 020/2017,Pregão Presencial 

005/2017 cujo objeto Registro de preços para eventual Contratação dos serviços de empresa 

especializada em locação de veículos, Caminhão e máquinas para o atendimento ao setor de 

Obras e Transportes do Município de Pocrane-MG, na data de 17/08/2017 a Prefeitura 

Municipal de Pocrane- MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 

Pocrane - MG, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº 322, Centro, inscrito no CNPJ 

18.334.318/0001-74, representada por seu prefeito municipal, Sr. Álvaro de Oliveira Pinto 

Junior, portador do CPF nº.037.887.076-90, encaminhou NOTIFICAÇÀO a empresa 

Transportadora Brother L TDA-ME,CNPJ: 26.741.873/0001-49,situada na Rua 

Aimores,591A,Bairro:Centro,Município de Pocrane, representada por Yuri Oliveira Pavione 

Cardoso, RG: MG- 17.349.529,residente neste Município.solicitando que a mesma apresente 

em um PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, a contar da data do recebimento da notificação no 

pátio da Prefeitura Municipal de Pocrane todos os veículos destinados a prestação de serviços uma 

vez que os mesmos devem estar a disposição do Município, e não sendo possível.a empresa deverá 

aduzir as suas razões de defesa, no mesmo prazo, instruindo-as com as provas necessárias e 

suficientes das alegações. Naoportunidade foi relatado que a falta de defesa por parte da notificada, a 

apresentação fora do prazo concedido ou caso seja a mesma julgada administrativamente 

improcedente implicará no CANCELAMENTO UNILATERAL conforme previsto da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS e DECRETO MUNICIPAL 08/2017,com as consequências previstas na legislação 

em vigor,art.87 da Lei 8666/93. 

A empresa notificada não manifestou em tempo hábil qualquer interesse, os atos 
seráencaminhado a autoridade competente para que se adote as medidas cabíveis. 

Nada mais a relatar encerrou-se a!lssão ª:_?9h:OOmin.. . 

\.J-f.,__,,,t rv._: ·1 r)._.v ' ;,o., il 9, \Dl...cU\Mo 

Equipe de Apoio 

Equipe de Apoio 

Misla'iny de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 

(H "ºº'\ \r&,,\Nii\11 dv ｜ｄｉａｾ＠ (,,it.M °') 

Aline Machado de Oliveira Cerq eira 
) 

w)lk(,0- ･ｾｴｑ＠ ｾ＠
Érica Costa Baése 

Danillo Me es Albefaro - Procurador Jurídico 

ATEsro.ioatA LQc4a ｣ｦｦ･ｾＲ＠ ｛ￚｾ＠
Lawrence Britei' Heringer - ｯｾｲ＠ terno Muníl;;aí 



RuaNílo Mornos Pinheiro, 322 -- POCRANE-· MG 
CNPJ 18.334-318/0001-74 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Pregão Presencial n° 005/2017 
Processo nº 020/2017 

Trlbunel de Contas én Estado de 
Minas Gerais· ｓｾ｣ｲ･ＺｎＱＳ＠ ?.'· Cãmar;:a 

"' ＰＰＰＲＴｾ＠

A Prefeitura Municipal de Pocrane- MG, pessoa jurídica de direito público 
interno,com sede na cidade de Pocrane-MG, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, n° 322, 
Centro, inscrito no CNPJ 18.334.318/0001-74,neste ato representada por seu 
prefeito municipal, Sr. Álvaro de Oliveira Pinto Junior, portador do CPF 
nº.037.887.076-90,residente neste município. 

RESOLVE: 
Cancelar a Ata de Registro de Preços,cujo objeto é o Registro de preços 
para eventual Contratação dos serviços de empresa especializada em locação de 
veículos, Caminhão e máquinas para o atendimento ao setor de Obras e 
Transportes do Município de Pocrane-MG,proveniente do Pregão Presencial 
em epígrafe, sucedida em sessão pública de abertura realizada em 
07 /03/2017. 

1- Do Fundamento legal: 

1.1- A não apresentação de todos os veículos destinados a prestação dos serviços no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas no pátio da Prefeitura Municipal de Pocrane-MG, 
conforme NOTIFICAÇÃO data no dia 17/08/2017,implicará na aplicação das penalidades 
previstas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada, conforme CLAÚSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA. Senão, VEJA-SE: 

11.l - A presente ata ou os registros de fornecedor especifico poderão 

ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo Município: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ata 

de registro de preços 

1- DECRETO Nº 08/2017 ｒｅｾｕｌａｍｅｎｔａ＠ O REGISTRO DE PREÇOS 

ART. 20. O registro do fornecedor será CANCELADO quando: 

l - Descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

'18.334.318/0001-741 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POCRANE • MG 
RUA NILO lllOltAIS PINHEIRO, 322 

CENTRO CEP ＳＸＮｾ￴ｏﾷｏｏｏ＠
1 P'OCRANE MINAS GERAIS 

ｾｾｾｾｾＮＮ･Ｍｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠



RuaNílo Moraés Pinheiro, 322 -· POCRANE- MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

2- DAS PENALIDADES 

Trlbunal de Contas do Eslado de 
Minas Gerais - ｓｾ｣ｲｲＡ｡ｲｬ｡＠ 2' Câmara 

FIS. 000246 

Conforme previsto na NOTIFICAÇÃOdatada no dia 17/08/2017, fica a notificada 

penalizada conforme a legislação em vigor: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado a seguinte 

sanção: 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
decontratar com a Administração, por prazo de 02 (dois) anos; 

3- DO CONTRATADO 
Empresa Transportadora Brothers LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 26.741.873/0001-

49 

4-DO EFEITO DO CANCELAMENTO: 

O presente instrumento tem seu efeito a partir de sua assinatura e, é firmado 
em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo a 
parte o direito de arrependimento ou desistência. 

5- DO FORO 
Para dirimirdúvidas decorrentes do presente Termo, elege as partes o Foro da 
Cidade de Ipanema. 

Assim, assinam o presente Termo o Senhor Prefeito. 

Pocrane-MG, 25 de Agosto de 2017. 

Sfy.: .· ARO _9 91:.IVEIRA PINTO 9UNIOR 
PREFEITO/ 

'18.334.318/0001-7 41 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POCRANE • MG 
lltUA NILO llOltAIS PINHEIRO, 322 

1 
CENTlltO • CEI' 38.lleO.OOO 

l'OCRANE lllNAS ｇｅｒａｾＧ＠



ECT - EMP. BRAS. OE CllRREIOS E TELEGRAFOS 
As: 20301895 - AC POCRANE 

POCRANE - MG 
CNPL .. : 34028316116160 TeL :-
fns Est.: 0620144620013 

COMPROVANTE 00 CLIENTE 

Cliente .......... : POCRANE PREFEITURA 
CNPJ/CPF ......... : 18334318000174 
Doe. Post ........ : 247727647 
Contrato ... : 9912325478 Cod. Adm. : 13204955 
Cartao .. : 66833540 

Movimento .. : 29/08/2017 Hora ....... : 09:54:05 
Caixa ...... : 82694482 Matricula .. : 84180501 
Lancamento.: 013 Atendimento: 00005 

·Modalidade.: A Faturar 10 Ti'1Uete.: 1350514058 

OESCR!CÀ(] QTO PRECO!R$) 
CARTA COMERCIAL RE 1 11. 15+ 

Valor do Porte(R$) .. : 2.55 
Cep Oest ino: 36981}-000 (MG) 
Peso real iG) ....... : 24 
OBJETO .......... : JR752418701BR 

REGISTRO NACIONAL ... : 
AVISO OE RECEBIMENTO: 

TOTAL 00 ATENO!HENTO(R$) 

4.3ú 
4,30 

Valor Declarado nao solicitado(R:li) 
No caso de objeto com valor, 

. 11. 15 

utilize o serviço adicional de valor declarado. 

A FATURAR 
Recorheco a Prestacao do(s) servico(s) acima 
Prestado(s). o(s) qual (is) pasarei mediante 
aPresentacao de fatura. Os valores constantes 
deste COlllProvante poderao sofrer variacóBs de 
acordo com as cláusulas contratuais 
Nome: Rll: 
Ass. Responsavel ............................ . 

SERV. POSTAIS: O!REITOS E DEVERES-LEI 6538178 

CAC - Capitais e Regiões MetroP. 30030100 
Demais Local idades: 08007257282 Susestões e 
Recl amacoos:080072501ü0-M. correios. com. br 

VIA-Cl.IENTE SARA 7. 7.08 

'" 

-,. ..... _ ...... 
m - tl1f'. BRAS. ｾ＠ CORRE!DS r !l'LEGR1\FüS 
i\9'. 20301 'ff) - AC PDCRANE 

- MG 
POCRNIE 

34lf2831G11GiGO lel · :-CNf'.L .. ·: 
1
• 

e t fJ62Ü 144fJ21)(.J Ó lns r:.:.S - : --- -------
Cül'\PROVANTE m r11nnE __ _ 

i'OCRN·IE F'l<Effl fi"'A Cl ｩＱｾｮｴ･＠ ... · · .. · · ·: 
CWYCff... ＱｾＳＧ［ＱＳＱｾｾｩｊＱｲＱＮＱＬ＠

.. : 247727647 cinc. r·u:.t .. · · · · · · 
.. C\'J.1232547g Cnd. ｦＱＬ［ＮｩｾＺＮ＠Controlo. · 

· t · SG833S40 car .ao. . . ＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷ＠
Í_:'). ·-·". i_!S 

REG\SlRO tiACmR ,: · · '!·.i, 
1\VlSO OE RECE81Ml:MO __ .. ---------------------

10TAL no AfülOlMENTlHRS! 
ＭＭｾＭﾷＭ

... .,.,, 

3f:.)(\I. 
-- - - · .·,í11)3fl!lJl1 
e"' _ CaPi'ais e 1<e91oes Metr<lJl. "'· , 

. hc ' e 'd d . 08007""7""" ｾｵｳ･ｳ＠ roes e ·" L cal 1 a es. cJ "º'" " 
O ema i, o . '""00725010!}-WWW. correios. com. br 
Rec\ amaçoes. "º 

V!A-CL!ENTE 
SARA 7.7.08 



EITURA MUNICIPAL DE POCRAN 
)? RuaNí!o Moraes Pinliciro, 322 -· POCRANE ·- MG 

CNPJ 18.334.31MJ001-74 

"'ocR ""1::­
A PRF$E!TURA "'""1crpAL DE POCRANE, rom, ＧＢＧＢｾ＠ '"' 'A1, do •• ,, 
hoç°' pro""''"• do "''"' "="°" "º 00 512017, º""' R'!J•<ro do """' "'" 
"'""" Coolra- d" """"" do om""' """"'"""' ｾ＠ '°''"º do "'"'"· Comiob"' o m"'"'"" '"'' o "'"'"m'"'"' oo "'°' do º"""' o T ""'"""" do Mooiol diOdo 
P""'"'·MG, (o; CANCflLADAR ' omp,.,, ""'''°rtodora Bmtboco LTDA·ME, 
i •=11o oO CNPJ > 26,7 41, 8 73/ 000 H 9 " ﾺｾＧＢＧＢ＠ """''º"', "°'' "'""""º temporária de Participação de licitações e impedida de contratar com a ａ､ｬｦｔ｜ｩｾｴｩＺ｡￧｡ＮＺｩＬ｟＠ __ _ 

worom" 02 (do;,)"'"; -""""'"''•-Prefeito: Sr. Álvaro de Oliveira Pinto Junior_ 25/08/2017 

-o PUBLICAÇA 

LOCAL: 1 a c9 °' 

1rU111m11 Ccritas- (fq éS-tatfo ae 

Fls. 00024 

ＭＭＭＭＭｾＭ Rubrica 
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Prefeitura Municipal de Pocrane 

Governo do Estado de Minas Gerais 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

. Pregão Presencial Nº 000005/2017 -07/03/2017 - Processo Nº 000020/2017 

e dor TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 

'PJ 26. 7 41. 873/0001-49 

>reço Rua Aimorés, 591 - Centro - Pocrane - MG - CEP: 36960000 

1tato 3333141298 rcsilva 1966@ya hoo. com. br 

01GLOBAL 

Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

00001 00000189 
LOCAÇÃO DE VEICULO 314 

ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo 3/4 3,5 toneladas 

00( 00000188 
LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHAO 12 TON. 

ME 12,00 8.000,00 96.000,00 tipo caminhão truk basculante cap. 12 toneladas 

00001 00000190 LOCAÇÃO DE VEICULOS CAMINHÃO 7 TON. 
ME 12,00 7.000,00 84.000,00 tipo caminhão basculante 7 toneladas 

4 00001 00000191 
LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 

ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 p8ssageiro.(educação) 

JS 00001 00000191 LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiros. (saude) 

06 00001 00000191 LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
ME 12,00 5.000,00 60.000,00 veiculo automotor 4 partas, capacidade 5 passageiro. (assis. social) 

)07 00001 00000191 LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO 
ME ·12,00 6.000,00 72.000,00 veiculo automotor 4 portas, capacidade 5 passageiros. (administração) 

008 00001 00000192 LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHONETE 
tipo caçamba, capacidade de 2 passageiroS, 600 kg de carga. ME 12,00 6.500,00 78.000,00 

009 00001 00000193 LOCAÇÃO DE VEICULO CAMINHÃO PIPA 
ME 12,00 7.500,00 90.000,00 capacidade minima de 1.000 

LOCAÇÃO DE VEICULO VARREDEIRA MECANICA 
010 00001 . 00000194 varredeira mecanica carroceria de 6 m3 com basculamento interno, 

aspirador de 340 km hora, tanque para agua. 
ME 12,00 28.000,00 336.000,00 

1011 00001 00000195 LOCAÇÃO DE VEICULO VAN 
KM 

71.000,0 
4,50 319.500,00 tipo van capacidade de 22 lugares, 3 p9rtas o 

Total do Lote: 1.315.500,00 

Total do Fornecedor: 1.315.500,00 

Total Geral: 1.315.500,00 

1 
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Trlbull<'!I de Con!as d<.> Esl2do de 
Mines Gerais - ｓｾ｣Ｇ｣ｾｾＢｾ＠ 2' ｃｴＮｲＮＬｾｲ｡＠

"" 0002 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
ｎｏｍｉｾ＠ OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RA!SON SOC!ALE OU OESTINATAIRE. 

'},, 

º§\:.0:,C;TEÜDO [SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I OISCRIM/N._A_C_/O_N _____ _ 

\ 
NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

[]EMS 
D SEGURADO / VALEUR oE:CLARÉ 

ａｾｴｶｶＦＧＭＧ｣ＺＭＭＢＧ＾Ｇ＾ＬＭＭＮＭＭＢＰＢＭＢＭＱＲｌ｟ｬ＠ 0_J FR-1_. ＭＭＭｾＭｲ＠ 1' /l.GO 201? 
\ 
' 

N'' JOCUMEM10 !E IDENllFICAÇÃO DO ｩｾｕｬＳ￭ｬＮｉｃａ＠ t:_ MAT. no EMr'REG/\DO .' 
íl.f:CF.REQOH 1 ＨＩｦｾｇａｏ＠ F.:XPEillDOH SIGNATURF, DE ＱＮＧａｇｅｾｎＡｊＮｔＭＭＭＭＮＮＮＮ｟＠

41{ 0 { () 5 5 i. ) . p ,w Ô" ... : •. ·., ＧＺＧｾＧＨ［Ｌ［Ｌ＠
,/ / 

......... ｾＮｾﾷﾷﾷﾷﾷＢＯ＠ / / 
!-------- - ﾷＭＭＭＭＬＮＧ｜ｾｊｩｦＮＨＭｴｈ［ｾＬ￧［ｇｴ［ＡｲｾＮＮｊＮＺ＾ｩｾｕｃＮＭＭ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE i:fÉ ｬｩＨｬｪｩＨｾｦｬ＾｀Ｎｾｾｅ＠ VERsl -·-' 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 



DESPACHO "' 0 O 0 2 5 2 

À Comissão Permanente de Licitações - CPL, determino o encerramento do - R,"-. -
Processo Licitatório Nº 020/2017, Modalidade Pregão Presencial NºOOS/2017 e 
providências para abertura de novo procedimento de Registro de Preços para 
eventual Contratação dos Serviços eventual contratação de empresa 
especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane -
MG em atendimento ao pedido da Secretária Municipal de obras e transportes. 

Pocrane/MG, 11 de setembro de 2017, 



ｾｬＺｾｬＧｅｉｔｕｒａ＠ ｍｕｎｉｾｉｐａｌ＠ DE :POCRANE 
ｾｾＨｾｾＮｾｾｦｾＺ｟Ｎ｜ｾＺＮＭ RuaN1lo íV1oraes Pinheiro. J22 - POCR.ANE - MC1 
Ｍｾ＠ CNPJ 18.334.318/0001-74 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Em analise ao processo licitatório 020/2017, na modalidade Pregão Presencial 
005/2017 ,objetivando o Registro de Preços para futura contratação dos serviços de 
empresa especializada em locação de veículo,camihões e máquinas,para o 
atendi mente ao setro de Obras e transportes,do Município de Pocrane­
MG,regulamente protocolado, autuado, numerado, processado e julgado pela 
Pregoeira Municipal, legalmente designado, APROVO o processo, acima referido, 
sugerindo o retorno para o Presidente da CPL, para os devidos prosseguimentos. 

Pocrane, 11 de Setembro de 2017 
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.. ｳｾ［ｾﾪＭ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
MINAS GERAIS 
18.334.318/0001-7 4 
NOTA DE PAGAMENTO N" 0000974/2017 

ORÇAMENTARIA 

\ ..\LOR BRlTO: 10.000,00 \'ALOR DESCONTO: 

() ordenador d;a despesa para efeito da execução 
or':'.a111entária, nos ter1nos da legislação vigente, 
tlcrcnnina o Paga1nento do E1npenho aqui classificado: 

Órgão ;00002-.PREf'EITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Exercício : 2017 
Data Pagto : 10/04/2017 

Empenho: 0000940/2017 

Liquidação : 00110939/2017 

"nid;1dc On;amentãria ·.080 - SECRETARIA MUN!C!PAL EDUCACAO E CULTURA 
Função: 12 - Edw.::nr;fü1 

Sub!"unçiio ; .lli I - Ensino Fundamental 
Pn1gram:i : 00'.\3 - Ensi1m ｒｾｧｵｬ｡ｲ＠

"" 0002 
Rubrica 

\'ALOR LiQl IDO: 

Processo : 0000020.'2017 
OP : oono9 1 -F21q 7 

Tipo : Ordinãrio 
Ficha : 0000178,.2017 

\ 

rro_it11uALi1 idtidt: :::!.051 - ｴＧｬｴｾｎｕｔｅｎｃａｏ＠ ENSINO FUNDAMENTAL 

Fli:nh:nt(• Despesa : Ｎｾ＠ <90J900000 - 0,11:·0s St>rvi1-·os ele T ｾｲ｣･ｩｲｯｳ＠ Ｍｐｾｳｳｯ｡＠ .lrnidi..:n 
r·,1111.; de Rçi.:urso - 101 ºº -RCCl11"SllS Próprios - Educaçiio miuimu 25°0 

1 
1 
1 

ｾ＠

l ｬｾｮｮ｣ｯ＠

F,1,oreciJo: 5969 - TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA f\.1E 
ｩﾷｾ［ｩｩｲｮ•Ｚ＠ Centro 

ＡﾷＺｮ､ｬＧｲ｣ｾﾷｯＺ＠ RUA Aimorés 

CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Cid:-idc: Pocrane 

liF: Minas Gerais 
' 

stórko: Reli:ri:nlt: a contrntu<,:ilo de l"mprcsa especializada em Jocaçiio de veicules pnra ü municipio de Pocnmi.: - J\1G. Em <1lt:Hdinw11Jp a Si.:l·ri::tan:i ,fL -<
1

, 
Edur.:açilo 

_Saldo Liquidação: 

Valor OP: 10.0UO,OO (dez mil re:i:is) 

Saldo Dispouhel: 

CONTROLE 
Agência Conta 

BANC .. Í.RIO 
Tipo/:"\"'· Ducunicnt11 

i 
1, 

(1111 - f:l;rn..:11 de. Bni!>il S:A 65 !-J l.l066-.:I - EUDCAÇAO MOVIMENTO DB 11)_1•01i,·,•: 

LANÇAMENTOS 

ＱＭＭＭＧＭＢＭｾＧＭﾺＭＧＭＧＢＭﾷＢＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｬ＠ ____ Ｌ｟Ｇﾪ｟ＧﾺＭＧｾ｜｟｣｟Ｎ｟ｲ￪｟､｟ｩｴｯ＠ _________________ ｾＭＭＭＭＧＭＺｾＮＱＮＺ｟Ｏ＠
o 
o 
e 

p 

Pagamento - Diversos - Pagamentos 

1

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P.A 1 10.000,001622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 
"622920103000 - EMPENHOS UQUIDADOS A PAGAR 10.000,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 
821130100000- COMPROMETIDA POR UQUJDACÃO 10.000,00 821140000000 - DlSPONIB!LIDADE POR DESTINACÂO DE j 

Pagamento/Banco - Bancos 
l 213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR I 10.000,00f111111900000- BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS l 

\úrnt•tuf..\JJo Llcita\·iiu; ｏｏｏｏｬｬＰＵｲｾＰＱＷ＠

11 \nu ｦＧｮｩ･ｴﾷｾｾｯ＠ . \1lm. (1000fi::'D.':!0 J 7 

ｌｉｃｉｔＮＮｉￇＮｾｏ＠

;\Jod:ililh1de: ｐｲｾｧ＼ｩｯ＠ Prestm:ial 

C.h1h1fic:iriio _Registro de ｐＱ･￧ｯｾ＠

Local/Data/ Assinaturas 

;.J.i,V., . / 
10 00•1•J'.J1 
1 o oor1 ＭｾｾＭＮ＠ i 

Ｑｾ［＠ (r:";\ .-j 

! 
i 

-1 
Pocrano.:. IU de abril dl' 2!!J' 

ｦＺＧＬﾷｾ＠ /. /'ni..i111 ,,,., , /" .\1•/1u·,1tc /. f: •.: 

•· 
"" '·i 



'·' ｾ＠
'" ' 
' 

i 

ｍｩｲＧＮ｢ｴＬｾ［ｾ＠ •'.e Cc11ta;; ＱＱＬＬｲＬＺｾ［ＬＬＬＬＬＱＭＰ＠ d• 
ｾ､ｓ＠ "'erais - ｳｾ｣［ﾷ｡ｴ｡ｲｊ［［＠ 2' Citma'"ra 

.. ﾷｾｾ＠
,---· \OT.\ DE L\!!'!·>dJC: u1fi12 5 5 

' 
［ｾＧＺｩｾｾ＠

PREFErrrH.-\ ,\ll":\ICIP.-\.L DE POCR.-\.\"E 
i 

. I• 

1 

,\Jirws Gcniis O ordenador <la lh':<JW::.<t. piir;i efeito ｾ｜ｋｬＢＢ＠ ｵｾｲｩ｣｡＠ fl 

C:\P.J: 18.JJ-t.318/0001-7-1 ｯｲｾﾷ｡ｲｮ｣ｮｴｬｩｲｩ｡＠ ｮｯＮｾ＠ ｦｬＭｲｭｯｾ＠ da ＡｴＧＡＡｩｾｾ＠ . 
1111 u"'k " 

Rl .-\ :\ilo ;\lor:les Pinhcinis 

ﾷＧﾷｾﾷ＠
dctcrmiu;1(jUl'1-Cja <•mpculrntb. ｾｾｴﾷ｣ｲｩｲＮＺｩｯＮ＠ ;1 Ｎｾ＠

1 

l 
··•. . ｐ＼ｴｴｕｬｬｾ＠ . ＬＮｾﾷﾷ＠ importândsi 11 seguir especifica ｾ＠ CNPJ ｾ＠ \ 

".'.:·· . 
E\crcíl·io dl' 2! 1..,. 1U ··;-,; .. 

' Orgão: O! - Poder Executivo ' ,, 
ＭＭｾＧＱＱＮｦ＠

V ·v 

'H ｾ＠
l"nidadc: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

ＭＺｾｾｲｩ＠
Suh 1 ·11ic.!ade: 080 ·SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 00001 / -

Função: J 2 - Educação 
｜ｵ｢｟ｆｭｩｾﾷ￣ｯＺ＠ 36 l - Ensino Fundamental ;'\""do E111pc11hu 

l;rO.f,!rHma: 0033 - Ensino Regufur 
ＰＰＰＰＹｾＱＱＯＲＰＱ＠ i 

f'r.,jdti!. \li\ idade: c.051 - MANLITENCAO ENSINO FUNDAMENTAL ! 
Ekuu'nlo: 3390.l9!JOOOO - ütnrus Serviços de Terceiros -P.:ssoa Jttridic11 Tipu t.lt• E111pc11ho i 

SuhLlc111cnlo: JJCJ0.3999000 - Outros Serviços de T erct:iros -Pessoa .luridicn i 
' 

Funll' Rrn1rso: 10100 - Recursos Próprios - Educaçfio n1íni1no 25% Ordinário 

h1n1n·rillo: 5969 ＭｔｒＮＭ｜ｾｓｐｏｒｔａｌ＾ｏｬｬａ＠ BRO'fHERS LTD.-\ i\IE 
[udttrcço: RUA Aimorés trF: tvlinas Cernis CNP.J/CPF: 26.7..J l .87J/!10UI • ..JC) 

Bairni : Cenlro \'D: 591 C:id:1dc : Pocran<: 
Banni: Agência: Conta: Opcral,'ão: 

E.•1w,,ilir.11;iio do Empenhti que se faz ｲ･ＯＧｾｲ｣ｮｴ･＠ a ｲＮＺＺｯｮｴｲ｡ｲｮ￧Ｎｾｯ＠ de empresn es.pecia!izada .:m fl1r.::açãü de ｜Ｇ･ｩ｣ｵｬｃｬｾ＠ pani tl municipi,1 dr.:: p,-,cn111c - l\1(i. 
· \i :tfl'ri:1! ou r-:111 a1endi111end(1 n Secre1arin de Educnçào 

1 Scniço 
" 

1 \'nlor Bruto: !0.000.00 (dez mil reais J 4// 
1 "·1ta do Empenho Ordenador da Despesa // / 

AL''.-\RO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOF ,..- [// /,, ｾＺ＠ . 
15/03/2017 / l// ｴＭｾｩＧｦｩ［ｴｵｲ｡＠1 PREFEITO - CPF: 1137.887.076-90 

Execução Orçamentá.-ia Licitação Lei NQ 8.666/93 r:.<cs«Ç:10 fi11anccin1 

S:ddo .--1..ntei-ior 27.851.63 Processo n": 00000:?0:2017 DESPESA BRUTA f fl.llfHIJH! 

,\Judalida<le: PREGÃO PRESENCIAL VALOR LÍQUIDO J!i.(HHJ.(lfl 

Classificaçiii): Registro de Preços 

ｦｨﾷｾ｝ｊｬＧｓＱｬ＠ [1lljlt'Jlhad:1: 10.000.00 Licitação N": 0000005/2() 17 

/;1 Conlrato N": 0000031/1017 j Diua Yenc. Contrnto: l5i0Ji1018 

s,iJi!o Disponh cl 17.852.63 

OELTON CRESCÊNCIO PIRES 

ｾｾ＠CONTADOR 
CRC-MG 68.198/0-0 

LIQUIDAÇÃO- 0000939/2017 / \ 

A liquidaçi'io da despesa empenhada nesta nota de e1npenho foi procedida no documento apresentado, onde demonstn1 a entreg;1 elo 
malcri;1\ ou execui;ão do serviço. 

ANGELO ｾｾＺｏ＠ .ll .''dOR 

Dat•i 07/04/2017 : 
Dono111t'!ltu Fi.sc;ll Nota FiSC•ll N" 000020 ' 

1 
\ ! \ rii:,::o úJ da Ld Fcdl'nll ..(320/6-0 LiQLllDA'NTE - CPF: 037.599.316-113 

( AUTORIZAÇÃO OE PAGAMENTO 

.• :e :-i liquidação aci1na processada, autorizo o paga1nento desta 
ｩｮＱｰｯｲｴｾｮ｣ｩ｡＠ ao fornecedor ou ao seu procurador. 

ALVARO DE OU\'EIRA PINTO JllNIOf 
(.\rtigo 64 e.la Lei Federal 4320/64) PREFEITO· CPF: 037.887.076-90 

RECIBO/ nLJITA<. AO F 

,,/ . 
'V- I 
Ｙｾ＠,,;__/..:-- - ＼ＭＧｾｾ＠ ' 

ﾷｾ＠ '2L.. 

ＯｾｦｳｩＢｮｮｴｬｩＱﾷｩＱ＠
.1 

l>cl'h1n1 (amus) que recebi (emos) a importância abaixo. referente a despesa liquidada acima. da qual é dada 11 quitaçiio em todas :is ,·ias p:1n1 um"º 
l'fi.::iru. 

\':!lor: ! n.ono.oo (de% mil re<lis J 

()lJITADO CONFORME DOCUMCNTO ANEXC 
TR.-INSPORTADüRA BROTHERS LTDA ME :\l1111ero: Oll(W97..J.120l 7 
('NPJiCPF 26. 7..:1 J .873/000 J-49 D:ita Quitaçiio: J ()/(14/201 7 

ll:l/lt"ll Chcque/l.>ébito t'm conrn Conta :'\u Pugamcnlo 

Rr111..:•.1 d11 Bnisil S/A o 13.066-4 0000974/2017 

ALTER AÇÃO. J.'llMISSON PAULINEL Y ALVES 
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.. - ｲｔＷＧｾＱｊｬＩ［ＺＺＬ＠ ,;:":,e::-•. ,::-.. ,-,:--,.,:-,-,.-, .. -

/ l1JOTA FISCAL· Prest de Se ｾￇＢＢ＠ Ｌ｟ＬＬＮＬＮＬＮＬＮｵＮｾｾ＠

1ransaer1aaara IBrorfters SÉRIE • u J·( -
0 2 5 6 

· 
Transportadora Brothers LTDA ·ME: L•."V;

8 

Rua Aimorés, 591 A. Centro 
Cep 36.960-000 • Pocrane · M'1nas Gerais 

CNPJ 26. 741.873/0001-49 

1. S. S. Q. N. ___ % R$ ___ _ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ \.a 
lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME - Fone: (33} 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autorização !foi número - Pela Prefeilura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02/2017 
VIAS:·1ª Destinatãrio - 21 Fixa - 31 ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 



oo do Brasil 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 13066-4 PREF MUN DE POCRANE EDUC 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREDICAF 

Conta corrente (com 
721395 

OV) 

CNPJ 26.741.87310001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA·- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 41.001 

Valer 10.000,00 

Da!a transferéncia 10/0412017 

CNPJ diferente 

_,nticação SlSBB 629790BF49E383FE 

Assinada por JB630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

https://aapJ .bb.com.br/aapynome v ＲＮｯｯﾷＡｷｋ･ｮｾ･ｳｳ｡ｯ］｡ｯ｣＠ 10400014 ... 
Tribuna! de Contas do !Estado de 

Mlnaz Gel'llls • Secre!tr!a '1" C!mara 

Fo. 

-----····-------·--·--.. --

10/04'2017 14:59:53 
10/041201715:05:51 

J0/04/2017 15:05 
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ﾷｾﾷ＠ ［ｾｾＭ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
.. fi1'. 'e.·;--· .. ··\·''.''.· .. '., PREFEITURA MUNICIPAL DE POCR<\NE /•4• Y'·'"" MINAS GER<\IS 
ﾷＮＬｺｾｦｪＧＡ＠ 18.334.318/0001-74 
•'"•"""··',.!· NOTA DE PAGAMENTO N" 0000975/2017 

ORÇAMENTARIA 

s.1100.00 l'.-ILOR DESCONTO: 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
urç;unent<iria, nos ter1nos da legislação vigente1 

dcter1ninã o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Exercício : 20 1 7 
Data Pagto : 10/04/2017 

Empenho: OOU0941/2017 

Liquidação : 00011940/2017 

Ttlbunal de Contas do Et1tado do . 
A< 00025 

Rubrica 

\'ALOR LÍQl 1D01 

Processo : 00000::'0 20 17 
OP : ￍＩＨｉｏｬＩＡＩＯｾＧＲＡＮＱＱＷ＠

Tipo : Ordínârio 
Ficha : 0000143.::'017 

Ｇ＾ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾｾｾ］ｾＭｏＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ＼＠ Órg.i:io ,00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE . 

l 
:nidadl..'. ün;nmcntílri<'I :r1il - FUNDO MUNICIPAL DE ASSJSTENCJ;\ SOCIAL 1 

Funçfin : 08 - ａｳｾｩｳｴｩＡｭＮＺｩ｡＠ Social 

Subl'tull,:t1o ::?-14 • ａＬ［ｳｩｳＱｾｮ｣ｩ｡＠ Comuroit.ilria 1 

Prl1grnnrn : 008 1 - Assis1eni.:ia j 

Pniji.:tl\.'ALi\'id<ide ＺｾＮＰＸＭＱＮ＠ MANUTENCAO ATIVIDADES DO C.R.A.S. ,,i' 
Hi.:mcntn l)cspcs11 :J.:W03900UOO ·Outros Sen·iços de Terceiros Ｍｐ･ｾｳｯＺｩ＠ .lu1idicn 

f='un\ç Je- Ri!curso: 12900- Trnnsf Rec:.Fund.Nacional A.Social -FNAS 

Fnvorecido: 5969-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 

Bairro: Centro 
Enclcreço: RUA Aimorés 

CNPJ/CPF: 26.741.873/0001·49 1 

Cidade : Pocrane 
ｬｬｆｾ＠ Minas Gerais 

J 
r·,---,-,ó-r-ic_o_·-. R-,-r-,,-,-11-k-,-,-.o-n_tr_a-ta_ç_ão-de_"_ll_p_re_sa_es_p_e_ci_a_I iz_a_d_a_e_n_l -lo_c_ac_. ã_o_d_c_1_·e-ic_u_lo_s_. p-.-,-.-O-íl_ll_ll_li_ci_p_iu_d_e-Pu-c-... -.. ＭＱＧＭＭＭｾＭｬＭｇＭＮＭＬＭＱＱＱＭＬＭｉｌＭＢＭＧＢＭＬＭｭＭ｣ＭＱＱＱＭ .. -,-, ,-"-.,-T..:-,-,11-.H-I -J,-. ｾＧｬ＠

Assistencia Social J 

Snhlo Liquidação: 
\'nini· OP: 

Saldo Oisponh·cl : 

5.00IJ,00 (cinco mil reais) 

CONTROLE BANCARIO 
Ban(1i Agência Conta Ti110/,\" IJoruml'nth 

(JllJ - /1;\11(<1 do ｒｲｾｳｩｬ＠ s:A 651-J 14.986·6 - F.N.A.S. - OBF DB 

o 
o 
e 

p 

LANÇAM EN TOS 
y· l f)l\hito 1 ｾＧｩＱｬｯｲ＠ 1 Crédito 1 

Pagamento· Diversos - Pagamentos 
1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO UQUJDADO A P/l 1 ＵＮＰＰＰＬＰｾ＠ 1:22130400000. CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 
1 622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 5.000,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 

' 821130100000 - COMPROMETIDA POR llQUIDACÃO 5.000.00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACfi.O DE 

1 l 213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

'\ Ílnll'l'O/..\no LiC'lli!Çi\O: 0QQ{)005n(JI 7 

·o/..\ no ｬＧｲｯ｣｣ＤｾＰ＠ .-\dni: (1000020.'2(117 

,/ )'l \ARO DE Oll\;ElRA·PlNTO Jl'\\'IOR 
/ , PfdOFElTü /éPF. úJ7.SS7.07(.,.CJll 

(' PF/ 03 7.SSi.076-90 

Pagamento/Banco ·Bancos 

1 5.000,00 1111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO. DEMAIS 1 

L.ICITAÇAO 

r-.·lod;11icladc: Pregfm Presencial 

Classific;içiio : Registro de Preços 

Local/Data/ Assinaturas 

!'tigma /,/,.' 

\ "''" 1 
ｾ＠ ＱＱＨＱＱ［ＭＺｾＮＧＮＢ＠

ﾷｾ＠
\ '""' ; i 

5 000,tJú 
5.000.00 
5 OOCl •10 

s ooc) ao 

1 

.1 



, 

--------------------------"' /----,\:--(c-:i:cL\,--,,-iHc-: -:-:L:-:11::-l'E:c.-\cc. l::-l('c:-J-t-""''·--ll-l,I ￭ｬｾ＠ o 2 5 9 Ｏｾ＠
ｾｾｾｊＧＮ＿ｻＧ＠ PREFEITl R.-.\ ,\Jl:;\ICIP:'t.L DE POCR.-\;\[ 

1 

1 

1 
i 

1 
\_ 
/ 

\iinas (;eniis 
Ｍｾ＠ ｾＮＫ＠

Rl-A \ilo :\lon1rs Pinheiros ＪｾＭＭ＿ＬＺｾＭＭＭ
'-;-. ｬＭＱ＾｟ｵｾｾｾ＠

C\P.J: !8.33.t.318/0001-7-1 

·:·· .. ·. 

01-gão: Ul - Poder ExecuLivo 
búdade.- 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

S11h_rnidaúe: 071 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Função: 08 - Assistencia Social 

Suh_Funçào: 244 - Assistência Comunitãria \"''<lo Empl•nho 

Proi:?:n1nu1: 0081 - Assistencia 

1 

!'rujrtot.\rlvid:u.lc: ｾＮＰＸＭＱＭ ivlANUTENCAO ATIVIDADES DO C.R.A.S. 
ＰＰＰＰＹｾ＠ J/2017 1 

Ell'mcnto: 334ú39UUUOU - üut1\1s Sen1iços de Terceiros -Pe:isoa Jurídic:1 >---------! 
ripo <lc 1-.mpl'nhu 1 

\ SuhEknwn1·0: 3390.)999000 -Outros Sen·iços de Tercein1s -Pl:ssrn1 Juridit.:<l 
\ Fon\l' lh·t·urso: 12900 - Transf. Rec.Funcl.Nacional A.Social -FNAS 

Fanirl'Cido: 5969 - ｔｒＮＭ｜ｾＧｓｐｏｒｔＮＭ｜ｄｏｒａ＠ BROTHERS LTDA i\IE 
Cnl.ll·rcço: RUA Aimoré:; liF :Mimi:> ｇＱＺｮｬｩｾ＠

ND: 591 B;tirro; C1.'nlr11 

H;illCO: .\gência: Conta: Operação: 

()rúinú1·io 

CNP.J/CPF: ｾＶＮＷＭｩｬＮｘＷＮｬｩＱＱＰｬｩｬＭＭｐｬ＠
Cil.lalle : ｐｬＱ｣ｲｾＱＱＱＱＮＮﾷ＠

1 , 

ｌＮＧｰｴＮＬＬＺｩｩｩｲ｡ｾﾷ￼ｯ＠ Uo 
\!atl'rl:ll ou 

ｓｴﾷｲ｜Ｂｩｾﾷｯ＠

[mpenho que :;e faz rd'ercnte a contratação de empn::sa especializada em locaçflo de veicu!u:;. p<lnl o 11H111icipin de Pl1l.:1 ;111c - \\.1( i. 
1

1
1 

cm att':ndi1nc11tl1 a Secretaria de Assistcncia Sl1cial 

J 

1 

\';1lor Bruto::'.000.00 (cin::o mil reais) 

ﾷｾＧｴ｡＠ do Empenho 

15/03/1017 

01-denador da Despesa 
ALYARO DE OLIHIRA ｐｬｾｔｏ＠ .JllNiOf 

PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 

/, 1/ / 
, ,/ --' . 

Ｏ Ｑ ｾ･ｩｓｳｩＱｲｮｴｵｲ｡＠
Execução Orçamentária Licitação Lei N" 8.666/93 ＯＬｾ｛ＮｊＧ￪｣ｵ￧￣ｯ＠ Financcin1 

."ialúo Anterior 

Ocspc:;:1 Empenhada: 

Soddo Disponh·el 

10.000.00 ｐｲｯ｣ｾｳｩＺＮｯ＠ n": 0000020i2ú 17 

Modaiillalle: PREGÃO PRESENCIAL 
ｃｬＺ｡ｳｳｩｦｩ｣Ｍｊ￧ｾｯＺ＠ ｒ･ｾｩｳｲｲｯ＠ de Preços 

S.OOO.OO Licitnção N": 000000512017 

Contrato N": 000003l/2017 
Data \'enc. Contrato: ＱＵＯＰＮｖｾｏＡｓ＠

5.000.00 

LIQUIDAÇÃO - 0000940/2017 

DESPESA.-BRUTA 

VALOR LiQUIDO 
5.000.00 

A liquidiiçii.o da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde clemonstr;i a entrega <lo 
;n:irtTia! ou execução do serviço. 

! };1 : ［ｾ＠ 07/0-!-/2017 
D11r1,J!ll'lll!J Fisn1! !\llta riscnl N" 000019 

-.J..\r'ti·.!u ú.3 da Lei Fttlcral ..f320/6..f) 

ANGELO A.'.R(:O .ll \IOH 
ｌｊｑｌｊｉｄａｾｐｾＺｴＰｊＷＮＵＹＹＮＳＱＶＭＹＳ＠ . , 

í AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 7 /, 
.e a liquid»çâo acima processada, autorizo o pagamento desta //// imporrãnriil ao fornecedor ou ao seu procurador. 

l f . .\n!g:o 6-t dll Lei F('deral 4320/64) 
ALVARO DE ｏｌｉｖｅｉｒｾ＠ Pl'iTO ,Jl'NIOF 

e-a/.> 
/j//t:at 1 

PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 ' - .-\ssrn:-itura 

RECIBO/ AUITACAO / / 

ｄ･､Ｚｾｲ｡＠ (amos) que recebi (emos) a imporlil.11cia :1baixo. referente :i despesa liquidal.111 acima. da qual é ｬｬ｡､ｾＱ＠ a quitaçiio cm rodas <l.S \·i:1s para um,;,!) 
l' feito. 

\ ';1lor: ).1100.00 (..:inco rnil reuis ) 

<JIWIADU CONFURf.<IE DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME /\úmero: CI000975/2l.l 17 
CNP.liCPf 26. 741.873/0001-'19 Data ｑｵｩｴ｡ｾﾷｩ￭ｯＺ＠ ! 0/0-l/201 7 

' 
1$;;!h'fl Cheque/Débito em conta Conta :\" Paga11h·111u 

G<111c11 dl! Brasil S/A o 24.986-6 0000975/:!017 

ALTERAÇÃO: JAIMISSON PAULINELY ALVES IMPRESSÁO· OH ｔｏｉｾ＠ CRESC·El'KIO ｬＭＧＱｦＭＡｅＺｾ＠

i 

<1 

1 

Jca IU i 

1 

" 1 

.j 
' 

ｾＬ［＠.... 
.jl,,' 



( - --

Transportadora Brothers LTDA • ME 

Rua Aimorés, 591 A- Centro 
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

1. S. S. Q. N .. ___ % R$_'----

!...Via 

Nalu;eza da ｏｰ･ｲ｡￧￣ｯｾＱｾＢＭｇｾＭｾｄＭＢﾷ｟ＧＮＺ［［［ｾｸ｜ｾｊＭｬＮＮｪ＠
Condições de Pagto. ó._ '-"" 0 ｾﾰＧﾭ
Data da Emissão da Noffi ｾ＠ /::. 

(-) IRRF __ %R$ 

lnd, Grâfica e Carimbos Jpagraf Lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco ＵＰｾＰＳ＠ de 000001 a 000050 -Autorização s/ ,número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02/2017 
V!AS: ·1' Destinatário - Ｒｾ＠ Fixa - 3' ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 



1c.o do ｂｲｾｳＱ［＠

de 1 

De bilado 

Agência 651-3 

Conta corrente 24986-6 POCRANEBL GBF FNAS 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREDIGAF 

Gonla corrente (com 
721395 

DV) 

GNPJ 26.741.87310001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA. ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 41.002 

Valor 5.000,00 

Data transferência 10104/2017 

""C- - CNP J cllrerente 

tenticação SISBB 90C3F271FC9724E9 

sinada por JB530172 ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR 
J8568540 MIRANl LOURENCIO RO 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8568540 MIRANI LOURENCIO RO. 

f 7 

• .ntbi:na! de ﾷ［［ＭＱｊＭＬＱｴ｡ＭＬＧＬＷ Ｐ ＭＺＬＭＬＬＭＢＭＬＭＬＬｾ＠
nrrps:11aapJ.DD.com.or1aapynomt: v L..oo ＡｌｕｋＮｴＺｕＮＺ＾ｾｳｾＺｲ＠ ｾｾｴＶﾫＱＺｴｊｴｯｴｲＮｬｬｩｾｯ｡ｭ｡ｲ｡＠

...... 

A33S101407283926009 
10/04/2017 15:26:00 

10/04/201715:24:19 
10/0412qt7 15:26;00-

•• 000261 

/=t L. 

10/04/2017 15:26 
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,_ 

( PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Mlnn Gerais - S&c,etarla? Câmara \ 

ｾﾷｾ＠
1 " . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE ••• o o o: b 2 1 ·1 

"' P,A 41(1 

' "' !,I: ｾＡｾＭＭＭｾﾷ＠ ＱＺ［ｾｨﾷｴｾ￡＠
1 · MINAS GER.\IS " ＧｾＱｾ［ＱＺ［ﾷﾷ＠ Rubri , li!. 

18.334.318/0001-74 CNPJ ... 
:- <;'/..'Ff' ll: ,. 

ﾷｾﾷｾＱＺ＠ ＺｾＮｾｾｾｾｩＯ＠ .. ＧＮｾｾﾷＭ · NOTADEPAGAMENTONº 0000976/2017 o.. ltt.l14 31Rl0001·1 r 

" I' l ' ORÇAMENTARIA . \. ,uv," ｾ＠
\"ALOR BRl;TOo 6.000,00 \'ALOR DESCOr\TOo \'A LOR LlQl 'flJOo 'lil.Otllt.l!<I'. ｾ＠

1 

l 
O ordenador da despesa para efeito da execução 
ｯｲ￧ｾｭ･ｮｴ￡ｲｩ｡Ｌ＠ nos termos da legislação vigente, 
Ue1er1nina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Org.;1o Ｚｏｏｏｬｬｾ＠ - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA.NF. 

( 11iJaJ..: 01-,,:amcnlúria : 010 - GABINETE DO PREFEITO 

Funçüo :O-! Ｍａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｾﾷ￣ｯ＠
Subfunçào : 122 - Administr:u;:lo Geral 

Exercício : 2017 
Data Pagto : 1010411017 

Empenho: 0000%'12017 
Liquidação: 000094112017 

Processo : OOOOU10i10 17 1 
OP: 00l!()l)7(li21ll i 

Tipo: Ordínilriv 
Ficha: ººººº 12.'20 1 i 

; 

1 

1 
1 
) 

1 

1 

Programa : 000:! - AUministrncao do Gabinete do Prefeito 

Projeto/Atívidudo: :::!.007 - l'vJANUTENCAO DA GERENC!A.,_DE GABINETE 
[ ｬｴｾｭ｣ｮＡｯ＠ Dt:sp..:su : 33'"l03900000 - Outros Sen·iços de T ･ｲ｣｣ｩｲｯｾ＠ -Pessoa .luridicn 

hmlO: dç: ｒｬＡｃｬｬｬＢｾｬｬＺ＠ IOOllO - ｒ￧ｩ［ｵｲｳｵＮｾ＠ OnJimirit1s ·' ｲＭｾＮＬＭＭｾＭＬＭＬＭｾ｣｣｣ＭＮＬＭＭＬ］ＭｾＢＢＧＭ］Ｍ］ＢＢＢ］ＭＬＭＬＬＮＢＢＢ］｣］｣Ｍ｣Ｍ］ＢＢＧＭＬＭＮＬＬＬＭＭｾｾｾｾｾｾＭＭＬ｣ＺＭ｣［ＬＬＮＬＬＢＢＧＺＭＺＷＢＭＺＭＺＭｾＺＺ［｣［ｾＭＺＺ｣ｾｾｾｾｾＭﾷＭＧ＠
F·,\\·ori.·t·ido: 5969 - TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA tvlE CNP.J/CPF: 26.741.873/0001-49 j 

B.drro: Centro Cil.lade: Pocrahe , 
End,·rl'ço: RUA Aimorés tlF · Minas Gerais / 

füstódco' Retorcnte a contrataçfio de empresa especializada cm locação de veiculas. para o municipio de Po:rnne - MG. em atendimemo a adnunslr<1c"" ｾ＠
r 

Saldo Liquidação : l \';1Jo1·0P: 6.000,00 {seis mil rc:iis) 
, 

Salclo Disponível : 

CONTRO L [ BA N C A R 1 o 
lb11Cíl Agência Conta Tipo/;..;" Documento \:1iu: 

OP I - Bant:u tio Or:isil SJA 651-3 17.366-5- !.C.tvLS. Dll h f1il·1 iol 
··-···-

LA N Ç A 1\'I EN TOS 
V' j ｄｾ｢ｩＡｯ＠

1 Valor 1 Crédito 1 \'al1•r 

Pagamento' - Diversos - Pagamentos 

G 1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQU!DADO A P/J 1 6.000,0; !'.622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 6.00Li.0ú 1 
() ; 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR , 6.000.00 622.920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 6 ｕＰｾＱ＠ ＱｾＰ＠ ) 
e. ' 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 6.000,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DEST!NACÃO DE 6.C·CI.'.'."(· Í 

Pagamento/Banco - Bancos 
p 1 ! 213110199000- DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 ' 6.000,00l111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS \--IDJ6[J:::;:." 

L 1 e 1 TA ç Ｍｾ＠ o 1 
.\timero/A.no ｌｩｲｩｴ｡￧ｾｯＺ＠ ()()(11)(105:::!0 l 7 l':lo<l:1lidade: Pregão Presc11cinl i 

1 
llH'rt>/r\no Pron·sso Adm: 0000020/:!017 Ch1ssiticaçl10: ｾｯ［Ｚｧｩｳｴｲｵ＠ de Prl!ços 

Local/Data/ Assinaturas 
ｐｯ｣ｲ｡ｮｾＮ＠ !O tk abril ､ｾ＠ ｾｯ＠ 17 

,./ . .WYARO D!; OUVElR.4-P!NTO JUNJOR ' 
,( _,'.· PREFEITÜ ＮＭＨｰｾ［ＭＱＩＳＷ＠ 887.076-'IO -
" ｃｐｆﾷﾷｯｾＷＧＸＸＷＮＰＷ｢ﾷＹＰ＠



., 1 

ＧｾＧＧＢＧ＠ i 
ｾＺＺｲｩ＠, ... ,. 
ﾷｾｾ＠ ' 

ﾷﾷｾＧＢ＠

- ' • v'-··" > ,i,, ﾷＺ､ｾ･ｩｯ＠ de 
ｍｩｲＮ･ｾ＠ Gerais - ｾｾ｣ｲＮｯＡ｡ｲＯ｡＠ l' t:á 1nar.o 

FI;. 263 -------l'_R_L_F_L_i_-r_l_-R_.-\_\_i_l'_'i_'l_C_IP---\L_D_l __ l-'O_C_R_A_\ __ [ _________________ ＯＭＭＭＭＭＭＺ｜ＭＺＭＧＨＺＺＭｬ］ｔＭＮ｜ＭＭＭＺｬＭＺＭｊｬＺＺＭＭＺＭＺ｣ｅＭＺＭ｟ＬＭＺＭｬｬＺＺＭＧｬＢｾＬＺＭＮＭＮＺＭＮＭＱＱＭＨ｣ｲＭｾＭ＼ＮＭｴｩＺｬＭＭｬｬ｜＠

ＺＺ［｟｟ｾＡｩＺｾｾｾｾｦＺＮＯ＠

' 
ＧｾｆＭﾷ＠

. ' ｾＧＭﾺﾷＧＧｾＺＮ＠ _ •. ｾ＠

{"\P.J: IX.JJ.4.318/0001-i·i 

Hl".\ \ilo 'lonics Pinhl'iros 

Orgf10: O 1 - Poder E.'\t:cutivo 
t•nidack: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Sub l"nilhule: 020-GABINETE DO PREFEITO 
Função: 04 - Administrnçil:o 

Sub_Função: 122 - Administrnção Geral 
Programa: 0002 - Adrninislracao do Gabinete do Preti::ito 

ｬＧｲＱＱｪｬＧｴｮＯＮ｜ｲｨＭｩ､ｾ､｣Ｚ＠ 2.007 - tvlANUTENCAO DA GERENCIA DE GABINETE 
[!emento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pe:,;soa Juridicn 

Sub E lcrncn to: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -PcssoH J urid ica 

Fonte Recurso: 10000 - Recursos Ordinários 

f;-noreddo: :>969-TR.A:'>\SPORTADOR.-\ BROTHERS LTDA ;\-IE 
Enúcreço: RUA Aimorés llF: Minas Gernis 

Excrcicio tlc 201 

N" úo Empenho 

0000942/2017 

()rdinário ) 

l 
CNP.J/CPF: 26.7-1!.873/00lll--19 

B•1irro: Centro Nº: 591 Ciúaúc: Ｑ｜ｋｲｮｮｾ＠ \ 

｜ＭＭＭＭＭｾｬｬ］ﾪ］ＢｾＧﾺＢＭＧＭＧＭＭＮＭＭｾａｾｧｾ￪ｾｮｾ｣ｾｩ｡ｾＭｾﾷＭＭＭＭＭＭＭＭ］ｃｾＺｯｾｮｾｴ｡［［｟［｟Ｚ＠ ______ ｏｾｰｾ･ｾｲｾ｡ｾ￧｡ｾＭﾺＧＭＭＭＧＭＺＭＭＺＭＭＭＺＭＭＭＺＭＭＺＭＭＬＭＭＭ［ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＺＭＭ｣ＺＭＭＺＺＭＭＺＭＺＭＭＭＭＭＺＭＺ［ＭＭｊ＠
Empenho qu..:: se faz r..::ft:rcntl! n conLrntaçào d..:: empresa espccializuún crn lrn.::nçàü de veiçulos. para l\ 111uni1.:ipiu J;,; P,1cnu1..: - ｾＭｉｬｩＮＧ｝＠
em ati:ndimento a adminstrnçtlo 1 

ｅｳｰ｣ｾｩＯｩ｣｡￧ｩＱＰ＠ úo 
:\latcrial ou 

Scr\"iço 

\·alor Bruto:6.000.00 (seis mil reais) 

lJata do Eiilpenho Ordc11:idor da Despesa 

15/03/2017 
ALVARO DE OLIVEIR.-\ PINTO .JliNIOf. 

PREFEITO- CPF: 037.887.076-90 

Exeruçi10 Orçamentíiria Licitaçilo Lei Nu 8.666/93 

Sahlo Anterior 

, Despl'S:l Empenhada: 

Saldo Disponh'el 

37.243.88 Processo n": 00000201:?.UJ 7 
1\lodalíd:ide: PREGÃO PRESENCIAL 
Cl11ssiricilçiio: Regislro de Preços 

6.000.00 Licit:içilo N": 00000051::!017 
Contn1to N"; 0000031/2017 
Data \'enc. Contrato: ! 5103/1018 

31.243.88 

DESPESA BRUTA 

VALOR LÍQUIDO 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
ｃｏｎｔＮｾＰＰＱＡ＠

CRC.-MG 68.198/0-0 

LIQUIDAÇÃO - 0000941/2017 

6.llllll.l/ll 
6_])])])_])0 

A liquidação ｣ｾ｡＠ despesa empenhada nesta nota de empenho foi ﾷｰｲｯ｣･､ｩ､ｾＱ＠ no documento apresentado, onde de'Ínonstr:1 :1 entregi1 do 
n1ateri:1l ou execução cio serviço. 

IMa 07/04/2017 
Dunulll'U!o Fi.scal Nota Fiscal N" 000018 
{.\rtÜ!O 63 da Lei Federal 4320/64) 

ANGELO ａｾￍＮｩ＠ DliR(O ,Jl :\IOR 
ｌｉｑｬｬｬｄＺＭ｜ｾ＠ ..fcrF: 037.5C)9.316-IJ3 

( AUTORJZAÇAO DE PAGAMENTO ,----/ ' 
:ice a liquidação acima processada, ｾｵｴｯｲｩｺｯ＠ o pagamento desta 

ｾ｢Ｍ' 
importância ao Fornecedor ou ao seu procurador. 

{_.\ni!!o 6-t Lia Lt'i Fedentl 4320/6-0' 
·ÀLVARO DE OLIVEIRA PllffO JliNIOf ＯＯＡｦｙｾｾｾ［ｬ＠PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 , 
RECIBO/ OUITAC:ÃO 

, 
'/ . 

Dl'rlara (amo:;) que recebi (emos) a importf1ncia abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é daúa a quitaçilo em todas as \·ias para um sú 
eíl'itu. 

\';llor: 6.000.00 (st:is mil rt!ais }, 
ｾ＠

<JUITADU CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME Núml'rn: 000097612017 
CNl'JiCPF 2(1. 7-i-1.873/0001-.:1-9 Dara Quit:ição: 10/0412(}1 7 

ｬｬＺｾｮ｣ｯ＠ Cheque/Débito em cont:l Conrn .\ .. Pag:inH'ntu 

8<1tlcl1 dD Brnsil S/A o 17.366-5 0000976/2017 

ALTERAÇÃO: JAIMISSON PAULINEL Y ALVES IMPRESSÃO. DELiC•N Cl'!ESCENCIO PIRES 

( 

) 
' 

1 
' ) 

' i 



..... · 

Transportadora Brothers 

•• 0002 
Rua Aimorés, 591 A-,,-.;e>Me-='c:--kt-"N"'af 

Cep 36.960-000 - Pocrane -

CNPJ 26.741.873/0001-49 

1. S. S. Q. ｎＮ｟ｾ｟Ｅ＠ R$ ___ _ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

!nd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 • CNPJ 18.942.839/0001-04 
01Bloco50x03 de 000001 a 000050 ｾａｵｴｯｲｩｺ｡￧￣ｯ＠ s/ número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02/2017 
VIAS: ·1 1 Destinatário - 2ª Fixa - 3• ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 



'ººdo Brasil 

· . ....__ .. 

De Ili lado 

Agência 651·3 

Conta corrente 17366-5 PM POCRANE -ICS 

Crndltndo 

Banéo 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREOICAF 

Conta corren\e (com 
721395 OV) 

CNPJ 26.741.87310001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidada CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 41.001 

Valor· 10.000,00 

Data transferência 10/0412017 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SIS88 5F6CFCMBC7577C1 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com st1cesso . 

• sação efetuada com sucesso por: J8522074 ALVARO O PINTO JR. 

h ttps://an p j. bb. com. br/aap j/hom e Y2. bbºto kenSessao=d6c7b4 b66f4 ... 

10/0412017 14:57:25 
1010412017 15:02:43 

·' 

Tdb11ni:! de Co11las do Estado de 
MlllU Gtral$ • ｓ･｣ｲ･ｦ｡ＡＮＱｾ＠ 2' ｃｾｭ｡ｲ｡＠

Rubri 



'" UUü266 
Rubrica 

ORÇAMENTARIA 

VALO!l BRl'TO: 29.000,00 VALOR DESCONTO: 

O ordenador du despesa para efeito du execução 
orçan1entária, nos termos da legislação vigente, 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

VALOR LÍQl:iDO: 

Exercício : 1017 Processo : 000001011017 
Data Pagto: 10/04/2017 OP: 000097712017 

Empenho: 0000943/2017 Tipo: Ordinário ,! 

Liquidação: 0000942/2017 Ficha: 0000::>68'2017 
＾ＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｯＭ］ＭＧＢＢＧＢＧｯ］ＭＭＢＢｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭ＼ｊ＠

Órg<1o :00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRr\NE 
t lni<ltide Orçamentária :090- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. TRANSPORTE E SERVlC,.'OS URBANOS 

funçt'io :26- Transpm1e 
Subíunçílo : 782 - Transporte Rodoviário 

Programa :0050 - Estradas Vicinais 
Proj<:to/Ati\'idade :2.075 - MANUTENCAO ATIVIDADES QO SMER 

l 
í.:kml!ntO Desµi:sa ＺＮｾＳＹＰＳＹＰＰＰＰＰ＠ - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 
F ｲｮｈｾ＠ Je Recurso : 1 0000 - R>!cursos Ordinários 

［ＭｾｾｾｾｾｾＢＢＢＢｾｾｾｾｾｾｾｾ｣］ＭＮＬＭＮＬ｣］ＭＢＢＢＢＢＢＢＢＧＭＺＭｃＢＢ］ＢＭｃＢＧＢＢｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭ］｣ＺＺＭ｣Ｍ［Ｍ［ＺＺＺＺＺＺＭＭＭ［Ｚ［ＺＭ］｣｣［ＭＺＭＺＺＺＺＭＺＺＺＭ［Ｚ［ＺＷＧＢＺＭ［ＬＭｾｾｾｾｾｾＮＭＭ＼＠

1 

i:tnori:l'iúo: S969-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA NIE CNP.J/CPF: 26.741.873/0001-49 
B C C'd ú Pocráne a1rro : en ro 1 " e: 

En•krL'çu: RUA Airnorés l'F: Minas Gerais ! 

t.fistórico: Reforentt: Contratação de empresn especializada em !ocaç"o de veiculos. c:imi11hoes. para o municipio de Pncrnrn:: - fvlli. ｾｉｬｬ＠ a!t.:lldlllh.:111<"•" ｾ＠
Secretarin de obras 

··'" 

Salclo Liquid:1çâo : 
' Y:ilor OP: 29.1100,011 {vinte e nove mil reaiS) 

Saldo Disponível : 

C O N T R-0 L E o A N e A R 1 o. 
Bm1co Agênda Conta Tipo/N" Document11 

flO 1 · 13;un:n dn Brnsil Si A 651-3 17.366-5 • !.C.M.S. DB 

o 
D 
e 

p 

LANÇAM EN TOS 
\" f Débito 

1 
Valor j Crédito 

1 

PagamentO. Diversos - Pagamentos 
1 1622130300000 ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA l 29.000,001:22130400000 ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 
1 622920103000. EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 29.000,00 622920104000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 
1 821130100000 ·COMPROMETIDA POR LIOUIDACÃO 29.000,00 821140000000. DISPONIBILIDADE POR DESTlNACÃO DE 

1 l 213110199000 ·DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

\ lunern/.-\no Licirnçiio: íl000005.'2017 

!\>.•'l'll/.-\no ｐｲｯ｣｣Ｍｳｾｵ＠ . .\dm: OU00020/2(} 1 i 

'-
/ 

. ..\l.tfARO OE Oll\'.ElR'A PINTO JUNIOR 
//'PREFEITO P'f: 037.887 076-<itl 

' CPf: 03i.88i.ll"1ô-'l0 

Pagamento!Banco ·Bancos 
1. 29.000,001111111900000- BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 

L ｬｃｉｔａￇＮｾＰ＠

l\·Iotlalidade: Pregilo Presencial 

Ch1ssifir11ç:10: Registro de Preços 

1 
1 

1 
1 
I 

\"ul11r 1 

2lJ.011t1.1111 

\ :1lu1 

i 
29.000.06· 
29.000.VG 
29 000.•JO 

29.000 ＨＱＱｾﾷ＠

-1 
' 

/'úi.:111" 1d1:1 f-:c'\:f. l'rmlm;'i"·' ,fc SuJ/\r<1r" f f i' ! 



l 

PREFErrt:RA '.\lliNICIPAL DE POCRANE NOTA DE ｅＮ｜ｉｐｅｾｬｬｏ＠

;\finas Gen1is 

Ci'<PJ: 18.334.318/0001-74 

Rr.-\ Nilo i\·loraes Pinheiros 

Tribuna! de Contas do ｅｾ｡｡ｾＧ＾＠ <!e 

Mlnu Gerais - S!cretar:a 2' ｃｾｭ｡Ｎｲ＠ ｬｰＭ［［［Ｚ［ｊ［Ｂ［［［［［ｊ［［Ｂ［ｾ［ＭＢ｛ｩｾ［［［ｾ［ＬＺ［［Ｍ［Ｚ｛｣ｩｩ［［［Ｂ［ｾｾｾ［｛＠

O 2 6 7 11) ordenador da Despes11. para efeito d . 
Fls. Ü Ü 

1 
rçament:í1·i:1 nos tc1·mns da ｫﾷｧｩＮｳｾＺＱ＠ · ｲ｜ＧｾＧｾＮＡＡＭｲｲｬＧＨＯ＠

----.,,c-c-:-:->tf---j 'etermina _que scj:1 ｟ｬＮＧｭｰ｣ｵｬｾＺＱ､ｮＬ＠ n · :t(""crcii:io. ;;" /C!, 
L--__:R::"::;'::;ric::;•-#/r-1"'nportâ11e1a a seguir cspcc1fit'ad êt ｲＬｾ＠ CNPJ -;. 

Exercício de 211 18 ＳＧＴｾＱＬｂｉｏｾｉﾷ＠ 4 ,... 

·Orgão: 
Unidnde: 

Sub_l:nidade: 

O 1 - Poder Executivo 
00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
090-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

'i"\1 ｾＧｬｬ｜ｊ＠ (} ｾ＠ I 

ＰＰＰＰＲｾＰＡ＠ ＱＧＱＱｾ＠
Função: 16 -Transporte 

Sub_Função: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 0050 - Eslradus Vicinais 

Projl'lo/.-\tirid:uJc: 2.075 - N!ANUTENCAO ATIVIDADES DO SMER 
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

SubElcmcnto: 33903999000 - Outros Serviços de Ten:e1ros -Pe::.soa Jund IC.l 

Fonte Recurso: 10000 - Recursos Ordinários 

Fi1n1rrcido: S969 - TRAi\SPORTADORA. BROTHERS L:fDA 1\IE 

:"\" du Empenhu 

00009431201 i 

Tipo de lmpl·;1ho 

ｏｲ､ｩｮｾｬｲｩｯ＠

EnUereço: RUA Aimorés . 
Bairro : Ci.::ntru 
Banco: 

l 1F: ivlinas Gerais 
ND: 591 

CNP.J/CPF : 26. i4 l.37J/CJOO !-1-<.l 
Cidaúe : Pucrnni.: 

Al!ência: Conta: Operução: 

Especificaçüo do 
\latl·rial ou 

SerYiçu 

Empenho que se faz reti:=rente Contratação de empresa especinfizftda em locação de veiculas. crnninhues. para 0 muni..:ipin di.: 
Pncrane - f\.1G. em atendimento a Secretaria de obrns 

\'alor Bruto:29.000.00 (vinte e nove mil reais) 

l)i1t11 do [mpenho 

15/03/2017 

Ordenador da Despesa 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF 

PREFEITO - CPF: 037.881'.076-90 

Execução Orçament:íria Licitaçi'i.o Lei Nº 8.666/93 ,Éx,eéução Financein1 

Saldo Anterior 

Despesa Empenhada: 

:o:;:iJdo Disponível 

168.226.32 Processo n": 00000201.2017 
l\lodnlidade: PREGÀO PRESENCIAL 
ｃｬ｡ｳｳｩｦｩ｣｡￧￣ｯｾ＠ Registro de Preços 

29_000.00 Licitaçãu N": 000000512017 

Contrato N": OOOOOJl/2017 
Dntu Venc, Contrnto: 15/03/2018 

139.226.32 

DESPESA BRUTA 
VALOR LÍQUIDO 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68.198/0-0 

LIQUIDAÇÃO - 0000942/2017 

/} 

/ 

29.000.0!1 
29.000.(/f) 

) 

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi .procedida no documento apresentado, onde clefuonstra a entrega do 

J 

material ou execução do serviço. ｾＭＯｾ＠ - ｾ＠

ºª"' 07/04/2017 /·' . 
Dotumento Fiscal Nota Fiscal Nº 000017 ANGELO ａｾ＠ l!HÇO .Jl::\IOR 
(..\rtign 63 e.la Lei Federal -1320/6-1) ｌｉｑｕｉｄａｾＬｬＮＮｩ＠ éPF: 037.599.JlG-93 ｬｩｾ＠

'"' ( 
>"I AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO /Í 
li 

i·•i•I 
1

. 
are a liquidação acima processada, autorizo o paga1nento desta 

ｩＱｮｰｯｲｬｾｬｮ｣ｩ｡＠ li.O fornecedor ou ao seu procurador. 

(.\rtigo 6-1 da Lei Fclll'ral -4320/6-1) 
.)ILVARO llE OLIVEIRA PINTO .lllNIOF 

PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 

RECIBO/ OUITAC:AO 

/)// 
(/; // / ｾ［ＺＬ＠

/tpt,.v . ...\";si11:;t-ura 

/ f 
Declara {amos) que recebi (emos) a import1incia abaixo. rererente 11 despesa liquidada acima. da qm1l é dacl:1 11 quitação cm todas as vias pHra um sú 
efeito. 

\'rilor: 29.000.00 (vinte e nove ＱＱｾ｟ｩｬ＠ reais} 

BunnJ 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNPJ/CPF 26.741.873/0001-49 

Cheque/Débito em conta 

8i11Kll do Brasil S/A o 
Conta 

17.366-5 

ALTERAÇÃO: JAIMISSON PAULINEL Y ALVES 

Número: 
D<ita Quit<1\·ào: 

00ú0l)7i/2ú17 
1Q/04/2017 

0000977/2017 

"-

IMPRESSJio OELTOr.J CRESCE.NC:ó PlrtE2 



ｎＰＱｲｾ｜＠ FISCAL· Prnst. de 3.9rviç' 
Transaorladora Bralhers =::SE,=RIE=-u======"=f " o o o 2 6 8 

ｾﾺﾺﾺ＠ 17 Transportadora Brothers LTDA • ME 

1. S. S. Q. N. ___ % R$ ___ _ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ %R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gr<i:fica e Carimbos lpagraf Lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01Bloco50x03 de 000001a000050-Autorização si número, - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02/2017 
VIAS: 1ª DesUnatárió - 2• Fixa - 31 ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSÃO 00/00/0000 



:o do Brasil 

Debitado 

Agência 651-3 

Con\a corrente 17306-5 PM POCRANE ·ICS 

Crodillldo 

Banco 75G BANCO COOPERATIVO DO ｂｒＡＱｾ［ＱＱＮ＠ Sr, 

Agência (sem OV) 3137 SICOOB CHEOICAF 

Conla corrente (com 721395 
DV) 

CNPJ 26.741.673/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA ｂｒｏｔｈｅ￭ｾｓ＠ LTDA. ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 41.002 

Valor 35.500,00 

Data transferência 10/04/2017 

''C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 413BA04E6G792DCO 

Assinada por ｊＸ￪ｾＳＰｾＰｾＲｾＲＭａＭｎｾｇｾｅ Ｗ ｌｏｾａＭｍｾａｾｄＭＰＭｄＭｕＭｒＭｃＭＰＭＭｊＭｕＭｎＭＱＰＭＭｒＭＭＭﾭ

JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efe\uada com sucesso . 

. nsaçáo efetuada com sucesso por: J8522074 ALVAROOPINTO-J-R-.-----

https ://aapj. bb. com. br/aapj/horn e V2. bb?tokenSessao=d6c7b4 b66 f4 ... 

Tribunal de Contas do Estado de 
MlnltS Gerak - Seerefarla 2' ｃｾｭ｡ｲ｡＠

10/04/2017 14:58:45 
10/04/2017 15:02:43 

Rubrico 



Tri"'"'""' d,. r- . 
( NUr.ai; ＭＺＮｾＬ［Ｌｩｳ＠ • ｴＮ･｣ＬﾷｾＺ･ｲＡ｡＠ 1• ｣［［ﾷＮＢｔ｜ｾｲ｡＠ ' 

ｲＬＮＺｺｾ＠ .. PREFE!TUR<\ MUNICIPAL !IE POCRANE 
C ,1. l,;,,;:,, PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Fls • 000270 
. . : .. •.,_(),,+[;u .. o\ MINAS GERAIS 

Rubr' 
Ｇｩ｜ｬｒａｾ＠

ＮＬＬＬＬｾﾷｾ＠ ::1 ＧｾＧｾＧＨｶＮＭＧＷﾷﾷ＠ - '!-ＬﾷＮＢﾷｽｾｪｪＩｾﾷﾷ＠ 18.334.318/0001-74 '- ｾ＠ 'll: 
;J "e> 

'•".;-'.!;'\'"'):·,," . NOTA DE PAGAMENTO N" 0001075/2017 .CNPJ "' 
. : .. ｾＺＮＬＺＺＺ＠ o. ｾﾷＳＱｒＢＢＢＧＧﾷＧ＠ ·'!:. 

ORÇAMENTARIA • l ) l-, 1 " J I 

VALOR BRllTO' 21.292,30 VALOR DESCONTO' VALOR LÍQl'IOO:'\."'' .,1 ＢＧＢｾﾺＭＧ＠

Exercício : 2017 Processo : 0000 "" ... 
O ordenador da despesa para efeito da execução - ' 

orça1nentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto: 24/05/2017 OP: 0001075/2017 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000944/2017 Tipo: Ordinário 
Liquidação: 0000943/2017 Ficha: 0000104/2017 

Órgão ;00002. PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

l inidad..: OrçamenLâria :060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : ! O - Saúde 

Subfunç<lo :302 • Assistem:ia Hospit:ilar e Ambulatorial 

Programa : 00-16 - Ass1tenci:i Medica Sanitnria 

Projr:to/AtiviUade ［ｾＮＰＳＱ＠ • MANUTENCAO HOSPITAL E POSTOS DE SAU 

Ｈｬ｣ｭｾｮｴｵ＠ De:::pesa : .'.iYOJ9000ílO • Outrns Ser\'iços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Fonte ck Recurso : ＱＰｾＰＰ＠ • Rt!cttrsos Pn.iprius - Saúdt! minimu 15% 

Fanirecido: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME CNPJ/CPF, 26.74.1.87310001-49 
Bairro: Centro Cidade : Pocrane 

Enclcreço : RUA Aimorés UF: Minas Gerais 

"listórico : Liquidação que se faz referente a contratação de empresa especializada em locação de veiculas, para o município de Pocrane - MG. em 
atendimento a Secretaria de Saude , 

Saldo Liquidação: 21.292,30 

Valor OP: 21.292.30 (''inte e um mil duzentos e noventa e dois reais e .. trinta ｾ･ｮｴ｡ｶｯｳＩ＠

S:1ldo Disponívd : º·ºº 
C O N T R·O L E BANCA R 1 O. 

B<lnco Agêndu Conta Ti1Jo/N" Documento \"alor 

001 - Banco do Brnsil S/A 651-3 13.065-6 - SAUDE MOVIMENTO DB - 052402 21.201 . .10 

LAN.ÇAM ENTOS 
\'" 1 Débito 1 Valor 1 Crédito 1 \";1lor 

Pagament6. Diversos. Pagamentos 

o 1 1622130300000 - CREDITO C::MPENHADO LIQUIDADO A P/11 21.292,3: r22130400000. CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 21.292.30 
o 1 622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 21.292,30 622920104000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 21.292,30 
e 1 821130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 21.292,30 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE 21.292.30 

Pagamento/Banco - Bancos 
p 1 1213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 • 21.292,301111111900000 ·BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS l 21.292.30 

LICITAÇÃO 
Número/.J..no Licitação: 0000005/2017 l\Iodalidade: ｐｲ･ｧ￣ｯﾷｐｲ･ｾ･ｮ｣ｩ｡ｬ＠

mero/Ano Processo Adm: 0000020/2017 ｃｬ｡ｳｳｩｦｩ｣｡ｾ￣ｯ＠ : Reb>lstro de Preços 

' Local/Data/ Assinaturas 
ｾ＠ ｾ＠ /'\ Pocrane. 24 de 1naio de 2017 // //// ;;t;? 

ｾｾｹ［［Ｍｾ＠ ＬＬＬｪｾＬｾ＠
/r•FE 7JUNIOR / 07

1 

CRESCENCl(J'Pl""S 
e FEITO, n" .070·90 

. CONTADOR 
CPF: ü37. .07 O CftC.,'vlG 68-168 

" 

. l:'<'i 1. ( ·111110/11/idu.!1' ｾＧｩｩｬ＾ｬｩｮＱ＠ l:k11·,;111<·a /S/ /'IÍ;!ll1t//1k/ !:"&!. ＯＧｮＱ､ＱＱｾﾷｲｫｳ＠ de .'iu//lt"lllT 1.11 J. I 

ＬｾﾷＭｾＮ＠



.• 

l'REFEIHR-\ .\JliNICIPAL DE POCRANE 

,\li11as Gerais 

ｃｾｐＮｊＺ＠ 18.33V18/0001-74 

Rl;,-\ Nilo 1\loraes Pinheiros 

Orgão: O 1 - Poder Executivo 
tln;dade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Sub_llnidade: 060-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 1 O - Saúde 

Sub_Função: 302 -AssistCncia Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0046 -Assitencia Medica Sanitaria 

Projeto/AüYidade: 2.031 - MANUTENCAO HOSPITAL E POSTOS DE SAU 
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

SubElemento: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Fonrr Recurso: 10200 - Recursos Próprios - Saúde mínimo lSo/o 
Favorecido: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA IVIE 

NOTA DE E.\IPE:"lHO 

Exercício de 201 

Nº do Empenho 

0000944/2017 

Tipo de Empenho 

Ordinário 

Endereço : RUA Aimores 
Bairro: Centro 

UF: Minas Gerais 
N':591 

Operação: 

·CNPJ/CPF : 26. 741.873/0001-49 
Cidade : Pocrane 

Banco: Agência: Cdnta: 

Especificação do 
.\latcrial ou 

Serviço 

Empenho que se faz referente a contratação de empresa especializada em locação de veiculas, para o municipio de Pocrane - MO. 
en1 atendimento a Secretaria de Saude 

Valor Bruto:55.512.30 (cinqüenta e cinco mil quinhentos e doze reais e trinta centavos) 

Data do Empenho 

15/03/2017 

Ordenador da Despesa 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF 

PREFEITO- CPF: 037.88:7.076-90 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 Ext;eução Financeira 

Despesa Empenhada: 

Saldo Ois onível 

76.235,18 Processo n": 000002012017 
l\<lodalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Classificação: Registro de Preços 

55 _512,30 Licitação N": 0000005/2017 

Contrato Nº: 0000031/2017 
Data Venc. Contrato: 15/0312018 

20.722,88 

DESPESA BRUTA 
VALOR LÍQUIDO 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68.198/0-0 

LIQUIDAÇÃO - 0000943/2017 

!) 
55.512,30 
55.512.30 

_ai/) 
J\.ssinatura 

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi•procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do 
material ou execução do serviço. 

Dota 07/04/2017 ｾ＠ \ ' 

Documento fiscal Nota Fiscal Nº0000!6 

ＺＮＺＮｾＨａｲｴｩｧｯ＠ 63 da. Lei Federal 4320/64) 

ANGELO A - O DURÇO JUNIOR 
LIQUIDAN . [ CPF: 037.599.316-93 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
ace a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 

importância ao fornecedor ou ao seu procurador. 

_.ALVARO DE OLIVEIRA PlNTO JUNIOF 
PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 

RECIBO/ UITA AO 
'clfra.(amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação em todas as vias para um só 

Ｍｾ＠ ｾ＠
a or: 34.220.00 (trinta e quatrq mil duzentos e vinte reais) 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNPJ/CPF 26.741.873/0001-49 

RECIBO/ 

Número: 
Data Quitação: 

0000978/2017 
10/04/2017 

Oecl:u·a (amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação em todas as vias para um só 
efeitu. 

Valor: 3-J..220,00 (trinta e quatro mil duzentos e vinte reais) 

Banco 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNP J/CPF 26. 741.873/0001-49 

Cheque/Débito em conta 

Banco do Brasil S/A o 
'""Banco do Brasil S/A o ,,,,., 

Conta 

13.065-6 

I7.366-S 

O: Oevinl Mon1eHlJ \Ji Si!va AL TERACÃO: JAIMISSON PAULINEL Y "LVES 

Número: 
Data Quitação: 

0000978/2017 
10/04/2017 

Nº Pagamento 

000097812017 

0000978/2017 

IMPRESSÃO: DELTON CRESCENCIO PIRES 

! . 

' 

..... 

ｾ
Ｎ＠

" ｬｾｉ＠.. 
''" 

--ﾷﾷｾﾷＢＢ＠

'" 

--
., 
.,., 



SÉRIE· U 
Transportadora Brothers LTDA - ME 

Rua Aimorés, 591 A- Centro 
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

1. S. S. Q. N. ___ % R$. __ ...;.___ Sub-Total R$ 

(-) IRRF ___ o/o R$ 

Valor. da Nota R$ 

lnd. Grãfica e Carimbos lpagraf Uda. ·ME- Fone: (33) 3314·1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 • CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 • Au!orizaçao si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane · MG - em 2410212017 
VIAS: 1 ª Des!!natário - 2• Fixa - 31 ·Contabilidade DATA UM!TE PARA EMISSÃO 00/00/0000 

r 



tnco ao tjras11 

ie 1 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 13065-6 PREF MUN DE POCRANE SAUDE 

Creditado 

Bahco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CREO!CAF 

Conta corrente (com 
721395 

DV) 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA. ME' 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 52.402 

Valor 21.292,30 

Data transferência 24/05/2017 

''C' • CNPJ diferente 

'Jtenlicação SISBB 1045DOB49DDF9819 

,ssinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB522074 ALVARO O P!NTO JR. 

\. 

https:/ iaapJ. bb.com. br/aapj/home V2.bb'lto Ken:;essa ｾ｣｣｡Ｉ｡Ｉ＠ )4U4e ... 

24/05/2017 14:53:1 

Tribunal de Contas do Eatado dtt 
Minas Gerais· Secretaria 2• Cãmare 

2410512017 14:53 



l 

ORÇAMENTARIA 

VALOR BRliTO: 34.220,00 VALOR DESCONTO: 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Órgão :00002- PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Unidade Orçamentâria :060. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10- Sallde 
Subli.mção: J02 - Assistencla Hospitalar e Ambulatorial 
Programa :0046 - Assicencin Medica Snnitnria 

Exercício : 2017 
Data Pagto : 1010412017 

Empenho: 0000944/2017 

Liquidação : 0000943/2017 

Projeto/AL!vidade :2.0JI • MANUTENCAO HOSPITAL E POSTOS DE SAU 

Elemento Despesa :31903900000- Outros Serviços de Terceiros -Pesson Juridicn 
Fnnle de Recurso: 10200 ·Recursos Próprios· Saúde minimo 15% 

T.iburial ck ﾷﾷｾ＠ ''" Es:111:I:• ､ﾷｾ＠
1<1i11;;& U0r11is •• ＭｾﾷＭＧﾷ＼ＧＭ '.!' ..::.:.;: ｾﾷﾷ｡＠

ﾷｾﾷ＠ nnn?7L. 

VALOR LÍQUIDO: 34•-"VoVV 

Processo : 0000020/20 1 7 
OP : 0000978/2017 

Tipo.: Ordinário 
Ficha : 0000104120 17 

Favorecido: 5969-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
Bairro : Centro 

CNPJ/CPF: 26.741.87310001-49 
Cidade : Pocrane 

Endereço : RUA Aimorés UF: Minas Gerais 

rlistórico: Reforente a contratação de empresa especializada em locação de-veiculas. para o municipio de Pocrane - MG. em atendimento a Secretnria de 
Saude 

Sllldo Liquidação : 

Valor OP: 

Saldo Disponível : 

55.512,30 

34.220,00 (trinta e quatro mil duzentos e vinte reais) 

21.292,30 

CONTROLE BANCÁRIO 
B:mco Conta Tipo!N" Documento Valor 

OU 1 - Banco do Brasil S/A 
001 - Bnnco do Brasil S/ A 

N" ! Dêllitu 

651-3 

651-3 
13.06)-6 • SAUDE MOVIMENTO 
17.366-5 - !.C.M.S. 

LANÇAMENTOS 

1 Valor j Crétlito 

Pagamento - Diversos. Pagamentos 

DB 
DB 

O 1 1622130300000 ·CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PJl I 34.220,00: 1622130400000. CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 
O 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 34.220,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 
C í 821130100000- COMPROMETIDA POR UQUIDACÃO 34.220,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DEST!NACÃO DE 

Pagamento!Banco - Bancos 
P 1 1213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 34.220,001111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1 

i\Umcro/Ano Licitação: 0000005/2017 

:\úmero/Ano Processo A<lm: 000002012017 

LICITAÇÃO 

l'\'lodalitlatle: Pregão Presencial 

Classific:ação : Registro de Preços 

Local/Da ta/Assinaturas 

23.720.0(1 

!0.500.00 

34.220,00 
34.220.00 
34.220,00 

34.220.00 

,,í Pocrane. 10 de abril de 2017 

'//,/ ,/ // / . 

á 1,?azzl1':h1;;. 
, ' 1 -

J .1· REFEITO C'rF: . 7_8S7Jfl6·90 
C'PF_ 037.S .076)0 ·-· -

/ 

f:',t.;, r 'm11ohifidm!t, l'úhfin1 J:'/etrrinh·a JS/ l'ágina I de / 

D?LTO CRESC"ENCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 08-108 



NOTA DE EMPENHO PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

JVlinas Gerais 

CNPJ, 18.334.318/0001-74 

RUA Nilo l\-loracs Pinheiros 

T \b oal de Contas do Estad 
ｍｬｾ｡ｳｵｇ･ｲ｡ｬｳＮ＠ ｳｾ｣ｲｾｴ｡ｲｬ｡＠ 2' C ｾｲｴ＠

Orgão: O! - Poder Executivo 
linidadeo 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

-. .,. Sub_Unidade: 060 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
.. t,., · · Função: 1 O - Saúde 
· Ｎｾｴ＠ Sub_Função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Fi<. 

·.,. Programa: 0046 - Assitencia Medica Sanitaria 
ｲｾｾｐｲｾｪ｣ｴｯＯａｴｩｶｩ､｡､･Ｚ＠ 2.031 - MANUTENCAO HOSPITAL E POSTOS DE SAU 

1:t Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
" S1;bElcmcnto: 33903999000-0utros Serviços deT.i:rceiros-Pesso<i.Jurídica 

Fontt' Recurso: 10200 - Recursos Próprios - Saúde mínimo 15o/o 

Fa\'orecido: 5969 -TR.\NSPORTADORA BROTHERS LTDA l\.'IE 

Rubrica 

Endereço: RUA Aimorés 
Bairro : Centro 

UF : Minas Gerais 
N':591 

Banco: Agência : Có'nta : Operação : 

orç cntária nos termos da legis 
dcte mina que seja empenhada, 
im.p rtância a seguir especifica f 

Exercício de 

Nº do Empenho 

0000944/2017 

Tipo de Empenho 

Ordinário 

•CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 
Cidade : Pocrane 

Especificaçiio do Empenho que se faz referente a contratação de empresa especializada em locação de veiculas. para o municipio de Pocrane - MG. 
ｾﾷＺＬＮﾷ＠ ·.· i\laterial ou em atendimento a Secretaria de Saude · 

ｾｾｽ［［ＺＮ＠ Serviço 
＾ＭＭｾｾｾｾｾｾＭＭＧｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ｣ｲＭｾｾｾｾｾｾ＠

•. 

Valor Bruto: 55.512.30 (cinqüenta e cinco mil quinhentos e doze reais e trinta centavos ) 

ｄｾｲ｡＠ do Empenho 

15/03/2017 

Ordenador da Despesa 

Execução Orçamentária 

ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF 
. PREFEITO - CPF' 037.88'7.076-90 

Licitação Lei Nº 8.666/93 

aldo Anterior 76.235, 18 Processo n": 
1\-lodalidade: 

000002012017 
PREGÃO PRESENCIAL 

DESPESA BRUTA 
VALOR LÍQUIDO 

55.512,30 

55.512,30 

espesa Empenhada: 

.. ｾＮﾭ
h1o Disponível 

Classificação: Registro de Preços 

55
_
512

_
30 

Licitação N°: 0000005/2017 

Contrato ｎｾＺ＠ 0000031/2017 
Data Venc. Contrato: 15/03/2018 

20.722,88 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68,198/0-0 

, , / //,ú'éf/;,"J 
ｾｳｳｩｾ｡ｴｵＮｲ｡＠ .· 

LIQUIDAÇÃO - 0000943/2017 / 
. A liquidação da despesa em. penhada nesta nota de empenho foi•procedida no documento apresenia .. ｾﾷｯｮ､･＠ demo.nstra a entrega do 
material ou execução do serviço. ··; 1 -

Data 07/04/2017 b. 
Docu1111·11to Fiscal Nota Fiscal Nº 000016 : . . ANGELO A 

1 
DURÇO JUNIOR . 

(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) · . . LlQUIDAfiTE'- CPF: 037.599.316-93 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO. 
'ace a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 

importância ao fornecedor ou ao seu procurador. 

(Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) 
.'ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JliNIOf 

. PREFEITO-CPF: 037.887.076-90 

eclara (amos) ciue recebi (t"mos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quitação cm todas as vias para um só 
ｔ･ｩｴｾＭ · · · · · · 

tVâiOr: 21.292.30 {vinte e mn ｭﾷ｜ｾＮ＠ duzentos e noventa e dois reais e trinta centavos} 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNP J/CPF 26. 741.873/0001-49 

Cheque/Débito em conta 

52402 

Conta 

IJ.065-6 

AL TERAÇÁO: JAIMISSON PAULINELY ａｌｖｅｓｾ＠

Número: 
Data Quitação: 

0001075/2017 
24/0512017 

Nº Pagamento 

0001075/2017 

IMPRESSÃO: OELTON CRESCENCIO PIRES 

,., ... 

...... ....... 

'" ' .. , 

·-

t . 
. .. 
.,,., 

... , 



Fls. 

NOTA FISCAL • Prest. de Serviço 
SÉRIE· U 

1o.Via 
ｽＺｾ＠ i o o o 1 6 

rransuorradora Brothers 
Transportadora Brothers LTDA - ME 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

' . ·. . .. 
Natureza da OperaçãÓ''.''·(·j:)y '/J:>,.,_) 

Condições de Paglo. '\.. <i <:3';. .. :·r 
Dala da ｅｾｩｳｳ￣ｯ＠ da No1a··.-::;-\. . ( \'-'\ f;( '·:\-\ 

Rua Aimorés, 591 A- Centro 
Cep 36.960-000 · Pocrane · Minas Gerais 

.. 
· . ....._ __ .. : ·. ' ....... \._ Ｈｾ＠ ) ＭｾＭＭ f"; 

.·-... ｲｾ￧ＭＭｲＮ＠ ····e·>· ... ( 

•.() 

1. S. S. Q. N .. ___ % R$ ___ _ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

--.-·· J .. 

:o . .r·· 
·-- ｾＭ＾＠

lnd. Gráfica e Carimbos !pagraf ltda. - ME - Fone: (33} 3314-1]27 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 . CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 - Autoílzação si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrnne - MG • em 24102!2017 
VIAS: 1 •Destinatário · 21 F!xa - 3° Contab!lidade DATA LIMITE PARA EM!SSAO OOf00/0000 

'· 

.. ｾ＠



i;Llt\,;U UU .Ofi::lS!l 

,z 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
26/09/2017 AUTOATENDIMENTO - ll. 33. 38 
0651300651 SEGUNDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELE'l'RONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PM POCRANE -ICS 
.AGENCIA: 0651-3 CONTA: 17.366-5 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PM POCRANE -ICS 
BANCO: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 
ａｾｃｉａＺ＠ 3137-2 - SICOOB CREOICAF 
CONTA: 72.139-5 

FAVORECIDO: TRANSPORTADORA BaOTHERS L'I'DA - ME 
CPF/CNPJ: 26.741.873/0001-49 
VALOR; R$ 35.500,00 
DEBITO EM: 10/04/2017 

DOCUMENTO: 041002 
AUTENTICN:AO ｓｾｓｂｂＺ＠ 4.13B.A04.E66.792.DCD 

\. 

https://aapj .bb.com.br.iaapj/home V2.bb9tokenSessao=3 J 4e J l 46dd0 ... 

Tribuna! de Conrns do Es!ado de A l. 
Minas Gerais· ｓｾ｣ｲ･＿｡ｲＡ｡＠ 2' ｃｾｭｵ｡＠ ｖＬｾＺ［ＬＬｾｾｾ＠

26/09/2017 11 :33 



anco uu oi;-.:::.n 

ﾷ•ﾷｗ•ｾﾷｾﾷﾷＬＬﾷＭﾷＭﾷﾷﾷｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭ］＠DOC ou TED Eletrônico 

ｏＡｩＡｾｩｴ［［Ｚ､ｯ＠

Agência 651-3 

Conta corrente 13065-6 PREF MUN DE POCRANE SAUDE 

Cr.iditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem OV) 3137 SICOOB CRED!CAF 

Conta corrente {com 
721395 oyi 

CNPJ 26.741.673/0001-49 

Nome favorecido lRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 41.001 

Valor 23.720,00 

Data transferência 10/04/2017 

''C" - CNPJ diferente 

ll.utenticação S!SBB A2AOB639305873F4 

i.ssinada por J8522074 ALVARO O PINTO JR 
JB630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB830022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR. 

1 de 1 

-- . -------
rr1i;';;;1 de Contas do Estado de 

Ml1Jaa Gerais - ｓ･￧ｲ･ｴ｡ｲｔｾ＠ 2• ｃｾｭ｡ｲ｡＠

ﾷｾＭ

Rubric 
10/0412017 15:09:17 

10/0412017 15:07:52 
10!'Q.41201715:09:17 

1010412017 15:09 
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｜Ｆｾｾ［Ｚﾷ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
PREFElTURA MUNICIPAL DE POCRANE 
MINAS GERAIS 
18.334.318/0001-74 

ＭｾｾＮＺＰＨＧＱＨＮｾＮＱＡｾ＠ ＧＬＮｾＢＧ＠ · NOTA DE PAGAMENTO N' 0001032/2017 

Y.-\LOR BRl'TO: 22.500,00 

ORÇAMENTARIA 

VALOR DESCONTO: 

ｾ､｣＾Ｍ｣ｬ＠ ... 
Minas Geral$· ｓ･｣ｲｾｴ｡ｲｬ｡＠ 2' ｣｡ｾｵＱＱＱＱ＠

.... 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, 
tle:tcrmina o Pagamento do En1penho aqui classificado: 

Exercício : 2017 
Data Pagto : 1510511017 

Empenho: 0000999/2017 

Liquidação : 0000995/2017 

Processo: - 1_017 
OP: 000103212011 

Tipo: Orc\iníitio 
FidH1 : OOOO:C63 :>O 17 

Orn.ào ;0000:! ·PREFEITURA MUN!C!P.4.L DE POCRANE 

t .. nidud..: On,:umenttiria ;090 • SECREiAR!A MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

Função ;:!6 • Transpo1te 

SubfunçUo: 782 - Transµo11i: RoJoviário 
Progrnmn : 0050. Estradns Víci1mis 

Prl13çtu/Atividadc : :!.075 • MANUTENC.'\0 ATlVIDÀDES DO SMER 

r.: k·1110.:11 tu Di:spo.:sa : JJ90390(l000 - Outros Sef\·iços de Terceiros -Pessoa Juridic:i 
Fonte de Recurso . 1 OOllO · Ri:c11rsos Ordimirios 

F;n·on'ridn: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA iv!E. 
i3nirro: Centro 

[ndCJ'l'ÇO: RUA Aimorés 

Ci\'P.l/CPF: 26.74.1.873/0001-49 
Cidade : Pocrane 

trf: Minas Gerais 

llistórico: Ji'vJflC)RTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AO SMER. CONFORi\.1E C:C)NST...\ [i\I ＰｃＩＨＮＧｴ｟ＺｾＭＱｅ｜ｩｬＱ＠ ·1 

INCLllSO , 

Saldo Liquidaçào: 
' \'alor OP: 22.500,00 (vinte e dois mil quinhi:ntos reais) 

Saldo Disponível : 

CONTROLE BANCÁ R 1 O. 

J 

Bam:o Agência Conl:i Tipuii'i" Dol·umcnw \alui 

Oil 1 - ll;mco dt> Brnsil S.t A 651-J 5.540-9 · F.P.M. DB ＮＨＱＰＱ＼ＱｾＺＺＺ＠ ::'.2. ;IJl•.•l'•i 

LA N Ç A i\·1 EN TOS 
\" f Déhito 1 V:ilor 1 Crédito 1 \';ilol( 

Pagamento' - Diversos - Pagamentos 

o 1 ! 622130300000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/l ! 22.500,0: 1622130400000. CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 22.500.o)O 
o 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 22.500,00 622920104000. EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 22.500.00 
e 1 321130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 22.500,00 821140000000. DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE 22.500.00 

Pagamento/Banco - Bancos 1 

p ' l 213110199000 ·DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 . 22.500,00 \111111900000- BANCOS CONTA MOVIMENTO. DEMAIS I 22.500.:JO 

LI CITAÇAO J 
Ｇ｜￺ｭｾﾷｲｯＯ＠ . ..\110 Licitnçiio; 000000:>/:!017 1\lorJ:1Jidat!e: Preg:ilo Presencml 1 

·\lill'l'n/:\no Processo At!m: 0000020120 i 7 Cl11ssific11çâo : RC!;.'ÍS(f,) dl! ｐｲ･￧ｯｾ＠ -i 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＮ＠

Local/Data/ Assinaturas 
Pocrant:. 15 ､ｾ＠ 111aiu de ｾＨｬ＠ 1·71 

- I ｾＱＱ［Ｑｒｏ＠ Df QI Ｇｬ＼ＮＢ｜ｩＺｾｒＫｦ＾ｬｦｦｩｏＢＧｊｴｾｦｏｾＭﾷ＠

/ / PREFEITO _/rrF. ｯｾｔｳｳＷＮＰＷｦ＾ＭｃｬＨｉ＠ .• 
,. /' rrF ｵＳＷＮＸｾＷｾＰＷｯＭＹＰ＠

( 

J'úgi1w f de I ｬＺＧｴｾＮｦＮ＠ l'r1>d11rii•»·ri<'Su/1u·,1r.· i /:'• 1 



NOTA DE EMPENHO 
PREFEITl'RA Mt:NICIPAL DE POCR•\NE 

i\'linas Gerais '· 
Tribunal de Contas ｴ､ Ｐ Ｑ ＺｾＡﾪｾ＠ d:ra - ) 

Mlna$Gerais·Secrear . . ""..n. •ｾ＠

CNP.J: 18.334.318/0001-74 

RUA Nilo ｾﾷｬｯｲ｡･ｳ＠ Pinheiros 

O o denador dn Despesa, '- uç:lo j 
FI'· O O O 2 8 Ü oo·ç mentódn nos tecmo}1 llo. ｯｳｬ｡￧ｏｯｾＩＮ＠

1
1 

ＭｾＭＭＡＧＧＢＺＢＧﾷｾＧﾷＧＡｭｩｮ｡＠ que seja em ｾ＠ , ･［ｎｾＮｦＧ｜ｴＧｮＧＬ￩ＧＮｨｬ＠ 11 

---R.uori 1 ］ｾｾ＠ rtância a seguir e a.. ＺｩＮＭＮＭﾪｾﾷＢＢＧＢＢｴﾷＢＧ＠ ｾ＠ 1 ,, 
Exercício t , ＲＰｾＧｲＢｪ＠ I ) 

/ Orgão: O! - Poder Executivo 
l'oidadr: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Suh_l•nidadc: 090-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

Função: 26 -Transpo11e 

.Sub_ Função: 782 -Trnnsporte Rodoviário 

Programa: 0050 - Estradas Vicinais 

Projeto/Ati\-·idade: 2.075 -MANUTENCAO ATIVIDADES DO SMER 

Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

SubElemento: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

Fonte Recurso: 10000 - Recursos Ordinários 

Favorecido: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA i\'IE 

ND do Empenho 

0000999/2017 

Tipo de Empenho 

Ordinário 

Endereço: RUA Aimorés 

Bairro : Centro 

liF: tvlinas Gerais 

Nº: 59! 

CNP.J/CPF : 26. 741.873/0001-49 

Cidade : Pocrane 

Banco: Agência : Conta: Operação: 

Especificaçilo do 
1"laterial ou 

Serviço 

IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AO SMER. CONFORME CONSTA EM 
DOCUMENTO INCLUSO. 

Valor Bruto:22.500.00 (vinte e dois mil quinhentos reais) 

Data do Empenho Ordenador da Despesa 

08/05/2017 

Execução Orçamentária 

ALYARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOF 
PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 

Licitaçào Lei N" 8.666/93 

/11 / 
; 

é li / ""' ,} : 

· / P,";;'f(ura·-\ 
ｅｸ･ｴＧＱｵ￧Ｎｾ＠ Financeira 

1 
1 

Sal<lo Anterior 136.841,32 Prolêesso n": 000002011017 DESPESA BiUTA 
VALOR LÍQUIDO 

22.500.00 
22.500.001 

Despesa Empenhada: 2.2.500.00 

Saldo Disponível 114.341.32 

Modalid:i.de: PREGÃO PRESENCIAL 
Ctassific:i.çiio: Registro de Preços 
Licitação N": 0000005120 l 7 

Contr:i.to i'l": 000003112017 

Data ｖｾｮ｣Ｎ＠ Cortrato: 07/03/20 IS 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68.198/0-0 

i 
\ 
1 

i 
) 

LIQUIDAÇÃO - 0000995/2017 ;' ' ! 
A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, ｾＹ､･＠ demonstra a entrega do 
material ou execução do serviço. : ｾ＠

1 

Data 08/05/2017 ￍｾ＠ · 
Documento Fiscal Nota Fisc<il Nº 000025 ANGEL DllRÇO JUNIOR 

(..\rtigo 63 da Lei Federal 4320/64) L1QllID PF: 037.599.316-93 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Frice a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 
importância no fornecedor ou ao seu procurador. 

/) 
/J/ / 

(Artigo 64 <la Lei Fede1'al 4310/64) 
.-77 /,,A -.:. l • ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JliNIOf / Lft.-- _ 

PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 ｾｾｳｩｭｭＮ￭ｦ｡＠.. 

REClBO/OUJTACAO /// 
Det'lara (amos) que 1·ecebi (emos) n importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual e dadaft quitaçiio em todas as vias para um sú 
efeito. / 

Valo1·: 22.500.00 (vinte e dois mil quinhentos reais) 

I3ancu 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNP.1/CPF 26.741.873/0001-49 

ChequelDCbito em conta 

Bnnco do Brasil S/A 1032 

Conta 

5.540-9 

INSERCÃO OEL TON CRESCENCIO PIRES ALTERAÇÃO: OELTON CRESCENCIO PIRES 

Número: 

Data Quitação: 

000 [ 032/2017 

1510512017 

Nº Pagumcnto 

0001032/2017 

IMPRESSÃO: DEL TON CRESCENCIO PIRES 

) 



Tribuna! de Conbs do euado de 
----------;j-------------+"',-rals-Sec.retarla2"Câmar11 

· NOTA fiSCAl • Prest. de Se 
11ans11ar1adora lrorfters sÉRIE. u . · Ｎｾ＠ iJ õ Ｐ ｾＭ ＭｾｾＧｙｴＮＡ＠

Transportadora Brothers LTDA ·ME i,,, Via 

Rua Aimorés, 591 A· Centro 
Cep 36.960-000 · Pocrane · Minas Ge(ais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

\ 

1. S. S. Q. N. ___ % R$_· __ _ 

Natureza da ｏｰ･ｲ｡￧￣ｾｾｾ］ＧＮ［［ﾷ＠ ｾｾＧ｜ｊＡＮＺｬｬＡＡＮＡＡＡＧＡＮＱ＠
Condições de Pagto .. ｟ﾰＧＭＺＺＺＺｯ［ＢＧＢｾＢＢＧＢﾰＧＲＺＺＢＧＢＭＺＧｲｾＢＢＢＧ］ｕ＠
Data da Emissão da Nota 

Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

ﾷｾ＠ '!. ' -"'-! \' 
Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida.· ME· Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 • CNPJ 18.942.83910001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autorização ｳｾ＠ número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0VZOí 7 
VIAS: 1ª Déslinatário - 2• Fixa - 31 ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMJSSAO 00/00/0000 

.S . .S(_\ ·.') _. ! 



>anco ao orasu 

de 2 

OOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 5540-9 PREF MUNICIPAL DE POCRANE 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Ai:Jência (sem DV) 3137 SICOOB CREDICAF 

Conta corrente (com 721395 
DV) 

CNPJ 26.741.87310001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ·ME'· 

Finalidade CREDITO EW CONTA CORRENTE 

Número documento 51.501 

valor 22.500,00 

Data transferência 15/05/2017 

"C" - CNPJ diferente 

,ulenticaçào 81888 811741DD2893E680 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
J8522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efett1ada com sucesso. 

Transaçào efetuada com sucesso per. JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

·-

https://aapj. bb.com. br/aap j/hom e V2. bb?tokenSessao=e0d3 9 5d256d ... 

15/05/201712:51:34 
15/05/2017 12:56:55 

Tribunal de Contas do Esãdo de 
Ml'18s Gorais: ｓ･ｾｲ･ｴ｡ｲｾ｡＠ 2' cam;.ra 

15/05/201712:57 



- .. 
/' Minas Gerais - S2c:e!arts 2' Câm8ra 

' ｾＭＭ＼ＭＧＮＧＧ＼］＿ＮｾＺＮＮＭ［ＭＮＬ＠ PREFEITURA MUN1Cll'AL DE POCRANE 
1 
ｾ＠ 000283 

! 
i r " • PREFEITURA MUNICIPAL DE POCR<\NE '"· ' f 1 ! ! .·-· ,1. ｬＩｒｾｍｶ＠ i '').;;.ti; .e. MINAS GERAIS " 
1 

..•.. ..• ,,_.,{'_ ! '"' ,, Rubri , ｾ＠ 1'/ 1 

ｾＭ
Ｍｾｘ＾＠ 18.334.31810001-74 ﾷｾ＠ " ..... 

•,;. .. s'"'')"',,·· ·NOTA DE PAGAMENTO N' 0001033/2017 
.r ｾｃｎｐｊ＠ -<> 

{:'". Q. ＱＡＮｬｾ＠ 318IO.IÍ01·741 ｾ＠
｜Ｇ｜ＮｾＮｾｾ＠

-
ORÇAMENTARIA J I 

VALOR LÍQl'ID01' A'; 

1 

YALOR BRlT01 6.000,00 VALOR DESCONTO: 
. 

ｾＯ＠

- º' 
O ordenador da despesa para efeito ela execução Exercício : 2017 Processo : OOOOOcv,.=u 1 1 

orça1nentária, nos tern1os da legislação vigente, Data Pagto: 1510512017 OP: ()()() 1033/2017 

t!ett:rn1ina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 
. Empenho: 000100012011 Tipo: Ordinário 

i Liquidação : 00009%12017 Ficha: ººººº 12:20 1 7 ) 

Orgào :0000::! - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE \ 
1 ·nil.latk: un;•11m::nLàri<1 :020- Gt\BINETE [)0 PREFEITO 

Funçik1 ;íl-1- - Admi111str;u;àn 

Subll1nçilo : 12::! - Administraçf!o Gi:ra! 

Programa : (100::! - Ad111inis(rnc<1u Jo Giibineti.: do l,reft:iti.i 

Pn1_jew/Ativi<lade : 2.007 - MANUTENCAO DA GERENCIA_DE GABINETE 

[kmi.::nto Despt:sa : 3.i9039U00íl0 - Outros Serviços de T crc.:ims -Pes:>on Juridica 

) Fonte de Rt:i.:urso : 10000- Rcctir$os Ordinários 

F;1\"orl'tido: 5961.) ·TRANSPORTADORA BROT!-!ERS LTDA f\.1[ 
Bairni: Centro 

Endereço : RUA Aimorés 

CNP,J/CPF: 26.741.87310001-49 
Cidade : Pocra"ne 

l:F: Minas Gerais 

Histól'ico 'IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AO GABINETE DO PREFEITO. CONFORME ｃｏｾｓ＠ I";\ l':\I 
DOCUMENTO INCLUSO. . 

Saldo Liquidaçào : 
\"alor OP: 6.000,00 (seis mil reais ) ' 

Saldo Disponível: 

C O N TRO L E B A N cA R 1 o 
Dauco ..\.gê11d:1 Conta Ti1io/N" Dcicumi:nto \·alor 

(l()i - íla11c,1 do ￭ｬｲ｡ｾｩｬ＠ S A 651-3 17.366-5-1.C.M.S. DB - ｏｏＡｏＮｬｾ＠ l1 llll11.110 

LA NÇ A M E NTOS 

·"" ! Dêbito 1 
Valor 1 Crédito 1 

\ !il111 

Pagamentd ·Diversos - Pagamentos 

o 1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PP 1 6.000,00 ]622130400000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 6.00V . .JQ 
o 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 6.000.00 622920104000. EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 6.00G.00 
e 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQU!DACÃO 6.000,00 821140000000- D!SPONIBILIDADE POR DESTINACÂO DE 6.000.0Q 

Pagamento/Banco· Bancos 

; 

p 1 ! 213110199000 ·DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 • 6.000,00 1111111900000. BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS i 6.000.00 1 

L. 1 e 1 TA çA o 
.\lrml'rU/...\.rl(I Lidtnção: 000000512017 l\lodalid:1de: Pregiio Presencial 

'úrnl'ru/..\no Pruct>sso Adm. OOU00.?.012017 ｃｬＮＱｳｾｩｦｩ｣ＺＱ￧ｩｩｯＺ＠ ｒ･ｧｩｾｬｲｮ＠ dt: Prt>çus 

Local/Data/ Assinaturas 
ｾ＾｣ｲ｡ｮ｣Ｎ＠ 15 de n1aio de ｾＨｉ＠ 1 7 

.<0 ＯＲｾｾ＠ ,;/l)A /;;:.. / ·-/; ·' .· 

{ ＭＭＭ［ｻ［ＺＯ［ｙｶＺＺＯａｾ［ＬＬ＠ 1 Ｂｾ＠
/:\tA'ARO ｄｾ＠ OU\"pRA PINTO JUNIOR ｄｅｌｔｏｾＢｅＢｃｬ￼＠ PIRES '> /PREFEITO ePf fl'7 887 076-90 (( ·T.-\DOR ｾ＠

,.1 Ｏｾ＠ ｃＧｐ｛ＺＭﾷＧｩＧￚｾＮＸＸＷￜＷＶＭＧｗ＠ . CI .,\[ú ＶｾＭｬｨｓ＠

J',igma I d<' f 

f 



ｽｾ＠ ... PREFEITURA ｾｉｬｩｎｉｃＧｬｐＮＭ｜ｌ＠ DE POCRANE ｔｲｩ｢ｵｮ｡Ａｾ＠ Contas do Esta " NOTA DE Ei\IPENi-10 '1 
Minas Gerais - Secret;.•!a 2' C mara 

ｾＢ＠ p. M ｕｾ＠ _j ,,:, •. ,,.,, 4 l'';,,f,1 i\·Iinas Gera.is 
00028,4 O o ｾ･ｮ｡､ｯｲ＠ da Despes:Eito ､･ｾＩＧ＠ 1 ... ｾｩ•ｾｴｹＺ＠ _.. T ;'i;'l••ft, "'· \--1,.-\\).\ .'*" ｾ＾ＡＡＧＬＯＧＢＨ＠ CNP.J: 18.334.318/0001-74 ＧｦＮＮＧＧＭＢＧＧＧｾＭＬＱＮｾＮＱＬＬ＠ orcatnc.ntál'ia nos. termos ＧｳｬｾｾＩｩｧ･ｩｾ＠ . ｾ＠ -\ 

ﾷＭＢｾＢＧＧＧ＠ ｾ＠ＧＢＢＧ｜ｾ｜＠ ,;..; '" RUA Nilo i\loraes Pinheiros 
Ｍﾷｾ｟Ａ［ｾｾｾＥｾｾｾ＠ ﾷｾｾ＠ .. ' Rubrica li dcte mina que seja empe es e ｣ｸ･ｲｻｾＡ＠ nt 

ｾ＠ 1mport!incia a seguir esp · ＳＩｩｬｾ＠ · 
\ \' . -, I 

' 
Exercício de \' ｾＧＭＢ＠ / ), 

/ Orgão: O 1 - Poder Executivo "/ ﾰＧｑＬｇｬￍｾ＠ 1 
llnidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 1 

Sub_llnidade: 020 -GABINETE DO PREFEITO 000001212017 1 
: 

Função: 04 - Administração N" tio Empenho : 
Sub_Função: 122 -Administração Geral i ººº l 000/2017 

1 

Programa: 0002 - Administracao do Gabinete do Prefeito ' 1 

Projeto/Atividade: 2.007 - MANUTENCAO DA GERENCIA DE GABINETE Tipo de Empenho 1 
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1 

SubEle.mento: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 
Ordinário 

J ' 
Fonte Rectn-so: 10000 - Recursos Ordinários ' 

Favorecido: 5969 - TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA J\·IE 1 

Endereço: RUA Aimorés lJF : Minas Gerais CNPJ/CPF' 26. 741.873/0001-49 
1 

Bairro: Centro Nº: 591 Cidade: Pocrane 

i 
Banco: Agência: Conta: Operação: ! 

Especificação do IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEiCULOS PARA ATENDER AO GABINETE DO PREFEITO. CONFORME 
1 l\·Iaterial ou CONSTA EM DOCUMENTO INCLUSO. 

Serviço //) 
1 

1 

' 
Valor Bruto:6.000,00 (seis mil reais) /Jl / 1 

_;:· ' 
Dat.1 do Empenho Ordenador da Despesa n /-A) l 

08/05/2017 ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOI ｶｾｶ［＠ ' PREFEITO- CPF' 037.887.076-90 /fL ss tunl ! 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 Excsd'çp; Financeira '\ 
Saldo Anterior 13.494.89 Processo n": 000002012017 DESPESA BRUTA 6.000.00! 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL VALOR LÍQUIDO 6.ooo.ool 
Classificação: Registro de Preços 

!l 
1 

Despesa Empenhada: 6.000.00 Licitação N": 000000512017 1 
: 

Contrato N": 0000031/2017 
i 

Data Venc. ｃｯｾＱｴｲ｡ｴｯＺ＠ 07/03/2018 1 

Saldo Disponível 7.494.89 ) 
DELTON CRESCÊNCIO PIRES 

ｾｾ＠
' 
1 

CONTADOR ' 
CRC-MG 68.198/0-0 1 

LIQUIDAÇÃO- 0000996/2017 / 1 
! 

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do 

1 material ou execução cio serviço. 

Data 08/05/2017 1 

Documento Fiscal Nota Fiscal Nº 000024 ANGELO ｾｒￇｏ＠ JlJNIOR 1 

\.(Artigo 63 da Lei Federal 432.0/64) LIQlllDA - CPF' 037.599.316-93 ! 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO /} 
! , 

Face a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta /J/I ' 
in1portância ao fornecedor ou ao seu procurador. i 

_,,r-/ / "" i) 1 

(Artigo 64 da Lei Fede1:a1 4320/64) 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNJOF 

ＧￇｌＯＮｾ＠ - ｾ＠ ' 
PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 /, 't r Ｑｮ｡ｴＱｉｲ｡ＮＮｾＺＺＱ＠

RECIBO/ OUIT ACAO '/ 
Declara (amos) que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da,qual é dada a quHação em todas as vias para um só 
efeito. 

\'alo1·: 6.000.00 (seis mil reais ) 
: 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC · ! 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME Número: 0001033/2017 ) CNPJ/CPF 26. 741.873/0001-49 Data Quitação: 15/05/2017 

Banco Cheque/Débito em conta Conta Nº Pagamento 1 
1 

Banco do Brasil S/A 1033 17.366-5 000103312017 
' 

INSERCÃO: DEL TON CRESCENCIO PIRES IMPRESSÃO: OEL TON CRESCENCIO PIRES 



Transportadora Brothers LTDA - ME ·h.'!fa 

Rua Aimorés, 591 A - Centro Natu;eza da ｏｰ･ｲ｡￧￣ｯＱ｜ｳ｟ＲＺＺＧ［､ＬＮｌｊｾＬｾｾｾｾｊＺＺＺＺＮＮＭＮＺ＠
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

• • 

1. S. S. Q. N. ___ % R$._-'----

Condições de Pagto. °"'"b ｾｯＭＮＮ＠

Data da Emissão da Nota\:§=:::,, fP 

Sub-Total R$ 

(-) IRRF ___ % R$ 

Valor da Nota R$ 

Jnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50xQ3 de·OOOOOí a 000050 -Autorização si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS: 11 Destinatário - 21 Fixa - 3' ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 

0002BS 



l>CUl\,,U UU 01'1:)11 

de 1 

Ｇ•ｲ＾ＢｾＧＧＧＭＢ＠ , .. ＢＧｾＧＢ＠ '"" .• Ｍｾ＠ . ＮＬｾＬｾ＠ ｟ＬＮＬＮ｟ＬＮＮｾＬＮＮ＠ - ,.,.,, •. ,,.,, ••• ｾ＠ • -- ﾷＭﾷＭｾﾷＮＬ＠ • 

OOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 17366-5 PM POCRANE-ICS 

Cred!tado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO 8RAS!l S.A. 

Agência (sem OV) 3137 SICOCB CREDICAF 

Conta corrente (com 
721395 

DV) 

CNPJ 26.741.873/0001..-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA 8ROTHERS LTDA- MÉ 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 51.501 

Valor B.000,00 

Data transferência 15/05/2017 

"C" - CNPJ difere11le 

Autenticaçao 81588 12FCD83$4-46C8360 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO OURCO JUNIOR 
J8522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

'· 

nrrps:11aapJ.DD.com.or1aapynomevi.bb"ltol<enSessao=eudJ95d256d .. 

15/05/2017 12:59:48 

•• 000286 
...... -··-----·-----·---·---·- ｌＮＮＭＭＭｾＢｾＢｾ｢ｾｲｩ｣ｾＧＧＭＭＭｩＡｉＭＭＭＢ＠

15/05/2017 12:50:32 
1'5!05/201712:59:48 

15/0512017 12:59 



., 

l;:J f,.,.t 
ｾｾﾷﾷ＠ J.j 
...... 11• 

ｾﾷﾷＱ＠ ｾＬＬ＠ﾷｾｲ＠• .... 
ＭｾﾷﾷﾷＬ＠ 1 

ｾｾｫＨＧ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
1 , , PREFEITUR<\ MUNICIPAL DE POCRANE 

. ＬＮｾ＠ ｟ＮＮＬＮｾ＠ ... ｾﾷＮ＠ -- fv.IiNAS GERAíS 

Ｚｾｸｩ＠ 18.334.318/0001-74 
•ＬＬＬＬＬＢﾫﾷｾＮ＾＠ ,., •. NOTA DE PAGAMENTO N" 0001034/2017 

ORÇAMENTARIA 

VALOR BRHO: 10.000.00 VALOR DESCONTO< 

Trlf>1mal (:e Co-.1as do ｩ［ｳｴｾＢＢ＠ 'fo 
Mimtt Gtrais - ｓｾＮＺｲｬＧｍＧ｡＠ J." Cã:nr.m 

Fls . 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2017 Processo : 
1 orç<tmentúria, nos tern1os da legislação vigente, Data Pagto: 15/05/2017 OP: 000103-t/2017 .

1 

1,, 

dcterniina o Paga1nento do En1penho aqui classificado: Empenho: 000100112017 Tipo: Orcliilúriu 1 

Liquidação: 0000997/2017 ficha: 0000178.'2017 J 

ﾷｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＧＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＬＯ＠

Orglhl :00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

ｾ｜ＱＱＱ￧ｩｬｯ＠ : 11- E<lucnçõn 
Subfunç<lo :361 - Ensino Fundmncntal 

Programa :0033 - E11sinll Regulur 

Pr11_ido! t\ti\·idnde ＺｾＮＰＵＱ＠ - MANUTL::NCAO ENSINO FUNDt\MENTAL 

l:kmi.:nt\l ｄＮＺｾｰｩＮＺｳ｡＠ : .•3903'JOOOOO - Outros S!!tYiçus (k T!!rteims -Pesso.i .luridii:a 

J:,,llh.:: Lh.: Ri.:l.:llf:>\I; IU100 - R.:..:ursos PrOprios - Educnçãu mininm 25°0 

F;1Y1ffl'ritlo: 5969-TR.A.NSPORTADORA BROTHERS LTDA tvlE 
ltlirro: Centro 

Eildcn·ço: RUA Aimorés 

CNPJ/CPF: 26.74,1.813/0001-49 
Cidudc : Pocrane 

VF : Minas Gerais 

' 

1 

i 
1 

' 1 
1 

fHst6cico: IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDERA EDUCAÇÃO. CONFORME CONSTA EM DOUIMENTO . 
INCLUSO. 

Saldo ｌｩｱｵｩ､｡ｾ￣ｮＺ＠ i 
Vnior OP; 10.000,0() (dez mil relliS) 1 

Saldo Disponível : J 
CONTROLE BANCARIO 

Banco Agência Contn Tipo/N" Documento '·,11!11 

00) • Bnm:,1 do Brasil SiA 631-J lJ.066-4 - EUDCAÇAO MOVIMENTO DB- 0010.\..l 10.illlli .• lll 

LANÇAMENTOS 
V J Oéhito 

1 
Vnlor J Crédito 1 \alui 1 

Pagamentd. Diversos - Pagamentos 

o 1 1622100300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 1 10.000,0: ＱｾＲＲＱＳＰＴＰＰＰＰＰＭ CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 1 O.OOU.Jl! 
o 1 622920·103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 10.000,00 622920104000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 10 000 \JO l 
e 1 s2-1130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 10.000.00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE , 10 00(1 :r. 

Pagamento/Banco· Bancos 
p . 1 1213110199000- DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 . 10.000,001111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMEN 1 O - DEMAIS 1 10 ÜÜ(J Jii l 

LICIT.\ÇAO 
·,uml•ro/.-\1111 Licirnçiiu; 000()()0512017 !\:lod:ilidacle: Prt"giio ｐｲｾＺＭ｣ｮ｣ｩｮｬ＠,. .. ., . ") ;'1 UUl(I o/.\nll Pi lltnso .\dm, 00000.0 .. O 17 .. .-

" 

Local/Data/ Assinaturas 
ｐｯＱＮＺｲ｡ｮｾＮ＠ ! 5 di..· ｮＱｾＱｩｯ＠ de 1017 

./7 

/'Ú.t:.11/CI / ,I.• I 



PREFEITllRA ｾｬｬＧｎｉｃｉｐａｌ＠ DE POCRANE 
Trllnmai .Je Cont11s; do t:starfo ｾ＠ NOTA DE ｅｾ＠ ｩｬ＼ｾ＾ｬｦ＠ ｾ＠

Minas '3.er:;i;,.. ＺＺￕＡｲＮｲｾＧＮｾＧＺＳ＠ :!' CO·, ｅｾｾ＠ , ... \) ""'' 1 

0: Ｚ•ｦＮｴＧﾷＺｩｾ＠ ._ 

•Ｎﾫ､ＬＬ•Ｌｾ•ＧＯＯＬＬ＠ .. , 
i\linHs Gerais 

Ｐｕ￼ＲＸｾＸ＠ O rdenador da Despes:(!; ｦ･ｩＡｖｯｾ＠ cxC\ ｾｯ＠ 1 Fls. 

Ｇ［ＺｾＧ｜ｩｩＡｾﾷｾｾﾷＱ＠ CNPJ: 18,334,318/0001-74 or ?mentária nos termc sf;i , o 'Ígen ｾＢ＿＠

ﾷ［ｾｾｾｾｾｾＬｾｾｴ＠ RUA Nilo ｾ＠ .. loraes Pinheiros Rubrica Ili úet rmina que seja emp '.f&ll .• ＱＱＸＱＰＸＰｴｾｉｓ［Ｂ＠ 1 

' importância a seguires ci cada-.;:) ('q / 
•'\. ' j ' 

Exercício de '- .,,...., -<e-/ ) 
/ Orgão: O 1 - Poder Executivo ' ｾ｜ＮＮｎＬＮＮＮＮ＠

!"< ｾﾷ＠ ..... 1a 
Unidade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 1 

1 

Sub llnidude: 080 -SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 0000178/2017 
-

Função: 12 - Educação Nº do Empenho 
Sub_Função: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 0033 - Ensino Regular 0001001/2017 

Projeto/ Ativiclade: 2.051 -MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL Tipo de Empenho 
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Ordinário 
SubElemento: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Fonte Recurso: 10100 - Recursos Próprios - Educação mínimo 25o/o , 
Favorecido: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA J'vlE 

Endereço : RUA Aimorés U F : Minas Gerais CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 

Bairro : Centro Nº: 591 Cidade : Pocrane 1 

Banco: Agência: .Conta: Operação: 

Especilicação do IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDERA EDUCAÇAO, CONFORME CONSTA EM 
:Via teria! ou DOCUMENTO INCLUSO. 

Serviço 
Ｌｾ＠

Valor Bruto: 10.000,00 (dez mi! reais) ,,( J 
' 

Data do Empenho Ordenador da Despesa D/,._), 1 

08/05/2017 ALVARO DE OLIVEIRA PJNTO JllNIO! 
ＯｗｴＴｦｳＧｩｮ￣ｴｾｲ｡＠ 1 PREFEITO- CPF: 037,887,076-90 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 E.lecfção Financeira 'i 
S:1hlo Anterior 17.852.63 Processo n": 0000020/2017 DESPESA BRUTA 10.000.00! 

Mod:iliúade: PREGÃO PRESENCIAL VALOR LÍQUIDO l 0.000.00 
Cl:issificação: Registro de Preços 

[ Despesa Empenhada: W.000,00 Licitação N": 0000005/20 ! 7 

Contrato N": 000003112017 

1 D:ita Venc. ｃｯｾｴｲ｡ｴｯＺ＠ 07/0312018 

Saldo Disponível 7.852.63 \ 

DELTON CRESCENCIO PlRES 

/Á %,vuYJ CONTADOR 
' CRC-MG 68.198/0-0 Assinatura 

LIQUIDAÇÃO - 0000997/2017 
/ 

/ 

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde demonstra ;t entrega do 

.... ,;,, º"'"'""º •• ""''º· . ｾ＠
1 Data 08/05/2017 .· • 
1 Documento Fiscal Nota Fiscal Nº 000023 ANGELO A1"\-I. _, DllRÇO .JUNIOR 

J.-\rtigo 63 tia Lei Federal .j320/6-l) ｌｉｑｕｉｄａｎｾＬＮ＠ CPF: 037.599.316M93 
1 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO /J 
Face a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta /! ! 
importância ao fornecedor ou ao seu procurador. ff;;,,),; 1 

1 

ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIO! 
ｾ＠ (Artigo 64 da Lei Feder:il 4320/64) 

PREFEITO - CPF: 037,887,076-90 / 1/ ＮＮＮＬﾷ｟ｺｾ｡ｬｵｲＧ｡＠
, 

RECIBO/ nUITACAO // '\ 
Declara (amos) que 1-ecebi (einos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da qual é dada a quiH1çiio em todas 11s vias para um só 

1 efdro. 
1 

Valor: 10.000.00 {dez mil reais) 1, 

1 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC ! 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME Número: 0001034/2017 
CNPJ/CPF 26. 741.873/0001 -49 Data Quítação: 15/0512017 

Banco Cheque/Débito em conta Conta Nº Pagamento 

Banco do Brasil S/A 1034 13,066-4 0001034/20 17 i 

INSERCÃO: OEL TON CRESCENCIO PIRES IMPRESSÃO: OEL TON CRESCENCIO PIRES 



ｾｬｏｔａ＠ FISCAL· Prrest dre Serviço 
SÉRIE· U 

- - - - - -· 

.i0002:i 
Transportadora Brothers LTDA • ME 

·, 

Rua Aimorés, 591 A- Centro Natureza da Operação'-=;,,;i:'="*'=cobe:;:;:::o:<---1h 
Cep 36.960-000 - Pocrane • Minas Gerais CondiçõesdePagto. Q, ＮＬＬＬＬＭＺ［ｾｾ＠

［ＺＺ］］ｃ］Ｌ［Ｚｎｾｐ］ｊ］Ｒ］Ｖ］ﾷ］ＷＺ［ＺＺＴＧ］Ｑ］Ｎ＠ Ｘ］Ｗ］Ｓ］ＯｾＰ］Ｐ］Ｐ］Ｑ］ﾷ］Ｔ］Ｙ］］］ＡＺＺＺＺＺｄｾ｡ｴ｡］､］｡］ｅｾｭ］ｩｳｳ］￣］ｯ］､｡］ｎｾｯ］ｴｾ［］Ｚ］］ｎＺ［ｩ］ﾷ］］ｾｾＭ］ｾ］｜Ｇ｜］ＺＱｊＭｍｊｾＧＺｾＡｾＡＡ ＱＱ ｇＺｩｩ￭ｩＬＬ［Ｌ￵ＬＺＬ［ＮｾｾＬＮ［ｾﾪｾｲＡｲＧＢｾｾＮＬＬＮ［［･［ＭＮｴＮｶＺＭ｟ＮＧＮｾｾＭﾷｪ＠
ｃｬｩ･ｮｴ･ｎｾＭｾＧｾｒｾｾＺＺＬ｟｟Ｚ＿ＺＬＲＺＺｾｾｾｾｾｾＺＺＺ｟ｾｾｾＭｾｾｾＯ［ＧＮＮＮｩﾷＧＭＭ "' O O O 2 8 '.i 1 

ｾｾｌｾｾｑｾＲＮＮＮＺＺＺｌｾｾｾｾ､Ｎ｟｟ｂ｡ｩｲｲｯＺ＠ ｾＢＧＹ＠ '1----'R;::"b:::.:';"'::::..i· :.i..:.::.J 
ＭＭ］ＢＢＢＭＭＧｾＭＧＭ］ＭｾＭＭＭＭＭＭＭｅｳｴ｡､ｯｾｾ＠

1. S. S. Q. N. ___ % R$ ___ _ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Ltda. - ME- Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autorização s/ númer9 - Peta Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/02/2017 
VIAS: 11 Destinatário - 2ª Fixa - 3ª ·Contabilidade . DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 

.. -



de 1 

https :l/aapj. bb.com. brlaaR · b.Q111e V2. b b?tokenSessao=eOd3 95 d256d .. 
. ｔｩｪ｢ｵｮｾｉ＠ de C1.1ntas do Estado de 
ｾｮｏｬｳ＠ ｇｾｲ｡ｬｳ＠ - Secretaria 2' Câm:ra 

ﾷｾﾷ＠

•ﾷ＾［Ｂ｣ＮＢＧ•ＧＭＢＢＢＢＢＧＧＢＧＭＧ］｟ＮＬＬＮＮＬＬＮ｟ＮｾＮＭｲｾﾷＭﾷＢＧＢＢＢＢＢＧ｟ＧＬＬＮＮＮＮＮＬＬＮＬｾＧＢＢＧＧＢＧＢＧＢＢＢＢＬＮＮＮＮＮＮＮＮＮ｟ｾ］ＮＬＬＮＮ｟ＬＬ］ＧＢＭＢＢＢＢＧＢＢＧＧＧＢＧＧＧＢＢＢＧ］ＧＢＢＧＢＧＢＢｾＭＢＢＢＢＧＢＧＬＮＬＮＮＮＧＮＬＭＢＧＢＧ•ＢＧ＾ｾ］ＮＬＬＮ｟ｾＬＬＬＮＬ］ＭＭＬｾ•ＭＭＭｾＢＢ＠

DOC ou TEO Eletrônico. 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 13066-4 PREF MUN DE POCRANE EDUC 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL $.A. 

Agência (sem DV) 3137 S!COOB CRED1CAF 

Conta corrente (com 
721395 

DV) 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LIDA - ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

NUmero documento 51.501 

Valor 10.000,00 

Data transferência 15/05/2017 

"C" - CNPJ á1ferenle 

Autenticação S!SBB 52C303FB8149F866 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transaçâo efetuada com sucesso. 

Transaçâa efetuada com sucesso par. JB522074 ALVARO O P!NTO JR. 

1 Q/05/2017 12:49:09 
1 StoS/2017 13:00:48 

15105/2017 13:00 



l;:,l 
!1·Í. 

" 
' ., 

ｾＺＺｪ＠.. Ｚｾ＠
ｾＬ＠ .. ' 1-I 

i 

.. -------P-f_{_E_F-.E-, -!T-IJ-'R_{A_· -l\-·-IU_N_l_C_lP_A_L_D_E_P_O_C_lli_\_N_E _______ +.:;,,_:;;·••;;;º;;;';:;;,, ＭﾷＬＢＺＢＧ［ﾷ［ｩｴ•［ｾＢＺＬ［ＺＺｾＺＧＡＬＧＬＢﾷＺﾷＺＺｾ［ＧＮＢＺｾＺＧＺＭＺｾＬ＠ .. -.------.' 

ＧｾｪｾｽＧＺｴＺ＠ ｾｾｾｾｾｉｾｾｾＺｲｾｎｉｃｉｐａｌ＠ DE POCRANE 

'·····f"-•"\- ,... NOTA DE PAGAMENTO N' 0001035/2017 

Y.-\LOR BRl'TO: 46.-100.00 

ORÇAMENTARIA 

VALOR DESCONTO: 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, 
determina o Paga1nento do Empenho aqui classificado: 

Órgilo :00001- PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

ｬｩｮｩ､｡､ｾ＠ Orçamo:nliiria :060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10- Saúde 

Sub função : 302 - Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
Programa : 0046 - Assltencia Medica Snnhmia 

Exercício : 2017 
Data Pagto : 15/0512017 

Empenho: 000100212011 

Liquidação : 0000998/2017 

Projeto/Atividade :2.031 - MANUTENCAO !-JOSPITAL E POSTOS DE SAU 

Ekmcnro Despesa : 33<J03900000 - Omros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridicn 
Ft111lc út: Ret.:urso: 10200 - Recursos Próprios - SnúJe minimo 15"'º 

'" 000291 . -\j 
RubriCll1t 11 [,_ /C" 

ｾＬ＠

,,,_ ,p,A ａｦｵｾ＠

... 
/: '.;: CNP.J ; 

o. "l'.14 318i0001·l• r 

•\. :)-1 ;,i, '', 
YALOR LÍQl'IDO:'\. ·to " , Q>J/ 

Processo: ｏｏｏｏｵＭｾ＠ - . , 
OP: 0001035/2017 

Tipo : Ordinário 
Fich>l : 0000104120 17 

i 
! 

Favorl'citlo: 5969-TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME CNP.J/CPF: 26.741.873/0001-49 
Bairro : Centro Cidade : Pocrcine 1 

f.ntlcreço: RUA Aimorés l 1F: Minas Gerais i 

ＧＭＬＮＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ｟Ｉ＠
Bostó• oro, IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A SAUDE. CONFORME CONSM F'f ílUll'MJ:N'I" l 

INCLUSO. . 

l " 

S;ildo Liquitlaçf10: 

l \"alor OP: 46.-100,00 (quarenta e seis mil qti'atrocentos reais) ' 

Saldo Disponível: 

CONTR.OLE BA N C A RIO 
BHnro Agência Conto Tipo/N" Documento \"afo1 

tlO 1 - [3a1\Cll Jo 13msil S,"A 651-3 . 13.065-6- SAUDE MOVIMENTO 013-051501 -16.-l(Hi.(10 

LANÇAMENTOS 
.'\'' 1 DCbito 1 ｶｾｬｯｲ＠ j Crédito 1 

\",1Jo1 

Pagamento - Diversos - Pagamentos 

o 1 l 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PP. l 46.400,0: 1622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 1 46.400.00 
o 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 46.400.00 622920104000- EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 46.400.00 
e '1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIOUIDACÃO 46.400.00 821140000000 - DISPON!BILIDADE POR DESTINACÃO DE 46.400.00 

Pagamento/Banco - Bancos 
p 1 1213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1. 46.400.00l111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS l 46.400.:iO 

LICITAÇÃO 
'\úmero/Ano Licitaçiio: 000000511017 fylodalidade: Pregilo Presencial 

'1irncro/.-\no Processo .-\dm: 0000020/2017 Ch1ssific:1ção: Registro de Preços 
-··· 

Loca !/Data/ Assinaturas 
ｾ＠ Pocra111.:. 15 dl.! maio tk 2nl-: 

ｾＧ＠ ｾ［ｾ＠ｾ＠' 'i 1 ,.. .•, ,,-:./. < Ｏｾｺ［ＬＺＺｶＺ￢＠ .. ｾ＠
｟ＯＯ｛｜ＮＮ｜ＧＮｒ￩ＩＭｾ＠ g1 ｬＧｾｅｲｮＮ＿Ｌ＠ PINTO JUl\'lOR °' º7: CRESCENCID PIRES • . PREFE!TO/CPF· 0j7'.887 076-<lO CONTADOR ｾ＠

CPF. OJ7.SST.076-'10 ·- CRC-MG 68·168 



PRf.Fl::ITl·R.--\ i\·IUNICIPAL DE POCR.\:\E 

!'ilinas Gerais 

CNP.J: 18.33..t.3í81UOOl-74 

Rl'A Nilo i\loracs Pinheiros 

"'· Ü Ü Ü 2 9 2 O, ·dcnatlor da Despc,,1. ｾｾｾ＠ füu de ｾＭ＼｀Ｂｩｬｩ＾＠ ', 
ＭＭＭＭｒＭＬＬＭＬＮＭＬＢＭＮＯＱＭｾＭＭｬＭﾷ｣ﾷｨ＠ mc_nt;íria ＱＱＰｾ＠ ｴ･ｲｭｯｳｾｾ＠ ｾ＠ ... - ｨｩ［ＬＺＮｩｪｰＧＬｊＡＬＧＨｃＱＮｾｾＧ＠ i 

ｌＭＭＭｾ］ＺＺＺＺＬＬＬＬ＠ M---l.a..lrm1na que SCJ:t cmpc 'b: 'i't._ ｮ｣ｾ･＠ cxcrc1c11'°? l 
importância a scg11i1- esp1 ;.'!'! 1FF4l!&.'0001·741" i 

Exmícío tlc \ • .lli.17'l,,+J' / J -, 
Orgiio: O 1 - Poder Executivo 

llnítlndc: 00002 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Sub_l'nídadc: 060 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE 

Função: 10-Salide 

Sub_Função: 302 -Assistência Hospitrilar e Ambulatorial 

Programa; 0046 - Assitencia tvkdica Sanirariu 

Projcto/Ativitl:ulc: 2.03 ! - fvlANUTENCAO HOSPITAL E POSTOS DE SAU 
Elemento: 33903900000 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídic<i 

SubElemento: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pesson Juridicn 

Fonte Recurso: 10200 - Recursos Próprios - Saúde mínimo 15°/o 

Favorecido: 5969-TRANSPORTADOR..\. BROTHERS LTDA i\'IE 

Endereço : RUA Aimorés 

BailTo : Centro 

l!F : /'vlinas Gerais 

Nº:591 

Banco: Agência : Conta : Operação : 

0000104/2017 

Nº <.lo Empenho 

0001002/2017 

Tipo de Emprnho 

Ordint'irio 

CNPJ/CPF: 26.741.873/0001-49 

Ci<lade : Pocrane 

Especificação do 
iHaterial ou 

Serviço 

IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A SAÚDE. CONFORME CONSTA Elvl 
DOCUMENTO INCLUSO. 

Valor Bruto:46.400,00 {quarenta e seis mil quatrocentos reais) 

Data du Empenho Ordenador da Despesa 

08/05/2017 ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOf. 
PREFEITO - CPF: 037.887.076-911 

Execuçiio Orçamentária Licitaçiio Lei Nu 8.666/93 

ｦｬＭＯＬｾＯＩｊ＠

ＯＨｪＯｴＢｦｳｾｾＮＺ｡Ｎ＠
ｅｸｩｦｮｾｯ＠ Financeira 

1 

1 

) 
! 
i 
j 
i , 
, 
! 

1 
1 

J 

Saido Anterior 56.128.42 Processo n"; 

l\lotlalidatle: 

0000020/10 17 

PREGÃO PRESENCIAL 

DESPESA aiurA 
VALOR LÍQUIDO 

. 46.400.00 
46.400.00 

/ 

Despesa Empenhada: 

Saldo Disponível 

Ch1ssific;ição: Registro de Preços 
ｾＶＮＴＰＰＮＰＰ＠ Licitação N": 0000005/1017 

9.728.42 

Contraio N": 000003l/2017 

Oata Venc. Coptrato: 07/0311018 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68.198/0-0 

LIQUIDAÇÃO- 0000998/2017 

) 

/l/ÁVvc01 
·- ｾｴＯｬＭＢＢ＠ fesin:t1ra 1 

/ '· , 1 

A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do ! 
material ou execução do serviço. i 

. Data 08/05/2017 
Documento Fiscal Nota Fiscal Nº 000026 

(Artigo 63 da Lei Federal ..1320/64) 

ANGELO ａｾ＠ , ,,. DURÇO JUNIOR 
LIQUIDA CPF: 037.599.316-93 ,. . 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Face a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 

importância ao fornecedor ou ao seu procurador. 

(Artigo 6-l da Lei Fedefal 4320/64) 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOf. 

PREFEITO - Cl'F: 037.887.076-90 

RECIBO/ OUITACAO // \ 
Declara Ｈ｡ｭｯｾＩ＠ que recebi (emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, d:i qual é dada a quitáção em todas as vias para um sú ! 
ｾｾ＠ 1 

Valor: 46.400.00 (quarenta e seis 111il quatrocentos reais) 

QUITADO CONFORME DOCUlvlENTO,ANEXC 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 

CNPJ/CPF 26.741.873/0001-49 

Número: 

Data Quitação: 
0001035/2017 

15/05/2017 

i 

1 
1 
1 

) 
i--ª-"_uc_o __________ ＭｴＭｃ｟ｨ｟･｟ｱｾｵ｟･ｩ｟ｄ｟ｬ｟｢｟ｩｴｯ｟･ｭｾ｣Ｍｯ｟ｮｴ｟｡｟ＭＫｃ｟ｯ｟ｮ｟ｴ｟•＠ ________________ ＮＮＮｪＮＮＮ｟ｎ｟Ｂ｟ｐ｟｡ｾｧＭ｡｟ｲｮ｟･｟ｮｴ｟ｯ＠ __ ｾＡ＠

51501 13.065-6 0001035/2017 ! Banco do Brasil S/A 

INSERÇÃO. OELTON CRESCENCIO PIRES IMPRESSÃO: OEL TON CRESCENCIO PIRES 



l NOTA riSCAL • Prest ci1e Servic;u·-ＫＭｾ＠
Tfaosporfadora lrorbers séR1E • u :""' ·, 0 õ º 2 - ,, 

Transportadora Brothers LTDA - ME 

•'"' 
' .. 11 

ｾｾｾｾｾ｟｟ｩＺｾｾＴｾｾｌｾｾｾｾＫＧＢ＠ D D D 29 3 / 'J ｾ＠ ! 
ＧＭＢＧ］ｾＭＢＭＮＮＺｾ］ｾＧＭＭＭｬＭＧＭＧＭＧＭＢＧＭＢＢＭＧＢＭＢＢＢＭＭｂ｡＠ i rro: 

--""""'-'-'-"""''-"-'""-------------Estado N 

1. S. S. Q. N .. ___ % R$. ___ _ Sub-Total R$ 

(-) IRRF ___ % R$ 

1 _...._ :'·. 

· ... '' Valor da Nota R$ 

" 

lnd. Grãfica e Carimbos lpagraf Lida. - ME· Fone: (33) 3314·1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 • CNPJ 18.942.839/0001-04 
01Bloco50x03 de 000001a000050 -Autorização si nú.mero - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS: 11 Deslinalãrio - 2• Fixa - 3• ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSAO D0/00/0000 

Rubrica--fJ·- · 1 
ﾷｾﾷﾷﾷｾＧ＠



)(llllvU UU Dlct::.11 

de 1 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 13065-8 PREF MUN DE POCRANE SAUDE 

Credítado 

Banco 758 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A 

Agência {sem DV) 3137 SICOOB CREDICAF 

Conta corrente (com 721395 
DV) 

CNPJ 28.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

NUmero documento 51.501 

Valor 48.400,00 

Data transferência 15/05/2017 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 9F3849A867FCF1F8 

Assinada por J8630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB522074 ALVARO O PINTO JR. 

ｮＮｲｲｰｳＺＱＱ｡｡ｰｊＮｏｯＮ｣ｯＱｮＮｯｲＱ｡｡ｰｊｴｬＱｯｭ･ｶｌＮ｢ｏＧｴｴｯＱ＼･ｮｾ･ｳｳ｡ｯ］･ｵｯｊｙＺ＾｡ｌＺ＾｢｡＠ .. 

15105/2017 12:58:52 

15/05/201712:52:19 
15/05/2017 12:58:52 

1510512017 12:58 



ｾＮﾷﾷ､＠f .. .i. 
ｾｾＧＮＧ＠
•t· ﾷﾷｾ＠

ｾｬｾ＠... :r: .,.,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCR<\NE 
MINAS GERAIS 
18.334.31SiOOOl"7 4 
NOTA DE PAGAMENTO N" 0001380/2017 

ORÇAMENTARIA 

Trlbu11af de Contas dg Estado de 
Minas Gerais - ｓ･ｲＮｲｾＺ｡ｲＡ｡＠ 2• ｣ｾｭｵ｡＠

\'.\l.OR BRlTO: 21.000,00 VALOR DESCONTO: V.-\LOR LÍQl..00: • ·"""·'"I 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orça1nentária, nos termos da legislação vigente, 
d.:tern1ina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Exercício : 2017 
Data Pagto: 06/07/2017 

Empenho: 000115112011 

Liquidação: 0001145/2017 

Processo : 0000020120 17 
OP: 000138012017 

Tipo : Ordinário 
Ficha : 000026812017 

()rg.Lil\ :IJO(l02 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

t ·11 id:1dc { ln;:1111i:nt:lrin :090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

Função : 26 - T rnnsllon.: 

Subtlmçào : 782: - Trn11spo11c Rodo\·ii11io 
Progn.J.mu ; 0050 - Estradas Vicinais 

Pro_kto/Atividade :1.075- MANUTENCAO ATIVIDADES DO SMER 

Elemenrn Desp.:s<1 :33903900000 - Outros Serviços de Tt!rcdrns -Pessoa .luridic:i 

fonte de Recurso: 10000- ｒｾ｣ｵｲｳｯｳ＠ Ordh1<\rios 

Fa\"orcdtlo: 5969 - TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
Bairro : Centro 

CNP.J/CPF: 26.741.873/0001-49 
Citlatlc : Pocra.ne 

Endereço: RUA Aimorés l 1F : Minas Gerais 

Mistó.-ico: IMPORTE REFERENTE A LOCAÇAO DE VEiCULOS PARA ATENDER AO SMER. CONFORME CONSTA ｅｾｉ＠ ilOU'MIXl"l• 
INCUISO. 

Saldo Liquidaçào : 
Valor OP: 21.000,00 (vinte e um mil reais r 

Saldo Disponível : 

CONTROLE BANCARlO 
B;\IJCO Agência Conta Tipo/N" Documl!nfo 

001 - Ganco dn Grnsil $!1\ 65 !-3 17.373-8 - l.P.Y.A. DB - 07060! 

LANÇAMENTOS 

:\" j Oêhitn j Valor 1 Credito 

Pagamento' - Diversos - Pagamentos 
o 
o 
·-

1 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P.A 1 21.000,001622130400000 - CREDITO EMPENHADO UQUlOADO PAG 
1 622920103000 ·EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR • 21.000,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 
1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 21.000,00 821140000000 • OISPON!BILIDADE POR DESTINACÃO DE 

Pagamento/Banco - Bancos 
P 1 1213110199000-DEMAISFORNECEOORESAPAGAR 1 • 21.000,001111111900000-BANCOSCONTAMOVIMENTO-DEMAIS l 

:"ií1mero/Ano Licit<1çiio; 000000512017 

'- .-.,,1crn/ .. \no Procl.'sso Adm; 0000010í1017 

LICITAÇÃO 

Modalidade; Pregi!o Presencial 

Clllssitk:ição : R.:gistro de Preços 

Local/Data/ Assinaturas 

\"alui 

\alui 

21.000.00 
21.000.00 
21.00ü 00 

21.000.00 

Prn.:rnne_ Oh dt.' julhn dl' .2u i 7 

f'iÍgino J ,/e I 

1 



PREFEITl'!t\ W'NICIPAL DE l'OCllACiE ｔＱＯｬｬｵｮｾＱＢ［［ｾ［ｻ［ＺＧＷＺＭＭ［ｾ＠ -- .\"OT,\ DE E:\IPE:\"IJÜ '\ 
ｍｬｲＱｾｳ＠ Ger,:iil>. ｓｴＡｲｾＺ｡ｲＺｾ＠ ﾷＺＺ［ＺＺＺＺﾷｾ＠ ｾ＠ ,,,,,-: ｾ＠ "-' --.. ｾ＠

;\li nas Gerais 

C:\P.J: ＱＸＮＳＳＭｴＳＱＸＯＰｾﾷ￭ｈＭＷＭｉＮ＠

Rl'.-\ ;\ilo ,\}ornes Pinheiros 

Fls. Q O Q 2 9 fi O brdcnador di1 Despesa, para cfril'di:iccuçiío '-
J)I ament:íria nus termos da il'gisi çii ·1, •nte. . ' \ 

" 1 Rub""" d termina que scj;l cmpcnh:1da, 1 s ￭｣ｊＮｾｴｾｾ＠ ﾷ｡ｾ＠
---....:;'::tli---..Wi1 portância a seguir especilicad1 ...J 'IL" íll ｾ＠

V ＺＭＺ［ＭＭｾＢＧ＠

Exerclcio de 201" ｜ｃ＾［Ｎｾｩｬ＠ ;),.,," 
Orgão: O 1 - Poder Executivo / ""'"'" ...,, N· da ｾＬＮＮＬＮＬ＠ l'I y"!l 1 

Vniducle: 00002 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Sub_l1nidade: 090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 0000268/2017 

Função: 26 - Transporte 
Sub_Função: 782 - Transpo11e Rodoviãrio 

Programa: 0050 - Estradas Vicinais 
Pn1jl'tn/.-\tividade: 2.075 - MANUTENCAO ATIVIDADES DO SiVIER 

Elemento: 33903900000 - Outn1s Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 
SubElcmcnto: 33903999000 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Fonte Recurso: 10000 - Recursos Ordinários 

Favorecido: 5969 -TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA l\'IE 
Endereço: RUA Aimorés llF: Minas Gerais 

Bairro : Centro Nu: 591 

Agência : Co"ilta : Operação : 

,, 

Nº do Empenho 

OOOl lSI/2017 

Tipo de t::mpcnho 

Ordinário 

CNP.J/CPF : 26.741.87310001-49 
Cidade : Pocr:iric 

E.'ipeciíicaçii.o do 
;\latl'rial ou 

Scr\"iço 

IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AO SMER. CONFORME CONSTA EM 
DOCUMENTO INCLUSO. 

Yalor Bruto:2 l.OOO.OO (vinte e um mi! reais l 

l 
( 

1 

Doita cio Empenho Orclemulor ela Despesa ＮＮＯＮＯＯＭＭＯＬＯＯｾａＩ＠ __ 
07/06/2017 ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JllNIOf. ! l///b& _ 

PREFEITO - CPF: 037.887.076-90 7 ｾ＠ -Assinatura.--. 
ＧＭＬＭｾｾｾｾＭｅＭｸ･｟｣｟ＱＱＭ￧￣Ｍｯｾｏｾｲ￧｟｡｟ｭ｟･｟ＱＱ｟ｴ￡ＭｲＭｩ｡ｾｾｾｾＮＭＭｾｾｾｌＭｩＭ｣ｩＭｴ｡｟￧｟ｩｩＮ｟ｯ｟ｌ｟･｟ｩｎｾＮＸＭＮＭＶＶ｟Ｖ｟Ｏ｟ＹＳｾｾｾｾＮＭＭｾｾｾＭｅｾＬｾＭＮ Ｗ ＬｾＱＱｾｾＬｾｯＭｆｾﾷｩＭｮ｡｟ｮ｟｣｟･ＭｩｲＭＬｾｾｾｾｾＭＮＮＬ［＠

Saldo Antcl"ior 

Despesa Empenhada: 

Saldo Dispcnivel 

113.891.32 Processo n": 0000020/2017 
Modatidude: PREGÃO PRESENCIAL 
Classifrcaçiio: Registro de Preços 

2 l .OOO.OO Licitação N": ＰＰＰＰＰＰＵｾＰＡ＠ 7 
Contrato N": 000003!/2017 
Data Venc. Contruto: !5/03/2018 

92.89 l.32 

DESPESA BRUTA 
VALOR LÍQUIDO 

DELTON CRESCÊNCIO PIRES 
CONTADOR 

CRC-MG 68.198/0-0 

2 L000.00 
2 L000.00 

í LIQUIDAÇÃO - 000ll45/2017 . j 
A .Jiquidação da despesa empe.nhada nesta nota de empenho foi.procedida no documento apresentado, ｯｮ､ｾ＠ demonstra a entrega do 

1 1naterial ou execução do serviço. 

1 

Data 07/06/2017 
Documento Fiscal Nota Fiscal N" 000030 
(Artigo 63 da Lei Federal 4310/64) 

ANGELO ａ＼ｾｒｃｏ＠ Jl'NIOR 
ｌＡｑｬｬ｜ｄｸｎｾｾＺｬｾｊＧￍＮＵＹＹＮＳＱＶＭＹＳ＠

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
ice a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 

'· 1n1portância ao fornecedor ou ao seu procurador. 

l.-\nigo 64 tl:1 Lei Federal 4320/6-t.) 

/ 

ｄｾﾷｲｬ｡ｮＱ＠ (amos) que re{'ebi (emos) a importf1ncia abaixo, rcfen:ntc a despesa liquidada acima, da qual é dada· 
t=fl'itú. .. 

\"alor: 21.000.00 (vinte t! um m\'. reais) 

Bi1nco 

QUITADO CONFORME DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
ÇNPJ/ÇPF 26.741.873/0001-49 

Cheque/Débito cm conta 

Banco do Brnsil S/A 70601 

Número: 
Data Quitação: 

Conta 

17.373-8 

0001380/20 17 
06/07/2017 

N" Pagamento 

0001380/2017 

IN$EF!CÃó: OEL TON CF!ESCENC!O PIRES IMPRESSÃO: OEL TON CRESCENCIO PIRES 



Transportadora Brothers LTDA • ME 

\ 

\ 

1. S. S. Q. N .. ___ % ｒＤＮ｟ｾＭＭ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos lpagraf Ltda. - ME -Fone: (33) 3314-1127 - lnscriçào Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01Bloco50x03 de 000001a000050-ALitorização si número - Pela Prefeitura Munfcipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS; 1 l Destinatário - 2i Fixa - 31 ·Contabilidade DATA LIMITE PARA EMISSÃO 00/00/0000 

Rubrica 



nun,;u uu Dli:l:Sll nups:11aapJ.DO.com.or1aapynome v .1...oo·ttOKen;:,essao=o 1O.)U't.)1,<+u ... 

ﾷｾﾷ＠ 00029 
Rubricn 

ＧＢＧＧＢＧＢﾷﾷＭﾷＭﾷｾﾷﾷｾﾷＭ ....... _ .... ＭｾＭＭﾷＭＭｾＭﾷﾷ••ＧＭﾷﾷﾷ＠ .... ,., ............ ,.,_ ......... ＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭﾷ＠ ------
DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 17373-8 PM POCRANE -IPV 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S A 

Agência (sem DV) 3137 SICOOB CRED!CAF 

Conta corrente (com 
721395 DV) 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

Nome favorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA. MÉ" 

FtnaHdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 70.601 

Valor 21.000,00 

Data transferência 06/07/2017 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB F8C57ABC6C8CA990 

Assinada por JB522074 ALVARO 0 PINTO JR 
JB630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 

Transação efetuada com sucesso. 

Transaçêo efetuada com sucesso por: JB630022 ANGELO AMADO DURCO JUNIOR. 

de l 

06/07/201711:05:18 
06!07/201711:08:44 

06/07/2017 11 :09 
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ORÇAMENTARIA 

YALOR BRUTO: 42.000,00 VALOR DESCONTO: 

Exercício : 2017 

Ttlbunal de C.:inlas do Estado de 
Minas Ger11hl • ｓ｡｣ｲ･Ａ｡ｲｬｾ＠ 2' Câmara 

.. o o o 2 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos da legislação vigente, 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Data Pagto : 20/06/2017 
Empenho: 000115412017 

Liquidação: OOOI !48/2017 

00012;112017 

Tipo : Ordinário 
Ficha : 0000104/2017 

órgão ;00002 - PREFEITURA tvflJNlCfPAL DE POCRANE 
Unidade Orçamentâria :060- SECRETARIA MUNfCIPAL DE SAÚOE 

Função: lO- Saúde 
Subfunção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa : 0046 • Assitencia Medica Sanltaria 

Pl"<'.i..::to/Atividade :2.031 - MANUTENCAO HOSPITAL E PQSTOS DE SAU 
ｅｫｭｾｮｴｯ＠ Despesa : 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

r:t1nt<.' ,11;: Recurso : 1;)200 - Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 

Fon orrcido : 5969 - TR.A.NSPORT ADORA BROTHERS LTDA ME 
Bairro: Centro 

Entlrrcço: RUA Aimorés 

CNPJICPF: 26.741.87310001-49 
Cidade : Pocraíle 

UF: Minas Gerais 

füstódco : IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A SAÚDE. CONFORME CONSTA EM DOCUMENTO 
INCLUSO. 

·' 

Saldo Liquidação : 
ValorOP: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

Saldo Disponível : 

c o N T R .o L E B A N c Á R 1 º· 
Banco Agência Conta Tipo/N" Documento 

00 1 - Bnnco do Brasil SI A 651-3 13.065-6 - SAUDE MOVTh1ENTO DB - 06200! 

LANÇAMENTOS 
\" Débito Va1or Crédito 

Pagamento - Diversos • Pagamentos 
O 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PP. 42.000,00 622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 
O 622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ' 42.000,00 622920104000- EMPENHOS LJQUJDADOS PAGOS 
C 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 42.000,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO OE 

Pagamento/Banco - Bancos 
P 213110199000- DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 42.000,00 111111900000- BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 

. \UmitroíAno Licitação: OUOOOU5/20l7 

ern/Ann Processo Adm: 0000020/2017 

LICITAÇÃO 

Modalidade : Pregão Presencial 

Classificação : Registro de Prei;os 

Local/Data/ Assinaturas 

Valor 

42.000,00 

Valor 

42.000,00 
42.000,00 
42.000.00 

42.000,00 

Pocrane. 20 de junho de 2017 

/ 
AL VAKO DE OLIVEIRA' PINTO JUNIOR 

; PREFEITO,..,. CPF:'ÓJ7.887.076-90 
-CPF: 03tSS7.076-90 

DELl'ON CRESCENC!O PIRES 
/ CONTADOR 

·' CRC-MG68·168 

/ 

Página/ de I E&L Produçiír:s de Sqjlwarr: !.TOA 
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ｾ＠ '.'<OT.\ DE LJQUD.v·.-\0 
ＧＧｏﾷＬ［ｩｩＮｾ＠ PRlFEITl'R-\ ｾｬｬＧｎｉｃｉｐＮＭ｜ｌ＠ DE ｐｏｃｒＭ｜ｾｅ＠ ' 

-." , , on;:iment;íria nos termos da legislação ｹﾷｾｍ＠ etcrnumtii l'.,o , 

' 
.

.. ·."" .. ｬＧＺＺＧＭＬﾷｾﾷｪＮＧＬﾷＮ｟ＬﾷｾﾷＺＮＱ ＱＱ＠ .. • .. ·•· .. ·.·.·.·.:;········:· ... •· •. · .•..•. ·.•.· .. ;:, ,\li nas Gerais O ordenador da De!\pesa, p:1r:1 ･￭ｾｩｾｯ＠ t. '- ·lf&uNl1U Ni 
qui.: seja em1Jenlrnth1, ncstl' c.n•z·cício ｾ＠ 10rtiinci:1 a \., · 

ｾ＠ C'.\'P.J: I8.33-l.3181000I-74 seguircspccific<iú ri: C',\\'l" h' <" 
,,,..,, ｐｑｻｬｬｾｬｬｬ＠ ,,• -_, .. 

ＧＧ＾ＭｾｾｾＺ｟｟｟ｾｾｾｒｾｬｾＧﾷｾｾｾｎＺﾷＱｾｬｯｾ￵ｾｬ［ｯＺｮｾ＾･ｾｳｾｐｾｬｮｾｨｾ･ｾｩｲｾｯｾｳｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭｊＧＮｾ［Ｚ［［［［Ｚ［ｾｾｾ［Ｚ［［［ｴ＠ m 20 Ｎ｜ｾ｜ｾ＠ 1 

/ Orgrio: o 1 • Podçr Executivo , MFls'"'.' •• 

0 
... Ｐ ＮＬ Ｐ ｾ｣ｲ Ｓ ＮＬＮ Ｐ ＬＬＬＧｬＡＧｉＮＧ＾＠ (" • 

00
:-<

00
• Ｑ ｾﾪ＠ Ili, 

2
;· .. hh.·a ｐｾｯ￵＠ i::J..'<' ＦｾＭ

l'nldadc: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE ·_-.,.:· ＮＬＮｾ＠

S,,b_linldadc: 060-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 
Função: 1 O - Saúde 

Sub_Função: 302 - AssistCncia Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0046 - Assitencia Medica Sanitaria 

Projeto/Atividade: 2.031 · MANUTENCAO HOSPITAL E POSTOS DE SAU 
Elemento: 33903900000 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Sub Elemento: 33903999000 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
Fonte Recurso: 10200 - Recursos Prónrios - Saúde mínimo 15°/o 

F-.1vorccido: 0000.5-H -TR.\.NSPORTADORA BROTJ-IERS LTD.-\ 1\"IE 

Rubrica li Nn do Empenho 

000115412017 

Tipo de Empenho 

Ordinário 

Endereço: RUA Aimorés llf: ivlinas Gerais CNPJ/CPF : 26. 741.873/0001-49 
Bairro: Centro Nº: 591 Cid:u..te : Pocrane 
Banco: Agêncbl: Conta : Operação: 

Especlfic>1ção do IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDERA SALIDE, CONrüRME CONSTA EM 
1\laterh1l ou DOCUMENTO INCLUSO. 

Serviço 

\';1Jor Bruto: -16.350.00 {quarenta e seis mil trezentos e cinqüenta reais) 

Darn do Empenho Ordenador da Despesa ALVARO DE OLIVEIRA PINTO .JUNIOR 

07/06/2017 PREFEITO CPF: 037.887.076-90 

Execução Orçamentária Licitação Lei Nº 8.666/93 

1ldo Anterior 46.350,00 Processo n": 0000020/2017 
i\lodalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

O.OO Classificação: Registro de Preços 

46.350.00 Lil!itnção N": 000000512017 

t ./ Execuçíío Financeira 

DESBESA BRUTA 
TOTAL DJ;OSCONTO 

".VALOR LIQUIDO 

46.350.00 
0.00 

46.350.00 L:omplcmentaçâo 

Dt-spcsi1 Liquidada 

Tot:il Liquidado 

Saldo Disponível 

Confn1to N": 000003112017 
46.350.00 Data Venc.Contrato: 07/0312018 Ｏｾ＠

º·ºº DELTONCRESCENCIOPIRES ｾﾷ＠ ' 

· ｃｒｃｾＡｖｉｇ＠ 68.198 ssinatura 
CONTADOR&,, , ｌＯＮｾ＠

LIQUIDAÇAO- 0001148/2017 - PARCELA-1-AF-0011 . /201' / 
A liqu!dação da de:pesa ･ｭｰｾｮｨ｡､｡＠ nesta nota de empenho foi procedida no documento ｡ｰｲ･ｳ･ｩｾ｜＠ o, onde ､ｾｾｯｮＮｳｴｲ｡＠ a entrega do 
mntena1 ºº execuç•o do serviço. . , Ângelo A DurcoJumor 
º"'" 0110612011 · CPF·d · 99315-93 
Dvn1mcnto Fiscal Nota Fiscal Nº 00003 ! · ' TeSÔureiro 

{..\rrigo 63 d:1 Lei federal 4320/64) 

CONTROLE INTERNO 
foi verificado que a despesa está em conformidade com as disposições legais que 
disciplinam Seu processamento. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO -
ce a !iquidação acima processada, autorizo o pagamento desÁ/v d Oliveira Pinto Junior 

... 1portancia ao fornecedor ou ao seu procurador. aro e . . . ( 
\ (Artigo 64 ""Lei Fedei-ai 4320/64) · Prefeito Municipal 

RECIBO/ OUITACÃO 

Ｌ［｜ｾｳｩｮ｡ｴｵｲ｡＠

/ I , 
/?/ / 

Declan1 {amos) que recebi {emos) a importância abaixo, referente a despesa liquidada acima, da quiil é d'áda a quitação em todas as Yias pan:i um só 
e rei to. 

Valor: 

Banco 

QUITADO CONFORME. DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME 
CNP JICPF 26. 741.873/0001-49 

1 Cheque/Débito em conta 1 Conta 

1 1 

Número: 

Data Quitação: 

Nº Pag:tmento 

1 



fransporradora Braroers 
NOTA FISCAL· Prest. de Serviço 

Transportadora Brothers LTDA - ME 

Rua Aimorés, 591 A - Centro Natureza a peração 

Condições de Pagto .. ｾﾰＧＭｾｾＭＭＺＺｳ［ＭﾷＧＭＢ］ＧｸｾｾｾｾＷＢＱ＠
Data da Emissão da Nota \:li }s 

Cep 36.960-000 - Pocrane • Minas Gerais 

CNPJ 26.741.873/0001-49 

ｾｾｾｾｌｊＺｓｾｾｾｃＮＮＮＮＺｾｾｾ､ｾｌｂ｡ｩｲｲｯＺ＠ C 'E';;:;x°"-0 

ＭＭ］Ｍ］Ｍ＼ＭＢＢＧｾＢＢＧＭＢＧｾＭＭＭＭＭＭＭＭｅｳｴ｡､ｯ＠ )b_c9 

" 

1. S. S. Q. N. ___ % R$.-'---- Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ %R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Gráfica e Carimbos Jpagraf ltda. - ME-Fone: (33) 3314-1127- Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 . CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 - Autotização s/ número - Pela Prefeitura Munlcipai de Pocrane - MG • em 2410212017 
VIAS: 11 Destinatário · 21 Fixa - 3' ·Confabindade DATA LIMITE PARA EMISSAO 00/00/0000 · 

... -· .· 



1 rl f>_ l 

,....;.// 

"ft .1: {iOVIJIHa ｾ＠

Debitado 

Agência 651-3 

Conta corrente 13065·6 PREF MUN DE POCRANE SAUDE 

Creditado 

Banco 756 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 

Agência (sem DV) 3137 SICOQB CREOICAF 

Conta corrente (com 
721395 DV) 

CNPJ 28.741..873/0001-49 

Nome ravorecido TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 62.001 

Valor 42.000,00 

Data transferência 20/06/2017 

"C" • CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 85EOA43F2803266E 

Assinada por JB630022 ANGELO AMADO OURCO Jl.INIOR 
JB522074 ALVARO O PINTO JR . 

Transaçao efetuada com sucesso. 

Transaçao efetuada com. sucesso por: JB522074 ALVARO O PINTO JR .. 

ｨｴｴｰｳＺＯＯ｡｡ｰｪＮ｢｢Ｎ｣ｯｭＮ｢ｲＯ｡ＭｭｴｭｩｷＮｾｾｾｾＺｩｓｦﾷｳｳ｡ｯ］ｦＹＴｦＹ｣ＴＸＸ｡･ＳＮ＠
fl ãe onlas do Estado de 

Minas Gerais· ｓ･｣ｲ･ｴｾｲＡ｡＠ 2• Câmara 

ｆｾＮ＠

Rubric 

20/0612017 14: 

. 20/06/2017 14:33:10 
20106/2017 14:34:46 



, 

ｩｾｩｾｾｲＮ＠
l'RffE!Tl•llA ,IJliNICll'AL DE POCR-INE 

NOTA DE ＱＮＱＨＯｬＧｉｄＮＭｉￇｾｏ＠
1 

1 

-' 
, O ortlenutlor ú:1 Des11es11, 1mn1 i.'feito tlc cxccuçiio 

'} :'llina.s Gerais orçamcntúri:1 nos termos tfo ｬ･ｧＧＱｳｬＺＱ￧ｾｩｏ＠ viJ?cnte ' · ·1 . 
ｾ］ＮＭ .. C\P.!: !S.33•.318/0001-7• 

que sej;1 cmpcnhmla, neste exercício, ｡ｪｾ＠ ＱＱＧ､ｒｾ＠ r41-;, 
' 1 .- '_ .. ｾ＠ seguir cspctiíicadn.i ｾ＠ "" "'.;., 

ｾ＠
ｐ｡ｵｾＺｩｾ＠

Rl!A i\ilo :\-loraes Pinheiros ｾ＠ e 20 'l'lj r... CNPJ ｾ＠
Orgão: O 1 - Podt:r Executivo Mlnao; Geral6 • ｓｾ￧Ｌｾｴ｡Ｑ＠ ｾ＠ - ｾ｡＠ Wi)· . ,, 

ｴＺｮｩｬｨｾ､｣Ｚ＠ 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 000303/x 
' d: ｾ＠ ＱＶＱｾ＠ 4 r-

Sub_ l!nidade: 071 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS!STENCIA SOCIAL 
fls. ＰＰＰｾ＠ /201Q.. 

Fuução: 08 - Assistência Social 
1 1 N' do '!!.i,ec·1i /l. Ｇｴｬｾ＠ 'J · Sub_Função: 244 - Assistência Conumitãriu Rubrica 

Programa: 008 l - Assistencia 0001152/ __ 
Projeto/Atividade: 2.084- MANUTENCAO ATIVIDADES DO C.RAS. 

Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Tipo de Empenho 
Sub[lcmento: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pesson Jurídica 

Ordinário Fonte Recurso: 12900 -Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 
Fnnirrci<.lo: 00005-H - TRANSPORTADOR.-\ BROTHERS LTDA i\·IE 

Endereço: RUA Aimorés llF: Minas Gerais CNP.J/CPF: 26.741.873/0001-49 
B:iirro: Centro N": 591 Cidade : Pocrane 
Banco: Agência : Conta: Operação: 

Espcdficaçào do IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULO PARA ATENDER AO CRAS. CONFORME CONSTA El\.1 
i\laterial ou DOCUMENTO INCLUSO. /) Serviço 

Valor Bruro: 5.000.00 (cinco mil reais) ;I L 
D11ta <lo Empenho Ordenador da Despesa ALVARO OE OLIVEIRA PINTOJllNIOR /;f/ //?,"") 

07/06/2017 PREFEITO CPF: 037.887.076-90 / ..__. ＬｴＮａｳｓＢＱｮ｡ｴｾｲ｡｟ＬＮＮ＠

( Execução ｏｲ￧｡ｭ･ｮｴｾ￭ｲｩ｡＠ Licitação Lei Nº B.666/93 Exe.luµ10 Financeira 

i ');1ldo ,\nterior 5.000,00 Process(I n"; 0000020120 l 7 DESPESA BRUTA 5.000.00 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL TOTAL DÇSCONTO 0.00 

('.omplcmcnt:1çào O.DO 
Classificaçllo: Registro dt! Preços 

' VALOR LIQUIDO 5.000.00 

Despesa Liq11id:1da 5.000.00 Licitação N": 0000005120!7 

! Contraio N": 000003 !12017 
Torai Liquicl:1do 5.000.00 Data Venc. Contr:ito; 07/0312018 

', S·ilclo Disponível 0.00 ' 
DELTON CRESCENCIO PIRES 

ｾＯ＠ /} CONTADOR 
ｾｾ＠CRC-MG 68.198 

LIOUIDAÇAO - 0001146/2017 - PARCELA - 1 - AI' - 000137/2 / 
A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento npresent•dl( 1e tmonstra n entrega do 
1nnterinl ou execução do serviço. , ,_.. "': · 

ºª"' 0110612011 · ￂｮｧｾＡ＠ adoDurcolúnior 
Dorumento Fiscal Nota Fiscal N" 000023 · C :: 37.599.315-93 

(Artigo 63 da Lei Federal 4320/64) 
Tesoureiro 

CONTROLE INTERNO 
Foi verificado que a despesa está em conformidade com as disposições legais que 
disciplinam seu processamento. · 

/ )-1.ssinatura 

>---
AUTORIZÀÇÃO DE PAGAMENTO ｾ＠ / / . 

ice a liquidnção acima processada, autorizo o pagamento desta /li 

• 1port:111cia <lo fornecedor ou ao seu procurador. ｾＯ＠ .) 
. 

\ (.-\rtigo 64 da Lei Federal .t320/64) , J./W/V , 

RECIBO/ OUITACÃO / j 
Dech1ra (amos) que recebi (emos) a import:inda abaixo, referente a despesa liquidada acima. da qual é dad:{ a quitação em todas as vins para um só 
efeito. 
\":dor: 

QUITADO ｃｏｎｆｏｒｍｾ＠ DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME Número: .. -

' CNP J/CPF 26. 741.873/0001-49 Data Quitaçiío: 

Banco !Cheque/Débito em conta !Couta 1 N" Pagamento 

1 1 1 



T;ansportadora Brothers LTDA-ME 

Rua Aimorés, 591 A- Centro Natureza da ｏｾｰ［･［［ｲ｡ｾ￧￣ｩ￵ｯｪｾｾｾｾｾｾｾＱＱｾＱ＠
Cep 36.960-000 - Pocrane - Minas Gerais Condições de Pagto. ...::, ''""' 

CNPJ 26.741.873/0001-49 Data da Emissão da NotaIB W 

1. S. S. Q. N. ___ % ｒＤｾＭＭＭ Sub-Total R$ 

(-) IRRF __ % R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Grafica e Carimbos lpagraf Lida.· ME - Fone: (33) 3314-1127 ·Inscrição Esladual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/000HJ4 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 -Autorização si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24102/2017 
VIAS; 1ª Oestlnatãrio - 2' Fixa - 3• ·Contabilidade DATA LIMITE PARAEMISSAO 00/00/0000 



( ''@/itt.%f PREFElTl'R·\ ,\llli\ICIPAL DE POCRANE 
Ｎｾｏｔａ＠ DE LIQlllHÇ.-10 

ＬｾｾｉＬ｟ｾＧＮｾＺｾｾ＠
•. ' O onfonlltlor d:1 Dei1pes11, pnra efeito de l.'U·c 

i\linas Gl•rais on;:1mc11rilria nos tcrnms tia lei::isl;1i;íl;J ｜ＢｩＩＡ｣ｲｾｾ＠ ｜ＺＩＮｦｬｴｩｩｦｬｾ＠

CN P.J, 18.334.31810001-74 
11ue scjn cm]JL'llh1ulo1, neste ext'rcicio, a· • 101 ;1 

ｾＭ
seguir cspccitic:uh1. Ｂｾﾷ＠ , ' ｾ＠

RLIA Nilo i\·loracs Pinheiros 
1.1 \ - 1 1 ｾ＠

Excrcicio Ue 201 \ ｾﾷ＠
,,. 

Orgiio: O 1 • Poder Ex(!Cutivo 

ＰＰｾｾＱｾｾ［ＲＬｾｩ＠
f.74 ,... 

l 1niclade: 00002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE Tribunal de Contas do Est:.:lo de 
') I 

Sub_ Unidade: OSO -SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO E CULTURA 
Mln.as Gerais· ｓ･｣ｲ･ＡＺｩｲｬｾ＠ｾﾷ＠ C!mlr 

Função: 12 • Educ<içào ""· ＰＰＰＳＰｾ＠ ｎＧ､ｯｅｭｾｒｉ＾ＭＧ＠ / Sub_Funçilo: 36 [ ·Ensino Fundamenta! 
Programa: 0033 - Ensino Regular Rubrica . 1 0001153/2017 

Projeto/.-\ti\'idade: 2.0; 1 - Mi\NUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL 
V 

Elemento: 33903900000 ·Outros Serviços de Terceiros -Pessoa .lurídicu Tipo <le Empenho 
SubElemento: 33903999000 - Outros SeÍViços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

Funic Rccm-so: 10100- Recursos Prónrios - Educacão mínimo 25°/o Ordinário 
Favorecido: 0000541 - TR.\NSPORTADORA BROTHERS LTDA 1\'IE 

Endereço: RUA Aimorés UF : Minas Gerais CNP.J/CPF: 26. 741.873/000 1-49 
Bairfo : Centro Nº: 591 Cidade : Pocrane 
BlltlCO: Agência: Conta: Operação: 

Espcdlicaçiio do IMPORTE REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULO PARAATENDEMENTO A EDUCAÇÃO. CONFORME CONSTA EM 
,\latcrhll ou DOCUMENTO INCLUSO. /) 

Se1·viço 

Valor Bruto: 5.000.00 (cinco mil reais) /f / 
Data do Empenho Ordenador da De.spc.sa ALVARO OE ｏｌｉｖｅｉｒｾ＠ PINTO JllNJOR ｾ＠ /n0::,.1 

07/06/2017 PREFEITO CPF: 037.887.076-90 71.i.f"'" ｢￺Ｂｾｾｾ｡ｴ￼ｲ｡＠ -· , Execução Orçamentária Licitação Lei N" 8.666/93 ｅｾｱｴ￧Ｇ￣ｯ＠ Financeira 

＼ｾ｡ｬ､ｯ＠ Anterior ;.000.00 Processo n": 0000020/20!1 DESPESA BR.U 1 A 5.000.00 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL TOTAL ｄｾｓｃｏｎｔｏ＠ 0.00 

..:omplementação º·ºº Classificaçiio: Registro de Preços 
'VALOR LIQUIDO 5.000.00 

1 

Despesa Liquidada ;,000.00 Licitação Nn: 0000005/2017 

/ Contrato N": 0000031/20! 7 
Total Liquidado 5.000.00 Data Venc. Contrato: 07/03/2018 

Snldo Disponível º·ºº ' 

1 

DELTON CRESCENCIO PIRES ;<1:.: . CONTADOR .,ÂÁ/ ｩￍￍｾＯＭ＿＠CRC-MG 68.198 

LIQUIDAÇAO - 000114712017 - PARCELA-! - AF- 0001381201º / 
A liquidação da despesa empenhada nesta nota de empenho foi procedida no documento apresentad tf1!1de ｾ￩ｭｯｮｳｴｲ｡＠ a entrega do 
1naterial ou execução do serviço. , /,h· Ｑ ｾ＠
Dat:1 07/06/2017 ' i _. 

Documenro Fiscal Nota Fiscal Nº 000029 ￂｮｧ･ｬｾ＠ ' do Durco Júnior 
CP 7.599.315-93 

1.-\rtigo 63 da Lei Fedtral -t320/64) ' i/'esoureiro 

CONTROLE INTERNO 
Foi verificado que a despesa está em conformidade com as disposições legais que 
disciplinam seu processamento. 

ａｾＧ｜ｳｩｮ｡ｴｵｲ｡＠

- AUTORIZAÇÃO OE PAGAIYIEN\Q _/ / 
ce a liquidação acima processada, autorizo o pagamento ue-sur -- _,, .......... · """ ...... , .. "'. J , 

.portãncia ao fornecedor ou ao seu procurador. Prefeito Municipal ("$ /fiJd) 
1 (.-\rtigo 64 da Lei Federal 4320/64) 

-
; A'/ 

RECIBO/ OUITACÃO /J 
Dcclan1 (amos) que 1·eccbi (cmos) a importância abaixo, referi=nte a despesa liqui<l:tdu acima, da qu:il é dad.á ;\quitação cm tuúas as vias para um só 
efeito. : 

Valor: 

QUITADO CONFORMI; DOCUMENTO ANEXC 
TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA ME Número: ｾ＠

CNP J/CPF 26. 741.87310001-49 Data Quitação: 
\ Banco !Cheque/Débito em couta !Conta 1 ｎｾ＠ Pagamento 

1 1 1 



1ransaorladara Brerciers 
NOTA FISCAL· Prest de Serviço 

Transportadora Brothers LTDA - ME 

1. S. S. Q. N. ___ % R$ ___ _ Sub-Total R$ 

(-) IRRF ___ o/o R$ 

Valor da Nota R$ 

lnd. Grâfica e Carimbos lpagraf lida. - ME - Fone: (33) 3314-1127 - Inscrição Estadual 312.431.748.00-69 - CNPJ 18.942.839/0001-04 
01 Bloco 50x03 de 000001 a 000050 - Autorização si número - Pela Prefeitura Municipal de Pocrane - MG - em 24/0212017 
VIAS: Ｑｾ＠ Desllnatãrio - 2• Fixa - 3ª ·Contabilidade DATA LIMITE PAR.t\ EMISSAO 00/0010000 



--f<ubrica --

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ESTA PASTA CONTÉM DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO 
SEGUNDO VOLUME DO PROCESSO LICITATÓRIO, 
CONFORME ESPECIFICADO ACIMA, PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - MG, CONTENDO 
FOLHAS, NUMERADAS E ORDENADAS SEQÜENCIALMENTE, 

DE 129 A -.2 1? r , ｉｎｃｌｕｉｎｾｏ＠ EST \ , . - -

, ｾｃｍＭＢＢＧＺｩＭ｣ＯＮＮＬＮ｣＠ \.LC\.. ｾ￴ＮＭ ｑｬｬ｟ｾ｣［ＮＮＮＮ＠
· '--1vlislainy cf.e Far a Silva Oliveira 

Pregoeira 



Tri"bu11af:'Co',;fu ｾｾｅＭＭＬＬＮＭＮＬＭ .. .., 
Minas Geral$· Seerelarfa 2' e amara 

.,, 000308 

Termo de Abertura desse Volume II 

Nesta pasta abri-se VOLUME II,na página dôO referente ao 
Processo nº 0020/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 0005/2017,cujo objeto é o 
Registro de Preços para eventual contratação dos Serviços de Empresa em Locação de 
veículos, caminhões e máquinas, para atendimento ao setor de obras e Transportes do 
município de Pocrane - MG . 

Pocrane-MG, 16 de fevereiro de 2017. 

Misl y de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 

Port. 0017/2017. 
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Rub•iC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRAN 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322-POCRAN 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

EDITAL DE LICITAÇÃ 
PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000512017 
PROCESSO Nº. 02012017 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP 

REF: Registro de Preços para eventual Contratação m 

i 
J. l 

JI 

especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao 
setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG. 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE GLOBAL . 

1 - PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito 
na Rua do Nilci Moraes Pinheiro, 322 - Centro, através do Prefeito Municipal, torna 
público que a Pregoeira e equipe de apoio instituído pelo Decreto nº. 04/2008 estará 
reunida para receber os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo "Menor Preço - Lote - Valor Global", o qual será processado 
e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 
17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 0004/2008 de 02 de 
Janeiro de 2008: 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de 
habilitação, ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até 
as 13: 30 do dia 07 de março 2017. 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados mediante solicitação formal 
pelo endereço eletrônico da Prefeitura de Pocrane - MG, licitacao@pocrane.mg.gov.br 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (33) 3316 - 1367 ou no setor de 
Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 08:h00 às 16:h00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. 



Trlb1m1! d!! Contas c!o Esradr> de 
Mlnag ｾｲ｡ｩｳ＠ • Secrelarla 2" Câmara 

'"000311 

PREFEITURA MUNICIPAL 0DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322·- POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 
. ﾷｾﾷ＠

2-0BJETODALICITAÇÃO:: '. . , ·.· ".:•:. 
2.1 ,_ o Registro de Preços para '.eventual ｃｯｮｴｲ｡ｴﾪｑｾｑ＠ dos Serviços de ·empresa 

especializada em locação de veículos, caminhõ'es e máquinas, para. o atendimento ao· 
setor de Obras e transportes, do. município de PÓC:rane ,;_ MG., cujo quantitativo e 
descrição estão detalhados no Termo de Referência, constante do Anexo 1. 

2.2 - O Município não estará obrigado a contratar os serviços constantes deste 
Registro de Preços, podendo até realizar licitação específica para contratação de um 
ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4° da Lei 8.666/93. 

2.3 -'- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não 
apenas pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, .mas também por 
qualquer.outro órgão da Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão 
Gerenciador. 

2.3.1 ｾ＠ Os órgãos e entidades.)qu9 não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de• Pre.ços, devérão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da At.9., __ ·pa[i,t que este indique os possíveis fornecedores •. e 
respectivos preços a serem ｰｲ｡ｴｩ｣ｾｃ［ｬＧｱｳＬ＠ obedecida a ordem·de classificação. · · 

' . . ' . 
＾ｊＯＮＭＮｾＺ［＠ ·' .. ' .. . ', ' . . ·. '. 

2.3.2 '-Caberá ao fornecedor benefiç:iário .da Ata de.Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas." 'c?p\arem pela aceitação .ou não do fornecimen!o, 
independentemente dos quantitativps registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriqrmente assumidas .. · ·,. · 

,1 •· ."· 

2.4 - Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No 
valor deverão estar incluídos a.çarga tributária, o frete e toçfas as despesas incidentes, 
que correrão à .conta do licitante inclusive abastecimento de veículos podendo a 
Administração, na análise dos p.ustos, optar por arcar com tais despesas desde que 
economicamente viável. · 

2;5 :..e A quantidade apresentada no Termo de Referência_é.meramente informativa; não 
se obrigando a Administração a realizar a contração nas·quantidades indicadas... · 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 ·'-.Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as . 
exigências deste edital e seus anexos. 

3.2 - Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições ､･ｳｴ･ｾ＠ eçlital; 
.. ｾ｢Ｉ＠ .empresas que estejam.,,s'qb falência, :concurso: de credores, dissolução, 

·• ·: liquidação ou tenham sido. ｰｬＬｬｨｬ､ｾｳ＠ com ｳｵｳｰ･ｮｳ￣ｱｊｾｲｰｰｯｲ￡ｲｩ｡＠ de participação -eTTi • 
.• licitação OU declaradas inid!íheas para licitar OÚ contratar com O poder público· no ' . ' . ' . . . . . 

. .. r' 
.·'{ . 
i." 1 

-· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322-POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas 
entidades da administração indireta; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e/ou diretor 
servidor do Município de Pocrane - MG; 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de compras e 
licitações, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pocrane - cabendo ao 
pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
de realização 9a sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

4.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA 
FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS E INTERPOR OU RENUCIAR 
RECURSOS . . 

5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa 
representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

5.2.1 - No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de 
cada empresa licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado 
de qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação 
(conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que assim se 
enquadrarem) conforme descrito no item 9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRA 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

" "' ｏ｣ｦＡｐＮｾ｜＠

5.3 - A ausência do credenciado importará na sua imediata exclusão da fase de s 
verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5.3.1 - Para o credenciamento. deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR 
LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento. dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
d) o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto; 
e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o item 8.1.5. 

5.4 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá estar acompanhada do 
documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da 
pessoa jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que 
deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

5.5 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por 
tabelião ou o .serem pelo pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 

' 

5.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

5.7 - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 

5.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 



Tlll>unal de Contn do fitado de 
Mlnn Ge111hl • Sccr1tr.rl• r amara 

FIG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POC 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE - MG 
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6.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessa s ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que 
dirigirá os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados 
em ata os nomes dos licitantes: 

6.1.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV), separada 
de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende 
às condições do presente certame, conforme modelo em anexo e; 

6.1.2 - Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 

6.1.3 - Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), 
devidamente lacrado. 

6.1.4 - A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 
deverá ser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente 
dos envelopes A e B. 

6.1.5 - os documentos que comprovem a situação de micro empresa deverão ser 
entregues no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes A e B, conforme exigência do item 9.11. 

6.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.2.1 - Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 
alíneas "a" e "b" a seguir: 

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

:'.111C· .,ITWNT• E'"'_ ... ..,,.-,·-, . ... , " . .,.. .. .. , ... 
.&.:., Ili'\.. • , .... ＭＭｾ•Ｎ＠ il ... ｾ＠ ... - ........ ＭＮｾ＠ .... 
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b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 
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6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação pode ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia. autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias. desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeira ou sua 
equipe de apoio. 

6.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 

6.5 - Os documentos necessarios à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 

6.6 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.7 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

6.8 - A não-entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

6.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

7.1 - No envelope de proposta deverá conter em sua parte externa os dizeres conforme 
subitem 6.2.1. 
7.1.1-A proposta deverá ser impressa por meio de editores de texto eletrônicos e 
apresentada em papel timbrado da Empresa e/ou Pessoa Física, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo 
seu representante legal, nome do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço. 
Deverão constar da proposta: 
7.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 
7.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 
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7.1.3.1-Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecera 0 
,., o do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
7.2 - A simples participação neste certame implica em que: 
7.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
7.2.2 - Os profissionais vencedores comprometem-se a prestar os serviços objeto 
desta licitação em total conformidade com as especificações do objeto deste Edital e 
seus anexos. 
7.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
7.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
7.2.4 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transporte do Município. 
7.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações 
serão as que constam do objeto deste edital. 
7.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada 
prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
7.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva 
proposta. 
7.2.8 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor 
do menor preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 
8.11 do Título VIII. 

7.4 - Os licitantes vencedores ficam intimados para no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos 
ITENS aos valores unitários dos mesmos, quando for o caso, sob pena de 
desclassificação do Licitante. 

7.5 - Será declarada vencedora a proposta de menor preço de cada LOTE, devendo a 
decisão ser motivada pela Pregoeira, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, 
o Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas, constando tudo em ata. 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2): 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 - A documentação relativa à habilitação jurídica constituirá em: 
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li cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual; 
Ili registro comercial, no caso de empresa individual; 
IV ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; · 
V Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
VI Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3- Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
8.4 - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, li; 
8.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pelo Ministério da Fazenda; 
8.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
8.7Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
8.8 - Prova de regularidade para com a Seguridade Social através da apresentação da 
respectiva ｃ･ｾｩ､￣ｯ＠ Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS; 
8.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1º de maio de 1943. Exigência da 
LEI N2 12.440, DE7 DE JULHO DE 2011. 
Atenção: Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, a licitante poderá apresentar a certidão de 
débitos UNIFICADA, a ser extraída através do site: 
http://www. receita. fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndCon junta 1 nter /1 nforma 
NICertidao.asp?Tipo=l ou apresentar as certidões em separado durante o prazo de 
validade, conforme exigências contidas nos subitens 7.2.2.3 e 7.2.2.6. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da Pessoa Física, há 
menos de 60 dias contados da efetiva pesquisa do cartório em relação à data prevista 
para apresentação das propostas. 

8.10 ·DECLARAÇÃO DE CARÁTER GERAL; 

8.10.1 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trábalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo do Anexo V deste edital. 

9 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

9.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro 
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/2006, serão 
observados o seguinte: 

9.2 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que 
as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar. 

9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

9.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEIS, MEs ou EPPs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
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9.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o o ieto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

9.8 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da licitante, consoante 
prova apresentada, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.9 - A mera apresentação de certidão fiscal vencida (com prazo de validade 
vencido) não constituirá prova da irregularidade fiscal da licitante, apta à 
concessão do benefício disposto no subitem anterior, devendo a referida 
Certidão, neste caso, fazer-se acompanhar de Certidão Positiva de Débito ou 
qualquer outro Documento Impresso, legal, que ateste a existência de 
irregularidade fiscal da licitante na data do certame. 

9.1 O - Concedido o benefício previsto nos subitens anteriores, a apresentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, nesta oportunidade, 
consignar data de emissão e regularidade no período anterior, correspondente ao 
do prazo concedido. 

9.11 - O LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE 
DESEJAR USUFRUIR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO, 
DISCIPLINADO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, CONFORME SUBITEM 
6.1.5, DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

A) CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL QUE COMPROVE A 
SITUAÇÃO DE QUE A EMPRESA SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMITIDA NO EXERCÍCIO EM CURSO, NO 
CASO DOS MEl'S É DISPENSADA APRESENTAÇÃO. 

10 - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município de Pocrane a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas 
para contratação de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, em caso de menor preço. 
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10.2 - Ao licitante vencedor do item, fica assegurada a preferência em igua ｡ＦＮ＼Ｚ｣ｩｾ［Ｎ＠
condições com os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante 
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
durante o prazo de validade do registro de preços. 

10.3 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial. 

10.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura e eventual, da Administração 
Pública. 

10.5 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, 
com as condições de compromisso de futura contratação, inclusive quanto aos preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

10.6 - órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem 
como, pelo gerenciarhento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.7 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa da presente licitante especial para Registro de Preços, bem como integre a 
futura Ata de Registro de Preços. 

10.8 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Prefeitura Municipal de 
Pocrane, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.9 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da publicação da ARP. 

10.1 O - Homologado o resultado da licitação, o Setor de Licitações e Contratos, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

10.11 - A contratação junto ao fornecedor registrado, após a expedição de Ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota 
de Empenho, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

10.12 -A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições 
do Decreto Municipal nº. 0008/2017. 

10.13 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 
respectivo edital no Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pocrane, na Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, das 08h00min às 16h00min. 
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11 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de 
procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente, deverá · ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer o direito de assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de nº. 01 - Proposta e nº. 02 - Habilitação devidamente identificados 
e lacrados. 

c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), em conformidade com o subitem 6.1.5. 

11.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

11.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do sub item 9.1, exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 

11.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos. representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 
suas folhas. 

11.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

12- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
12.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo IV, e em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
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12.3 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou ･ｳ｣ｩｩｴｧｾＺ､Ｇ･＠
pessoa devidamente·credenciada pela empresa licitante. 

12.4 - Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará vencedora a 
propostas que ofertar o menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas: 

12.4.1 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

' 

12.5 - A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII e IX do artigo 4° 
da Lei 10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 

12.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério menor 
preço, por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta 
que atenda integralmente as especificações e exigência deste Edital. 

12.7 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem de.crescente de valor. 

12.7.2 - Em caso de empate no valor das propostas escritas apresentadas, será 
realizado sorteio entre os licitantes empatados para definição da ordem dos lances. O 
licitante sorteado em; primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 

12.7.3 - Se deste pregão estiverem participando microempresas e empresas de 
pequeno porte, será assegurada, • como critério de desempate, preferência de 
contratação destas. 

12.7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.7.3.2 - ｏ｣ｯｲｲ･ｮ､ｾ＠ o empate, a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta: de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em. que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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12.7.3-4- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.7.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.7.3.5 - O disposto no subitem 12.7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

' 
12.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.9 - A Pregoeira p9derá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

12.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

12.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado 
pela Pregoeira, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do 
objeto deste Edital. 

12.12 - Não sendo aceitável o preço, a Pregoeira é facultado abrir negociação com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 
interesse da Administração. 

12.13 ｾ＠ Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem 'de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital. 
12.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira 
implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da 
proposta escrita ou do último lance para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 - Da reunião: lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

12.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir 
de reuniões entre a Pregoeira e o Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
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12.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requis1 óS 
. estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

12.18 - Caso não se' realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços 
da proposta escrita de menor valor, facultado a Pregoeira abrir negociação com autor 
dessa proposta e, ur'na vez considerados aceitos esses preços e cumpridos requisitos 
habilitatórios, o Pregoeira adjudicará o objeto deste Edital ao Licitante que formulou a 
proposta em questão. 

12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

13-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente.para a homologação. 

13.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
13.4- O recurso terá'efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de, aproveitamento. 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.6 - O licitante que. convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, ｳｾｭ＠ prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

' ' 

13. 7 - Colhidas às assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação 
da ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

14 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

14.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da respectiva Ata. 
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14.2 - O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hip ê

1 

ｾ＠ '"' 

condições estabelecidas no Decreto Municipal nº. 08/2017 e/ou nas condições aba 
a) Recusar-se a prestar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido' neste Edital; 
b) Deixar de fornecer os serviços no prazo fixado na Ordem de Fornecimento;· 
e) Falir ou dissolver-se; ou. 
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 
Preços. ' 

15- DO PREÇO E D.ó REAJUSTE: 

15.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 
7.1 deste edital, fixo e irreajustável. 

15.2 - Fica . ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" 
da Lei 8.666/93. · 

15.3 - No caso de sblicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

16 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

16.1 - As despesas Çecorrentes com a a contratação do objeto desta licitação correrão 
por conta da.s dotações orçamentárias de 2017 e suas subsequentes. 

17- DO FORNECIMENTO: 

17 .1 - Os serviços: serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transporte. 

17.1.2 - O não cumprimento pela licitante contratada do prazo estipulado no subitem 
anterior ficará a mesma sujeita ás penalidades previstas no item 18 deste Edital. 

18 - DO ｐａｇａｍｅｎｾｏＺ＠

18.1 - O pagamento. será feito pela Prefeitura Municipal de Pocrane/MG, em até 15 
(quinze) dias após a!data da prestação de serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Efancária em conta corrente indicada pela contratada. 

18.2 - A Contratada 'deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
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depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para:l'eféli!lâ);..; 
o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

18.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ's. 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) ｳｯｾｲ･＠ o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado. 

19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
1 - advertência; 
li - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
Ili - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por ーｲｾｺｯ＠ não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
·Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 :(cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente e agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
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20- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do 
Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento 
emitida pelo setor responsável do Município. Além das obrigações resultantes da 
observância da Lei 8i666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

1 entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
li Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
Ili Atender com pron\idão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da presente licitação: 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

20.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE:. 

1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
li Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
Ili Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
20.3. O MUNICÍPIO DE POCRANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
da responsabilidade! da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou ｱｵ｡ｩｳｱｵｾｲ＠ outros. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições das Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações 
posteriores, do Decreto Municipal nº. 0004/2008 e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde ｱｵｾ＠ não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

21.3 - A impugnaçãq feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 
matéria impugnada. 
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·21.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a fornia de 
impugnação, aos terimos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, 
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas 
da legislação vigente'. 

21.5 - A Equipe de apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propqstas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que teriham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma 
forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

21.6 - Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vené:imento, considerando-se o expediente normal. 

21.7. Maiores ･ｳ｣ｬ｡ｾ･｣ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais 'dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, Centro, 
Pocrane, Cep: 36960-000, no horário das OBhOOmin às 16h00min, de segunda a sexta-

. feira, pelo telefone (33) 3316-1367 ou e-mail: licítacao@pocrane.mg.gov.br 

21.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ｰ￺｢ｬｩｾｯ＠ em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal 
que não tenham par!icipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, nas quantidades máximas estabelecidas no edital, mediante acordo de 
cooperação. · · 

21.9. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

21.10. INTEGRAM d PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Termo de Referência; 
b) Anexo ｬｩｾ＠ Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP); 
c) Anexo 111 -'- Modelei de Proposta; 
e) Anexo IV" Declaràção de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
d) Anexo V - Declarfição de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de idade; e de atendimento das 
condições de habilitaÇão; 
e) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da 

' · Habilitação. 
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f) Anexo VII - Modelo de Procuração 
g) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Pocrane, 15 de fevereiro de 2017. 

ｍｩｳｬ｡ｹｮｾｩ｡＠ 1

Silva Oliveira 
PREGOEIRA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0005/2017 

PROCESSO Nº. 0020/2017 

REGISTRO DE PREÇOS para contratação dos serviços de empresa especializada em 
locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao setor de obras e 
transportes, do município de Pocrane(MG), conforme relação abaixo: 

1 - DO OBJETO: 
O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para contratação dos serviços de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de obras e transportes, do município de Pocrane(MG), conforme 
relação abaixo: 

LOTE DESCRICAO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 
PRESTAÇAO SERV VEJC TIPO 3/4 3,SOTON veiculo 
automotor tipo caminhão ｾＮ＠ com capacidade minima de 
3,50t, para transporte de equipamentos e materiais 
diversos da secretaria de educação e escolas municipais 
da rede de ensino deste município, o serviços será 
prestado de segunda a sexta feira, compreendendo uma 

01 
quilometragem mínima de 2500 km e máxima de 3000 km, 

MENSAL 12 conforme a demanda apresentada pela secretaria 
municipal de educação. Será por conta do contratado, 
motorista, combustível e manutenção. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, podendo 
haver descontos em caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. 



02 

03 

04 

05 
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PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO CAMINHÃO TRUK 
BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado aos serviços 
de coleta e remoção reslduos sólidos, lixo residencial e 
comercial, entulhos e demais objetos inservlveis que 
se encontrarem em logradouros públicos, incluindo a 
Sede do Municlpio, comunidades e Distritos. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mlnima diária e 
50 km e máxima de 70 km, conforme cronograma 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. Será por conta do contratado, 
motorista, combustlvel e manutenção. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer 
às sancões contratuais. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
veiculo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mlnima de 7,00t, destinado aos 
serviços de coleta e remoção resíduos sólidos, 
entulhos e demais objetos inservlveis que se 
encontrarem em logradouros públicos, localizados na 
Sede, Distrito e Comunidades do Municlpio, incluso as 
despesas de Combustlvel, motorista e demais 
pertinente a execução dos serviços. O pagamento 
será efetuado oelos services crestados mensalmente. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Educação do municlpio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal mínima 
de 1500 e máxima de 2000 km. Será por conta do 
contratado, as despesas com motorista, combustível e 
manutenção do veiculo. O pagamento será efetuado 
pelos serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sancões contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE SAÚDE. 
Veiculo automotor, tipo automóvel com capacidade 
01(um) motorista e 04(quatro) passageiros, 04 portas, 
destinado aos serviços da secretaria de Saúde do 
município. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal mínima de 1500 e máxima de 2000 km. Será 
por conta do contratado, as despesas com motorista, 
combustlvel e manutenção do veiculo. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o contratante 
ooderá recorrer às sancões contratuais. 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

12 R$: 8.500,00 

12 R$: 7.500,00 

12 R$: 5.500,00 

12 R$: 5. 500, 00 

R$:102.000,00 

R$:90.000,00 

R$:66.000,00 

R$:66.000,00 
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PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01(um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do municipio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem minima de 1500 e 
máxima de 2000 km. Será por conta do contratado, as 
despesas com motorista, combustlvel e manutenção 
do veiculo.' O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
san ões contratuais. 
LOCAÇAO DE 05 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
04(QUATRO) PORTAS. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01 (um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustlvel correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. O local de prestação de serviços 
será indicado no ato da contrata ão. 
LOCAÇAO DE 02 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE 
CARGA DE 600 kg. Com capacidade 01 (um) motorista 
e 01 (um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do municipio. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustlvel correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. A locação será mensal. O local 
de prestação de serviços será indicado no ato da 
contrata o. 
PRESTAÇAO DE SER VEIC TIPO CAMINHAO PIPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para atender a 
demanda da Secretária de Agricultura, para atender as 
comunidades, Distritos e Povoados, no abastecimento 
de á ua no combate a seca. A loca ão Será Mensal 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÃNICA com aspiração montada sobre chassis 
dotada de carroceria de 6 m' com basculamento 
traseiro, para acondicionamento de reslduos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de aspersão 
de água para evitar a dispersão de poeira. Velocidade 
de varrição: 5 a 10 km/h, Aspirador de 340 km por 
hora, tanque para armazenagem de água, 1 vassoura 
central e 2 laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O horário 
da varriçao será definida pelo setor de Obras e 
Transportes, sendo o quantitativo médio de 150000m', 
diários de varri ão. 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

Mensal 

12 R$:5.500,00 R$:66.000,00 

12 R$: 6.500,00 R$:78.000,00 

12 R$: 7.000,00 R$:64 .000,00 

12 R$:8.000,00 R$:96.000,00 

12 R$:2S.500,00 R$:342.000,00 
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PRESTAÇAO SER.VEIC. TIPO AUTOM VEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade de 22 (vinte e dois) 
passageiros, 03 portas, destinado aos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde do município. 
Os Serviços Serão Prestados de Segunda a 
Sexta · Feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mínima 5.000, e máxima 

11 de 15.000 KM. Será por conta do Contratado, as KM 
despesas com motorista, combustível e 
manutenção do veículo. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta 
justificada. No caso de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer ás sanções 
contratual. 

TOTAL GERAL 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

15.000 
KM 

R$: 5,20 
POR KM R$:78.000,00 

1.135.999.92 

A contratação é necessária devido a grande demanda dos serviços, o Município não 
tem como prever o quantitativo dos serviços que será gasto pelos mesmos, para a 
realização de planejamento e estimativa de compras, motivo pelo qual adotar-se-á o 
processo licitatório para a realização de registro de preços, conforme tabela de valores 
estimados constante deste termo de referência. 

3 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POOCRANE/MG 

3.1 - O quantitativo previsto no presente Termo de Referência é apenas informativo, 
não se obrigando a Administração a realizar compras nas quantidades indicadas. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços, nas mesmas condições e 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do 
Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento 
emitida pelo setor responsável do Município, asseguradas as garantias fornecidas 
pelos fabricantes. 

4.2 - PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE 
PREÇOS DESTE EDITAL deverá: 
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4.2.1 - São obrigações do Adjudicatário, além de outras decorrentes da legislação ocRI' 
da natureza do ·objeto licitado: 

4.2.2 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas ｮ･ｳｴｾ＠ Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 

4.2.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
·com pessoal de sua contratação necessário á execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato; 

4.2.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4.2.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram 
a sua habilitação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

O Município obriga-se à: 

a) Designar representante para acompanhar, assinar as requisições e fiscalizar a 
execução dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços 
pactuados; 

· 6- DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, no 
Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, para entrega do objeto a que se 
destine, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do fornecimento dos serviços, 
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização da 
Prefeitura. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores. 

7 - DA VIGÊNCIA: 

A ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 
sua publicação. 
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8.1 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520/02 ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Pocrane - MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

8.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital. 

8.1.2 - apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

· 8.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

8.1.5 - não mantiver a proposta; 

8.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.2.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e no Decreto Nº. 
0004/2008, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

8.2.2 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração 
equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

8.2.3 - Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a o Município de Pocrane, pelo prazo de 05 anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Pocrane à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 
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8.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 9.2.2 poder 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

9 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subscrito 
no edital, fixo e irreajustável. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 
"d" da Lei 8.666/93. 

9.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Pocrane, devidamente acompanhada 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer. 

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item. 

10.2. A Base média de mercado será apurada previamente mediante pesquisa, com 
parâmetro da aceitabilidade dos preços, sendo facultativo, o licitante comprovar a 
viabilidade diante apresentação da planilha de custos, assegurando o fornecimento. 

Pocrane, 15 de fevereiro de 2017. 

ｍｩｳｾ｡ｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
ｬ｡ｹｐｾｯ･ｩｲ｡＠
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. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000112017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000512017 

PROCESSO N°. 002012017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ttlllunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. ｓ･｣ｾＡ｡ｲｬ｡＠ 2, Colmara 

F•. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POCRANE, com sede na Rua Nilo 
Moraes Pinheiro, 322, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.334.318/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Alvaro de Oliveira Pinto Júnior, a seguir 
denominado MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, 
resolve registrar os' preços das empresas abaixo identificadas conforme mapa de 
apuração final dos lances verbais em anexo, a seguir denominadas simplesmente 
FORNECEDORES,· observadas as disposições do edital e as cláusulas deste 
instrumento. 

FORNECEDORES:. 

1 Fornecedor · 1 CNPJ \ Representante 1 CPFIRG 

DO OBJETO; Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa especializada em serviços logísticos, conforme especificados no Anexo 
1 desta Ata, e conforme processo licitatório nº. 0020/2017, modalidade pregão 
presencial nº. 0005/2017. 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os serviços objeto deste 
certame nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para contratação de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
2.1 - Os serviços' que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

entregue, mediante: ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo 
designado para ･ｳｴｾ＠ fim. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULATERCEIRA 

"' 000338 

A vigência desta ａｾ｡＠ inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados 
. vigerão para Autoriziações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 
12 (doze) meses. · 

DO ｇｅｒｅｎｃｉａｍｅｾｔｏ＠ E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 
i 

4.1 - O ge.renciarhento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
' Administração e fin1nças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 

Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias .ao ｡ｪｾｳｴ｡ｭ･ｮｴｯ＠ do preço e publicará trimestralmente os preços 
registrados. 
4.2 - A Secretaria ､ｾ＠ Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
' 
1 

' 
CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contrataçõ$s decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação.. · 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazd de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços 
no endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão 
ser convocados os ,demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 
condições de fornedmento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 
! 

CLÁUSULA SEXTA 
i 
1 

6.1 - Os serviços ､･ｾ･ｲ￣ｯ＠ ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

i 

7.1 - Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fotnecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; i 
7.1.3 - Efetuar os pélgamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; · 
7.1.4 - Promover anhpla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados ｰ･ｲｭ｡ｮｾ｣･ｭ＠ compatíveis com os praticados no mercado. 
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7.2 - Constituem ｯ｢ｾｩｧ｡￧￵･ｳ＠ do Fornecedor: 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as ･ｳｾｾＧｬ￭ｬｬ［｜＠
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria M 
Transporte. ' 

Trlb1111a! de comas do Estado de 
MJ11as Gerais. ｓ･･ｲｾＡｬｬｲｬ｡Ｎ＠ 2, Câmara 

F• 000339 

7.1.2 - Responsal:Jilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qu r 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, ｩｮ｣ｬｵｳｩｶｾ＠ encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos· materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prei\>ostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os 1 esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 

· imediatamente e pÇlr escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do forneci'mento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 

' fornecimento dos rriateriais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; i 
7.2.6 - Prover ｴｯ､ｯｾ＠ os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, ｩｮ｣ｬｵｾｩｶ･＠ considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 1 
7.2.7 - Aceitar nas! mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se 
fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do material 
estimado no Anexo ili, de acordo com o art. 65, §1° da Lei Federal nº. 8.666/93, não 
sendo necessária a '.comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar i imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta ｢ｾｮ｣￡ｲｩ｡＠ e .outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. i 
7.2.9 - Fiscalizar o ílerfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentementeida que será exercida pelo Município; 
7.2.10 - Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalizáção de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o ｦｯｲｮ･｣･､ｾｲ＠ adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.2.11 - Manter, [durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qua)ificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº. 
8.666/93 que será qbservado, quando dos pagamentos pelo Município. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA 

8.1 - O Município pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item 
multiplicado pela ! quantidade solicitada, que constará da Autorização de 
Fornecimentos e dai Nota de Empenho. 
8.2 - No preço ｵｮｩｴｾｲｩｯ＠ estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
além das obrigaçqes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das 
despesas com trans

1
portes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 
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8.3 - Para cada Autbrização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir 
1 

nota fiscal, com ç:NPJ idêntico ao apresentado para fins de habil 
consequentemente l,ançado nesta Ata. "'oc 11 "" 

8.3.1 - Emitida a fatlilra, o Município no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entr 
dos materiais, metjiante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
Secretaria Municipql responsável efetuará o pagamento através de depósito na 
conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata. 
8.4 - O fornecedor! apresentará a Nota Fiscal no Setor Municipal de Tesouraria, 
situada na Rua NilolMoraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Porcrane - MG, acompanhada 
da correspondente ),\utorização de Fornecimento e o respectivo comprovante de que 
o fornecimento foi realizado. 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 
cadastro, o Municípi'o comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
8.6 - O Municipio se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do Ｎｦｯｲｮ･｣･ｾｯｲＮ＠ inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. 1 

8.7 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
. que integram esta Ala. 

1 

DO ｒｅａｊｕｓｔａｍｅｾｔｏ＠ DE PREÇOS 
; 

CLÁUSULA DÉClnrl
1
A 

9.1 - Nos termos dolart. 2° da Lei federal nº. 10.192, de 14 de Fevereiro de 2012, os 
preços registrados ｾ･ｳｴ｡＠ Ata não serão reajustados. 
9.2 - Se o preço ｩｮｩｾｩ｡ｬｭ･ｮｴ･＠ registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município negociará com o fornecedor sua redução. 
9.3 - Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de 
ser convocado a ｾｳｳｩｮ｡ｲ＠ a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento, 
comprovantes, comb exemplos notas fiscais de aquisição dos serviços, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
9.4 - Ocorrendo de$equilíbrio econômico-financeiro do futuro fornecimento, em face 
dos aumentos de ｣ｾｳｴｯ＠ que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 65, li "d", da iLei de Licitações, buscarão uma solução para a questão, caso 
contrário o adjudic*ário poderá pedir o cancelamento do registro, nos termos do 
disposto na subcláu$ula anterior. 

1 

DO CANCELAMEN[TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

i 
11.1 - A presentei Ata ou os registros de fornecedor específico poderão ser 
cancelados de ｰｬ･ｮｾ＠ direito nas seguintes situações: 

! 
11.1.1 - Pelo Municipio: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; · 

ｾ｣ｲ･ｴ｡ｲＡ｡＠ 2• C.tm11111 
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i CNN ｾ＠ . 
b) quando o fornepedor não assinar a Autorização de Fornecimento . ｩｪｾ ＰＰＱ • ＷＴ＠ r 

estabelecido; ' :1 ç; d , 
·e) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da ａｵｴｯｲｩｺｩｬｬｻｻＧｬｾｾｾ＠
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses ｰｲ･ｶｩｳｴ｡ｾｾｶ＠
incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
d) em qualquer Hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 
Fornecimento ､･｣ｯｲｾ･ｮｴ･＠ deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem s.uperiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificados pelo 
Município. 

' 

11.1.2- Pelo Fornededor: 
a) mediante ｳｯｬｩ｣ｩｴ｡ｾ￣ｯ＠ por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XWI, da Lei federal 8.666/93. 
11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da ｰｲｾｳ･ｮｴ･＠ Ata. 
11.3 - No caso de ｾ･ｲ＠ ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será: feita por publicação em jornal oficial, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

· publicação. • i 
11.4 - A solicitação po fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 
previstas nesta Ata.; 
11.5 - Havendo o ｣ｾｮ｣･ｬ｡ｭ･ｮｴｯ＠ do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor, ｲ･ｬ｡ｴｩｾ｡ｳ＠ ao fornecimento dos itens. 
11.6 - Caso o Munif;ípio não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, p\Jderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
11.7 - Ocorrendo ｲ･ｾ｣ｩｳ￣ｯ＠ contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. ! 

' 
! 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
' 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado do 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pocrane, pelo prazo de até cinco anos, o 
licitante que: i 
a) deixar de entrega:r ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) comportar-se de r\nodo inidôneo; 
d) convocado dentrd> do prazo de validade da sua proposta, não fornecer os serviços 
solicitados; i 
e) retardar o forneci(nento dos serviços; 
f) falhar ou fraudar r1 o fornecimento dos serviços; 
g) cometer fraude ｦｩｾ｣｡ｬ［＠
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12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações istas na ' 
presente Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, conforme 1<c·· 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à ｾ､ｭｩｮｬ™｣ｦｦｩＡｩｾ＠
Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado 
do objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias no fornecimento; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso, após 
ultrapassado o prazo da alínea anterior; 

12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas na presente Ata de 
Registro de Preços, a Administração além das multas poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Pocrane, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa prévia no prazo de 1 O (dez) dias. 

12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta Cláusula poderão ser 
aplicadas conjuntamente com as multas, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6. A entrega do Catálogo do Fabricante falso ou em desconformidade com o 
original é crime tipificado no inciso V do art. 96 da Lei nº. 8.666/93, podendo resultar 
em pena de 3 (três) a 6 (seis) anos de detenção e multa, além das sanções 
previstas no edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) A presente Ata poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo. 
b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 0004/2017 e 
seus anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
e) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
d) A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar 
quitação em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, 
caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 
81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério 
do Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 
subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova 
licitação. 
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e) O edital do !Pregão Presencial nº. 0005/2017 integra a prese ata, 
independentemente1de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer ､￺ｶｩ｡ｾｾｧＮｾｾ＠
interpretações. : 
f) Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua 
atual redação, e pelb Decreto Municipal nº. 0004/2008, no que for compatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
g) Os prazos ｰｲ･ｶｩｳｾｯｳ＠ neste contrato serão contados nos termos do art. 11 O da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
h) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata'. de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de 

• 1 , • 

entrega previsto no cronograma ocorra apos seu vencimento. 
1 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem q foro da Comarca de Ipanema - MG, para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assirh ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias 
de igual teor e ｦｯｲｭｾＮ＠

i 
i 

Pocrane, _,__, ________ de 2017. 

MUNICÍPIO DE POCRANE - MG. 
1 

ｆｏｒｎｅｃｅｄｏｒＮ｟ＭＫＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

FORNECEDOR 
ＭＭＭＺＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

FORNECEDOR _______________ ｾ＠



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

À i 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Comissão Permanehte de Licitação 
Rua Nilo Moraes ｐｩｾｨ･ｩｲｯＬ＠ nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017. 
Registro de Preços: !0002/2017. 

1 

OBJETO: 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
--------+-----,' sediada à , bairro 
_______ , município de , por seu representante 
legal, vem, perante! Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a 
licitação em epígrafe: 

! 
! 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0005/2017 e ainda que: 

a) A P[esente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b} EstfiO inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

pre\iidenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Comcorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

｣ｯｮｾｯ｣｡ｴ￳ｲｩｯＮ＠
d) A p;roposta deverá ser apresentada conforme o modelo do anexo 1 

do Edital. 

Pocrane, __ de--+------- de 2017. 

(Assinatura do ｲ･ｳｰｯｮｳｾｶ･ｬ＠ legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

Nome: 
Cargo: 
Identidade: 

Rllbrica 
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DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o nº 

ｔｲｩ｢ｵＱＱ｡Ｑ｣Ｑ･ＬＢｾ｣］Ｍ］ＬＮＮＮＬＮＮＮﾭ
Mlnas Gerais. gntas do Esrado d& 

ｾｃｲｍ｡ｲｬ｡＠ 2• Câmara 

"' 000345 

_______ _,_ ___ , sediada na (endereço completo), 
declara, sob as pedas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantr do item 6 do presente edital. 

1 

! 
Local, __ de i de 2017. 

(Nome e assinatura ;do Declarante) 
Carimbo de CNPJ db licitante 

Obs.: Esta declaraÇão deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ｌＮＨﾷｾＭﾷ＠ ＢＭｾ＠ ﾷｾﾷ＠ ｾ｟ＬｾＭＭＬｾＭＺ＠ ,, 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRAN'E - MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

DECLARAÇÃO 

Tribunal de e 
Mlru1s Gerais. ［ｾＡ｡ｳ＠ do Estado de 

.. retarta 2• C;!mara 

"' 000346 .. 

(Razão Social do LiCITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. , 
sediada na ! (endereço completo) , declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXlll, do artigo 7º da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1 ', da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem ｾｭ＠ seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso du insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 
anos, salvo na ｣ｯｮ､ｾ￧￣ｯ＠ de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Local, de_--+-___ de2017. 

(Nome e assinatura !do Declarante) 
Carimbo de CNPJ ､ｾ＠ empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

l 
1 

! 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE-MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

A empresa (nome do licitante), inscrita no 
· CNPJ sob o n.0 i , declara, sob as penas da lei, que, até a presente 

data, inexistem ｦ｡ｾｯｳ＠ impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

' 
1 

Por ser verdade, firrjia o presente. 
i 

(Local), (data) 

Assinatura do respohsável legal 
! 

Carimbo da empresa 

Tribunal ､･ｾｃ＠ :;"':..,,...._ 
Minas Geram ;ntas do Estado de 

• e!:r!farla 2' Cãmu 

"' 000347 



i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

representada 

A 

' i Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 
! CNPJ 18.334.318/0001-74 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2017 

ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

! 
empresa 

1 
CNPJ nº. 

1 
com sede à 

! 
pelo {s) diretor (es) ou 

! 

neste ato 

sócio (s), (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, ｰｲｯｦｩｳｳｾｯ＠ e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
1 

constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
! 

estado civil, ｰｲｯｦｩｳｳｾｯ＠ e endereço),a quem confere (m) amplos poderes para junto a 
l 

Prefeitura Municipal/de Pocrane/MG praticar os atos necessários para representar a 
! 

outorgante na Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017, usando 
1 . . 

dos recursos legais!e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de rec!irsos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, fconfessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
! 

receber e dar ｱｵｩｴｾ￧￣ｯＬ＠ podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 

sem reservas de ｩｧｾ｡ｩｳ＠ poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

de de ---------- -- ------- ---

ａｳｳｩｮｾｴｵｲ｡＠ do responsável pela empresa sob carimbo 
i 
l 
' 
1 

OBS: Este ､ｯ｣ｵｭｾｮｴｯ＠ deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos 
no ato da sessão d,e abertura do certame ao Pregoeira. 
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PREFElTURA MUNICIPAL DE POCRANE 
' Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE\MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Pregão ｐｲ･ｳ･ｾ｣ｩ｡ｬ＠ nº. 0005/2017. 

\ 

inscrita no CNPJ nº. 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______ ___,_· ____________ ,portador (a) da Carteira de 
nº. [ ________ , e do CPF nº. identidade 

_______ ......_ _____ , DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumpre os ｲ･ｱｵｩｳｩｴｯｾ＠ legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas ｾｯｮ､ｩ￧￵･ｳ＠ do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, i'nstituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

' . 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido ･ｳｴ｡｢･ｬ･ｾｩ､ｯ＠ nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se 
enquadra nas ｳｩｴｵ｡ｾ￵･ｳ＠ relacionadas no §4° do art. 3° da citada Lei Complementar. 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

1 
! . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0005/2017. 

ｔｲｩ｢ｵｮｾｉ＠ de Contas dQ Estado de 
Minas Geral&· ｓ･･ｲ･ｬ｡ｲｬｾ＠ 2' Cãmua 

OBJETO: Registrb de Preços para Eventual Contratação dos Serviços 
Transporte Logísticos. 

1 

Razão Social: ! 
CNPJ N. 0 ' ' ' Endereço: 1 

i 

E-mail: 1 

Cidade: i Estado: 
Telefone/Fax i 

Pessoa oara contato: 
i 

Recebemos, ｡ｴｲ｡ｶｾｳ＠ Prefeitura Municipal de Pocrane, nesta data, cópia do 
instrumento ｣ｯｮｶｯ｣ｾｴ￳ｲｩｯ＠ da licitação acima identificada. 

Local: Pocrane, _ _,__,de ＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭ､･＠ 2017. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comuniqação futura entre a Prefeitura de Pocrane e essa empresa, 
solicito de Vossa ｾ･ｮｨｯｲｩ｡＠ preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao 
Setor de ｌｩ｣ｩｴ｡￧￵･ｳｾ＠ Contratos por meio do Fax (33) 3316.1367. A não remessa do 
recibo exime o ｓｾｴｯｲ＠ de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 
retificações ｯ｣ｯｲｲｩ､ｾｳ＠ no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações ｡､ｩ｣ｩｯｮｾｩｳＮ＠

' 

Pocrane MG. / , / --.---

ｍｩｳｬ｡ｹｮｾｲｩ｡＠ Silva Oliveira 
PREGOEIRA 



( 

ｐｾｏｃｬｬｒａￇￃｏ＠

OUTORGANTE:· 
YURI OLIVEIRA PÁVIONE CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário/sócio, residente e domiciliado em Pocrane/MG, na 
Rua Aimores., nº 591-fundos, bairro centro, portador da cédula de identidade nº MG-17.349.529, ･ｾｰ･､ｩ､｡＠ pela SSP/MG, 
inscrito no CPF. 121.353.866-18, e-mail : ::s:.:_;cL: ＧＺｾＺ［ＺＺＬＺＧ＠ ':..:•:: .C-'.·'r:.::.; 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário/sócio administrador, residente e 
domiciliado em Pocrane MG na Rua Aimores, n' 591 casa Bairro centro, portador da cédula de identidade MG-19.587.831 
expedida pela SSP/i\llG, inscrito no CPF sob o nº 132.942.526-09 e e-mail rcs:;_;-, \ s;12cJ:·- :.; ::: :-: .. '.:< 

Ambos sócios da empresa TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME, estabelecida á Rua Aimores nº 591-A, bõirro centro 
da cidade de Pocrane MG, inscrita no CNPJ -26.741.873/0001-49: 

OUTORGADO 
JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerc1ano, CPF-027.349.016-84, RG MG-
8.824.922 - órgão emissor SSP/MG, residente e domiciliado no município de Pocrane - MG á Rua Aimores 591 fundos 
CEP-36.960-000. . 

Por este instrumento particular, os ora outorgantes constituem procurador o outorgado, a quem confere 
poderes necessários para representa-los juntos a órgãos municipais, estaduais, federais, bancários, inclusive 
participar e apresentar documentações em licitações e etc junto aos órgãos acima mencionados, podendo 
para tanto tudo requerer, assinar, promover, receber e dar recibos inclusiver subestabelecer esta. 

1 

·-· .. Ipanema MG,_ 14_de_fevereiro_de_2017 _ 

ﾷﾷﾷｾＺＭＮ＠

･ｾｾ＠
Original 

-
Emol.: X R$4;53 
TFJ.: X R$ 1,49 
Recompe.: X R$ 0,27 
Total ｾＧＩ＠ ,.!_ " R$ 8,29 --
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OLIVEIRA 

[ ND REGISTRO 

01337313372 

ｏｂｓｅｬｬｙａￇￕｅｓＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭｾｪＢﾰ＠

. . 'f,,..J,,,_ ab. te:/..;.;.. -----·-·-·----... e __ ＺＮｾ＠ ____ Ｚ｟｟ｾＭＭＭＭＭＭＭﾷ＠ -
ａＮｓｾｉｎｬ＼ｔｕｒＮｴＮ＠ CO PORTADOR 

ｾｭ＠
Qrlg\na\ 



"' OU0353 
Rubrlc 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE TRANSPORTADORA 
BROTHERS L TOA 

1. HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA. O_.GI t."-
Solteiro, data de nascimento 19/0611997, nº do CPF 132.942.526-09, documento de identidade Cll" 

MG-19.587.831, SSP, MG, com domicilio I residência a RUA AIMORES, n(Jmero 591, CASA, 

bairro / distrito CENTRO, municlplo POCRANE • MINAS GERAIS, CEP 36.960-000 e 

2. YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, 

data de nascimento 25/03/1994, nº do CPF 121.353.866-18, documento de identidade MG-

17.349.529, SSP, MG, com domicilio I residência a RUA AIMORES, número 591, FUNDOS, bairro 

1 distrito CENTRO, municlpio POCRANE - MINAS GERAIS, CEP 36.960-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de TRANSPORTADORA 

BROTHERS L TOA. 
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia TRANSPORTADORA BROTHERS. 

Cláusula Segunda - O objeto social será TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS .PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL. 

Cláusula Terceira -A sede da sociedade é na RUA AIMORES, n(Jmero 591. LETRA A, bairro I 

distrito CENTRO, município POCRANE - MG, CEP 36.960-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 29/11/2016 e seu prazo de duração ￩ｾ＠

indeterminado. ｾ＠

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais) dividido em 2.000 quotas no 

valor nominal R$ 10,00 (DEZ reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos 

sócios: 

NOME N'DEQUOTAS VALORR$ 

HIGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA 80 800,00 

YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 1.920 19.200,00 

TOTAL 2.000 20.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

. sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e 
o­
t> cs 

e preço direito de preferência para a ｳｵｾ＠ aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada -2! .g, 
a cessão, a alteração contratual pertinente. & ;§ 
Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 8 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio YURI OLIVEIRA 

PAVIONE CARDOSO,. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 J162150506741 Ili 1111111111111111111111111111111 MG75466003 

1/2 ' 'Yó 

ｩＺ ｊＭｾ＠ ｾｾ＠ rÍ1 ｯＯＬＰｾＬＮ＠ ltfJ 
h Junta Comercial do Estado de Minas Gerais "' if Certifico registro sob o nº 31210771891 em 20/1 , 6 da Empresa TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA. Nire 31210771891 e protocolo 
·• 166963038 - 16112/2016. Autenticação: 4E093F97B5E809927E9E9C497AE2EODCAB1945AB. Marinely de Paula Bomfim -Secretárta-Geral. Para 

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 161696.303-8 e o código de segurança mOLE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/1212016 oor Marinelv rtA Psu rlA R"mfim - c ............ .c....:- "--• 
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"' ｕｕ￺ＳｾＴ＠

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE TRANSPOR A 
BROTHERS L TOA 

qualquer dós quotistas ou de terceiros, .bem como onerar ou alienar bens imóveis da soei 

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará cohtas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão adminlstrador(es) quando for o caso. 

Cláusu.la Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiar ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

tltulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) ramanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em .balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está( ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
' condenação criminal, ou por se encontrar( em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. , 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o toro de IPANEMA para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigáções resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

POCRANE, 29 de Novembro de 2016. 

ｾｾ＠ ｾｾ＠ &dm,5Jdv. 
,1 íGHLANDER CHANDLER CARDOSO E SILVA 

Sócio 

Vcni Oft.:u;.,tv e,V,q.-,,,g, t,,,.,c-67 e 

YURI OLIVEIRA PAVIONE CARDOSO 

Sócio/Administrador 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: Ü t I 0 J l 1 ｾ＠

.... 

MODULO INTEGRADOR: 15 J1621505D8741 li 11111111111111111111111111111111 MG75468DD3 

2/2 

ｾｊｵｮｴ｡＠ Comercial do Estado de Minas Gerais e( ｶￚｍｾ＠ WJ'\:5L J ｾＮ［＠
ｾｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nª 3121_0771891 em ＲＰＯｾＲＰＱＶ＠ da Empresa TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA, Nire 31210771891 e protocolo 
· 166963038 - 16/1212016. Autenticação: 4ED93F97B5E8D9927E9E9C497AE2EODCAS1945AB. Marinely de Paula Bomfim - Secrelárta-Geral Para 

ｶ｡ｬｩ､｡ｾ＠ este ｾｯＮ｣ｵｭ･ｮｴｯＬ＠ aces.se www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 16/696.303-8 e o código de segurança mOLE Esta ｣￴ｾｩ｡＠ foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/1212016 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
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｣ｾ｣ｯｭ＠
Origina\ 

- -- Oàlã. dá Nascimento .... : 1910!>119'.17 
· ·· _, · HasaJl ino Sexo ..... ·_ ............ : . GRACAS SILVA 
Ｍｾ･＠ da Hae ............ l'IARIA DAS 
. CARÍJOSO 
Titulo d(> Eleitor ..... : 
Natural idade .... -.... ·: 
UF Naturalidade ....... : MG 
Losr:adCJ1Jro ............ :RUA B 
NUmero ...... --· -· · .. · ·: 25 
ComPlemento ........... : 
Batrr01Distrito ... ---·: WALTER MAGALHAES_ 
MuniciPio ............. ' PClCRfl>IE 
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ｾ＠ ' • C",. 

DECLARAÇÃO "' O O O}_ S 7 ｣ｾｪ＠ li 4 ｾ＠ \ 
Rubric ｾ＠ 31&!000\·T 

.1:ra ｾ＠
TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n "'0cR"" 
26. 7 41.873/0001-49, sediada na à .Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser verdade, firma o presente. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Socio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 



Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26.741.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Socio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 

Trlh1,;u:l de Contasª" t::S!,,.fo <1;: 
Mina& Gerais· Secre:atla 2' Câmara 

/ftjf() 

ＱｾＱｾ＠ ｾｾ＠ ｾ＠ ｻＲＩＮｾ＠



ｔｲｩｴ＾ｵＬｾｉ＠ de .::o,,t!s d., Est.1d" ,1e 
lllinQs Gerais - S:ec1&!3r!a 2' ｃＮｾＺＱＱ｡ｲ｡＠

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO P 

Ref.: Pregão Presencial nº. 0005/2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME. inscrita no CNPJ sob o nº 
26.741.873/0001-49, sediada na à Rua Aimores, 591A, bairro Centro, município 
de Pocrane/MG, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Yuri 
Oliveira Pavione Cardoso, porador a Identidade de nº MG-17.349.529 ssp/MG, 
e do CPF riº. 121.353.866/18, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que estão aptas a 
usufruir do ｾｲ｡ｴ｡ｭ･ｮｴ･＠ favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do 
art. 3° da citada Lei Complementar. 

Pocrane, 06 de MARÇO de 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA ME 
CNPJ 26. 7 41.873/0001-49 
Nome: Yuri Oliveira Pavione Cardoso 
Cargo: Sacio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529 ssp/mg 



ｔｲｩｬＺｕｮｾＡ＠ de ｃＮＺＺｾＮＡｾＵ＠ d<> Esf;,.;i<_• de 
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•• o o o 3 ＶＮＰＮＺｾＧＢＮ＠,.., .. ｾ｟ﾷ｟［＠ " 

D E C LA RAÇÃO 

Transportadora Brother L TOA, inscrita no CNPJ sob o nº 26. 7 41.873/000-49, 
sediada na Rua Aimorés, 591, Centro, Pocrane - MG, declara, sob as penas da Lei, 
para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do item 6 do 
presente edital. 

Local, 06 de março 2017. 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

:1 r ＲＶＮＷＴｾＮＸＷＳＱＰＰＰＱＭＴＹ＠ a; 
TAANSP0Ri1'00AA . ·, 
BROiHERS LTD1' • ME . 

RES õt1, ｾｔａａ＠ A 
Rº"'"''""° CeP Ji.tae...ooo _J 
ceHTitO · waNAsoEIUHi 

p()CRANE -
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.. 000361 

LISTA DE PRESENÇA NA ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE- MG 
Deoartamento de Materiais e Serviços 

PLPP: 0005/2017. 
Data: 07/03/2017. 
Horário: 13:30 horas. 

OBJETO: Registro de Preços, contratação de empresa especializada em 
locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento a Secretaria 
Municipal de obras e Transportes, do Município de Pocrane - MG . 

Identifica ão 
Pre oeira 
Comissão de A 
Comissão de A 
Comissão de A 

Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 

Fechamento da lista: 

Às ...Ll._: .:S 4 horas, do dia 07 de março 2017. 

ｾＭ
. 
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"' 000362 ·. 

rJ?MTS.POJ?rAOOJ?A BJ?Orfff!,'J?S .iroA - ｢｢ｾｾ＠
CJVPJ 4ó.7.flS7$/000J-.f,9 

l?atJ, Aymon1,s,$,9J, k;ç..W., Ct;1.v(ro, Focráz:Jt;J - M(f/ CltP,36.,960-000. 

Prefeitura Municipal de POCRANE - MG. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, nº. 322, Centro, Pocrane/MG. 
CEP 39.960-000 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 0005/2017. 
Registro de Preços: 0002/2017. 

OBJETO: Registro de Preços para futura eventual Contratação dos Serviços de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane- MG. 

A empresa BROTHERS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.741.873/0001-49, 
sediada à •Rua Aymores, 591, Letra A, Centro, Pocrane - MG., por seu 
representante legal, vem, perante Vs. Sr (a). apresentar sua PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epígrafe: 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 
requisitos constantes do Pregão Presencial nº. 0005/2017 e ainda que: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento 

convocatório. 

Pocrane, 06 de março de 2017. 

BROTHERS LTDA- ME - CNPJ;ZG.741.873/0001-49 

Nome:Yuri Oliveira Pavione Cardoso - Cargo: Sócio Gerente 
Identidade: MG-17.349.529/SSP- MG 



PROPOSTA DE PREÇOS; 

Á Prefeitura Municipal de Pocrane - MG. 
Á C/ Pregoeira Municipal: Mislainy de Faria Silva Oliveira. 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, n. 322, Centro, Pocrane - MG. 
CEP: 39.960-000 

ITEM QUANT 
VEIC. 

DESCRIÇÃO UND 

01 01 

02 01 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 3/4 
3,SOTON veículo automotor tipo caminhão %, 
com capacidade mínima de 3,50t, para transporte 
de equipatnentos e materiais diversos da 
secretaria de educação e escolas municipais da 
rede de ensino deste município, o serviços será 
prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 
2500 km e máxima de 3000 km, conforme a 
demanda apresentada pela secretaria municipal 
de educação. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta. Nos casos de falta 
sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais.As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 
PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 
CAMINHÃO TRUK BASCULANTE CAP. 
12 TON. Destinado aos serviços de coleta e 
remoção resíduos sólidos, lixo residencial e 
co1nercial, entulhos e demais objetos inservíveis 
que se encontrarem em logradouros públicos, 
incluindo a Sede do Município, comunidades e 
Distritos. Os serviços serão prestados de segunda 
a sexta feira, compreendendo uma 
quilometragem mínima diária e 50 km e máxima 
de 70 km, conforme cronograma elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Transporte 
Públicos. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta. Nos casos de falta 
sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será oor conta do Contratante. 

MENSAL 

MENSAL 

V. UNIT V. TOTAL 
QUANT 

12 R$:5.000,00 R$: 60.000,00 

12 R$:8.000,00 R$: 96.000,00 



·03 01 

04 01 

05 01 

r.RA.HSPO.RrAOO.RA 8.ROrffJt.RS LtroA ｾ＠ Mft 
CNPJ 46.7+1873/0001-4',9 

J?u'à, Aymon:s,$,91, Ú;(Z'/J.A, Ct,.n(ro, Poci'tw<: - HCi/ C.EP,36.,960-000. 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação 
de veiculo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mínima de 7,0ot, destinado 
aos serviços de coleta e remoção resíduos 
sólidos, entulhos e demais objetos inservíveis 
que se encontrarem em logradouros públicos, 
localizados na Sede, Distrito e Comunidades do 
Município. O pagamento será efetuado pelos MENSAL 12 R$:7.000,00 
serviços prestados mensalmente. As despesas 
com motorista, documentação do veiculo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com motorista, 
documentação do veiculo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel 
com capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços 
da secretaria de Educação do município. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta 
feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal mínima de 1500 e máxima de 2000 km. 
O · pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo haver MENSAL 12 descontos em caso de falta justificada. Nos R$:5.000,00 
casos de falta sem justificativa, o contratante 
poderá recorrer às sanções contratuais. As 
despesas com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por coilta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
SAÚDE. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços 
da secretaria de Saúde do município. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta 
feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal mínima de 1500 e máxima de 2000 
km.. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo 
haver descontos em caso de falta MENSAL 12 $ R :5.000,00 
justificada. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais. As despesas com 
motorista, documentação do veiculo e 
manutenção serão por conta do Contratado, 
e as despesas de combustível será por 
conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, 
e as despesas de combustível será por 
conta do Contratante. 

"' 000364. 
1' 
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R$:84.000,00 

R$:60.000,00 

R$:60.000,00 
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PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 
AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO SOCIAL. 
Veículo automotor, tipo automóvel com 
capacidade O!(um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do município. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 
1500 e máxima de 2000 km. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta 
justificada. Nos casos de falta sem justificativa, o MENSAL 
contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. As despesas com inotorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. As 
despesas com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 
04(QUATRO) PORTAS. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade Ol(um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do município. 
Quilometragem livre, sendo por conta do 
contratado as despesas de Seguro, Manutenção e MENSAL 
Conservação. A locação será mensal. O local de 
prestação de serviços será indicado no ato da 
contratação. As despesas com motorista, 
documentação do veiculo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA 
DE CARGA DE 600 kg. Com capacidade Ol(um) 
motorista e Ol(um) passageiro, 02 portas, 
destinado as atividades diversas do município. 
Quilometragem livre. A locação será mensal. A 
locação será mensal. O local de prestação de 
serviços será indicado no ato da contratação. As 
despesas com motorista, documentação do MENSAL 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO DE SER VEIC TIPO CAMINHAO 
PIPA CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para 

12 R$:5.000,00 

12 R$:6.000,00 

12 R$:6.500,00 

Ａｲｬｬｬｵｮｾｉ＠ de Cur.1;i, do Esta;;lo de 
Minas Gerais· Se treta ria 2• Cllmara 

"' 000365 
1 

R$:60.000,00 

R$:72.000,00 

R$:78.000,00 

atender a demanda da Secretária de Agricultura, MENSAL 
para atender as comunidades, Distritos e 

12 R$:7.500,00 R$: 90.000,00 

Povoados, no abastecimento de água no 
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combate a seca. A Locação sesrá mensal. As .o 
0 

,.. \l 1/ 
despesas com motorista, documentação do e 11 ｾ＠
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO 
V ARREDEIRA MECÂNICA com aspiração 
montada sobre chassis dotada de carroceria de 6 
m3 com basculamento traseiro, para 
acondicionamento de reslduos sólidos coletados 
durante a operação e sistema de aspersão de água 
para evitar a dispersão de poeira. Velocidade de 
varrição: 5 a 1 O km/h, Aspirador de 340 km por 
hora, tanque para armazenagem de água, 1 
vassoura central e 2 laterais, de aço. Sistemas de Mensal 
iluminação e sinalização conforme normas do 
CONTRAN; O horário da varrição será definida 
pelo setor de Obras e Transportes, sendo o 
quantitativo médio de l 50000m', diários de 
varrição. A Locação será mensal. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO SERV. VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL DESTINADOS AS 
ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE 
SAUDE. Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade de 22 (vinte e dois) passageiros, 
03 portas, destinado ao Serviços da Secretaria 
municipal de Saúde do Município. Os Serviços 
serão prestados de Segunda a sexta - feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal 
mínima 5.000, e máxima de 15.000 KM. O 
pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente.Podendo haver descontos 
em caso de falta justificada. No caso de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer ás 
sanções contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será oor conta do Contratante. 

TOTAL GERAL 

KM 

12 R$: 28.000,00 R$:336.000,00 

15.000 R$:4.50 KM R$:67.500,00 

R$:1.063,500 

Pocrane, 06, março, 2017. 

TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA- ME 

CNPJ: 26.741.873/0001-49 

Rua: Aymores,591, LetraA, Centro, Pocrane - MG/CEP:36.960-000. 
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LISTA DE PRESENÇA NA ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE - MG 
Departamento de Materiais e Servicos 

PLPP: 0005/2017. 
Data: 0710312017. 
Horário: 13:30 horas. 

OBJETO: Registro de Preços, contratação de empresa especializada em 
locação de veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento a Secretaria 
Municipal de obras e Transportes, do Município de Pocrane - MG . 

Identifica ão 
Pre oeira 
Comissão de A 
Comissão de A 
Comissão de A 

Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 
Licitante: 

Fechamento da lista: 

Às J!j__: d rr horas, do dia 07 de março 2017. 
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"' 000367 .1 
,_.,_ ubrica 1 
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Rua Nilo Mornes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

ｾﾷ＠ ' ｾ＠
-· ｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE- MG 

FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO 

1 º) Departamento de Materiais e Serviços 
2°) Modalidade: ( ) PLC ( ) PIL ( ) PDL ( ) PLTP ( ) PLCon ( X ) PLPP 

PA: 3°) Exercício: 2017. 4°) Nº _______ _ -------
6°) Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
7°) Objeto gasto 1: ( ) despesa corrente ( ) pessoal (x ) material de consumo ( ) serviços 
8°) Objeto de gasto li: ( ) despesa capital ( ) material permanente ( ) aquisição de imóveis 
9°) Valor estimado: R$ ( 

ITEM 1 QUANT i DESCRIÇÃO 
VEIC. 

01 

.. 
' ·-

•l. 

A 

01 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 3/4 3,50TON veículo automotor 
tipo caminhão %, com capacidade mínima de 3,50t, para transporte 
de equipamentos e materiais diversos da secretaria de educação e 
escolas municipais da rede de ensino deste município, o serviços 
será prestado de segunda a sexta feira, compreendendo uma 
quilometragem mínima de 2500 km e máxima de 3000 km, conforme 
a demanda apresentada pela secretaria municipal de educação. O 
pagamento será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer ás sanções contratuais.As 
despesas com motorista, documentação do veículo e manutenção 
serão por conta do Contratado, e as despesas de combustível será 

UNO QUANT 

MENSAL 12 

( ) PLL 
5°) Data: 

). 

V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL 

• 1 1 por conta do Contratante. 1 / / / 1 -,_ 
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PREl_._',ITURA MUNICIPAL ｄｅｾ＠ OCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO CAMINHÃO TRUK BASCULANTE 
CAP. 12 TON. Destinado aos serviços de coleta e remoção resíduos 
sólidos, lixo residencial e comercial, entulhos e demais objetos 
inservíveis que se encontrarem em logradouros públicos, incluindo a 
Sede do Município, comunidades e Distritos. Os serviços serão 
prestados de segunda a sexta feira, compreendendo uma 
quilometragem mínima diária e 50 km e máxima de 70 km, conforme 
cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. O pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo haver descontos em caso de 
falta. Nos casos de falta sem justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS VEICULO TIPO CAMINHAO 
BASCULANTE 07 TON. Locação de veículo automotor, caminhão 
basculante, com capacidade de carga mínima de 7,00t, destinado 
aos serviços de coleta e remoção resíduos sólidos, entulhos e 
demais objetos inservíveis que se encontrarem em logradouros 
públicos, localizados na Sede, Distrito e Comunidades do Município. 
O pagamento será efetuado pelos serviços prestados mensalmente. 
As despesas com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 

MENSAL 

MENSAL 

12 

12 
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PREf ,_JTURA MUNICIPAL DE_._ OCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE---: MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE EDUCAÇÃO. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01(um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da secretaria de 
Educação do município. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem mensal mínima de 
1500 e máxima de 2000 km. O pagamento será efetuado pelos 1 MENSAL 112 
serviços prestados mensalmente, podendo haver descontos em 
caso de falta justificada. Nos casos de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer às sanções contratuais. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas de combustível será por conta 
do Contratante. 
PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE SAÚDE. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da secretaria de 
Saúde do município. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem mensal mínima de 
1500 e máxima de 2000 km. O pagamento será efetuado pelos 1 MENSAL l 12 
serviços prestados mensalmente, podendo haver descontos em 
caso de falta justificada. Nos casos de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer às sanções contratuais. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas de combustível será por conta 
do Contratante 



ｾ＠,._ 
CV> .g 
= ｾ＠, 

1 "' 
if. 

06 01 

07 01 

PREf .LJTURA MUNICIPAL DE_._ OCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO SOCIAL. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01(um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da secretaria de 
ação social do município. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem mínima de 1500 e 
máxima de 2000 km. O pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo haver descontos em caso de falta 1 MENSAL 

justificada. Nos casos de falta sem justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com motorista, documentação do veículo 
e manutenção serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será oor conta do Contratante. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 04(QUATRO) 
PORTAS. Veículo automotor, tipo automóvel com capacidade 
01 (um) motorista e 04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, sendo por 
conta do contratado as despesas de Seguro, Manutenção e 

1 
MENSAL 

Conservação. A locação será mensal. O local de prestação de 
serviços será indicado no ato da contratação. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e manutenção serão por conta 
do Contratado, e as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

12 

12 
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PREF cITURA MUNICIPAL DE i OCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRA1'TE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR CAMINHONETE 
COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 600 kg. Com 
capacidade 01 (um) motorista e 01 (um) passageiro, 02 portas, 
destinado as atividades diversas do município. Quilometragem livre. 
A locação será mensal. A locação será mensal. O local de prestação 
de serviços será indicado no ato da contratação. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e manutenção serão por conta 
do Contratado, e as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com motorista, documentação do veículo 
e manutencão serão oor conta do Contratado. 
PRESTAÇÃO DE SER VEIC TIPO CAMINHÃO PIPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para atender a demanda da 
Secretária de Agricultura, para atender as comunidades, Distritos e 
Povoados, no abastecimento de água no combate a seca. A 
Locação sesrá mensal. As despesas com motorista, documentação 
do veículo e manutenção serão por conta do Contratado, e as 
despesas de combustível será por conta do Contratante. As 
despesas com motorista, documentação do veículo e manutenção 
serão oor conta do Contratado. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA MECANICA com 
aspiração montada sobre chassis dotada de carroceria de 6 m3 com 
basculamento traseiro, para acondicionamento de resíduos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de aspersão de água para 
evitar a dispersão de poeira. Velocidade de varrição: 5 a 10 km/h, 
Aspirador de 340 km por hora, tanque para armazenagem de água, 
1 vassoura central e 2 laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O horário da varrição 
será definida pelo setor de Obras e Transportes, sendo o 
quantitativo médio de 150000m2, diários de varricão. A Locacão será 

MENSAL 

MENSAL 

Mensal 

12 

12 

12 
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<o mensal. As despesas com motorista, documentação do veículo e li • manutenção serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV. VEICULO TIPO AUTOMOVEL DESTINADOS 
AS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE SAUDE. Veículo 
automotor, tipo automóvel com capacidade de 22 (vinte e dois) 
passageiros, 03 portas, destinado ao Serviços da Secretaria 
municipal de Saúde do· Municipio. Os Serviços serão prestados de 
Segunda a sexta - feira, compreendendo uma quilometragem 

11 01 mensal mínima 5.000, e máxima de 15.000 KM. O pagamento será KM 15.000 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente.Podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. No caso de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer ás sanções contratuais. 
As despesas com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será or conta do Contratante. 

TOTAL GERAL 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de Obras estar preparando as estradas que se 
encontram intransitáveis, tendo em vista ainda a necessidade de estarmos limpando as vias públicas, e considerando que a 
demanda de serviços é alta devido ao estado atual que encontramos o município de Pocrane, no momento não temos máquinas, 
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veículos e caminhões que atendam as urgências deste município diante da necessidade, solicito que sejam alocadas veículos, 
máquinas e caminhões nas especificações acima mencionadas, para atender a Secretária Municipal de Obras e transporte. 

Pograne dia 03 ､ｾｊ｡ｮ･ｩｲｯ＠ 2017./ / ｾ＠
ＯｩｾｶｶｦＯＬＬＬｚＮ＠ ｾｶＨＯｬｲＯｕＮＬＡＯｫ［＠ ty/c.. 'ÍJZ/ 

/Marcelo-Ferreira da costa -- -
Secretário Municipal de obras e transporte 

··7,Y 



Contratação dê Empresa Especializada em Locação de veículos, caminhões e máquinas para o 

atendimento ao setor de obras e Transportes no Município de Pocrane - MG. 

NOME DA EMPRESA: Araújo Transportes e Terraplanagem Ltda 
... 

CNPJ: 17.303.920/0001-81 

ENDEREÇO: Rua Afonso Pena, 27 - Invejada - Mutum/MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT 

01 

VEJC. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 3/4 3,SOTON 
veículo automotor tipo caminhão %, com 
capacidade mínima de 3,SOt, para transporte 
de equipamentos e materiais diversos da 
secretaria de educação e escolas municipais da 
rede de ensino deste município, o serviços 
será prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima 
de-1.2.QQ.km e máxima de 3000 km, conforme a 

01 demanda apresentada pela secretaria MENSAL 12 

municipal de educação. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente, podendo haver descontos em 
caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais.As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

R$ 
6.500,00 

V. TOTAL 

R$ 
78.000,00 

02 01 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO CAMINHÃO 
TRUK BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado 
aos serviços de coleta e remoção resíduos 
sólidos, lixo residencial e comercial, entulhos e 
demais objetos inservíveis que se encontrarem 
em logradouros públicos, incluindo a Sede do 

Município, comunidades e Distritos. Os MENSAL 12 
R$ R$ 

serviços serão prestados de segunda a sexta 9.300,00 111.600,00 

feira, compreendendo uma quilometragem 
mínima diária e 50 km e máxima de 70 km, 
conforme cronograma elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Transporte 
Públicos. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo 



03 01 

04 01 

05 01 

haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
veículo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga minima de 7,001, destinado 
aos serviços de coleta e remoção resíduos sólidos, 
entulhos e demais objetos inservíveis que se 
encontrarem em logradouros públicos, localizados 
na Sede, Distrito e Comunidades do Município. O 
pagamento será efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente. As despesas com motorista, 
documentação do veiculo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas de combustível 
será por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e manutenção 
serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Educação do município. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal 
mlnima de 1500 e máxima de 2000 km. O 
pagamento será efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente, podendo haver descontos em caso 
de falta justificada. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas de combustlvel 
será por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e manutenção 
serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustivel será por conta do Contratante. 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
SAÚDE. Veículo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Saúde do município. Os serviços 

serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal 
minima de 1500 e máxima de 2000 km. O 
pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos 

MENSAL 12 

MENSAL 12 

MENSAL 12 

R$ 
8.200,00 

R$ 
6.500,00 

R$ 
6.500,00 

R$ 
98.400,00 

R$ 
78.000,00 

R$ 
78.000,00 



06 01 

07 01 

casos de falta sem justificativa, o contratante 
poderá recorrer às sanções contratuais. As 
despesas com motorista, documentação do 
veiculo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustfvel 
será por conta do Contratante. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustfvel será por conta do 
Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL. Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade Ol(um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado 
aos serviços da secretaria de ação social do 
município. Os serviços serão prestados de 
segunda a sexta feira, compreendendo uma 
quilometragem mínima de 1500 e máxima de 
2000 km. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo 
haver des.contos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. As 
despesas com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 04(QUATRO) 

PORTAS. Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade Ol(um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado 
as atividades diversas do município. 
Quilometragem livre, sendo por conta do 
contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação. A locação será 
mensal. O local de prestação de serviços será 
indicado no ato da contratação. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

MENSAL 

MENSAL 

12 

12 

R$ 
6.400,00 

R$ 
7.700,00 

R$ 
76.800,00 

R$ 
92.400,00 



08 02 

09 01 

10 01 

11 01 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 

DE Goo kg. Com capacidade Ol(um) motorista e 
Ol(um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do município. 
Quilometragem livre. A locação será mensal. A 
locação será mensal. O local de prestação de 
serviços será indicado no ato da contratação. 
As despesas com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO DE SER VEIC TIPO CAMINHAO 
PIPA CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para 
atender a demanda da Secretária de Agricultura, 
para atender as comunidades. Distritos e Povoados, 
no abastecimento de água no combate a seca. A 
Locação sesrá mensal. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÂNICA com aspiração montada sobre 
chassis dotada de carroceria de 6 m3 com 
basculamento traseiro, para 
acondicionamento de resíduos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de 
aspersão de água para evitar a dispersão de 

MENSAL 

MENSAL 

poeira. Velocidade de varrição: 5 a 10 km/h, 
Aspirador de 340 km por hora, tanque para 
armazenagem de água, 1 vassoura central e 2 Mensal 
laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O 
horário da varrição será definida pelo setor de 
Obras e Transportes, sendo o quantitativo 
médio de 1soooom2

, diários de varrição. A 
Locação será mensal. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV. VEICULO TIPO AUTOMÓVEL 
DESTINADOS AS ATIVIDADES DA SEC. KM 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veículo automotor, 
tipo automóvel com capacidade de 22 (vinte e 

·- ＭＭﾷＭＮＭｾﾷＭＭＭﾷﾷ＠ ---·· -·---.. ___, 

12 

12 

12 

15.000 

•1 

R$ 
7.800,00 

R$ 
9.000,00 

R$ 
29.500,00 

R$ 
6,60 

Trlbllnal de Conta$ do E•ladt· :. : 
Minas Ger•Js. SeeretarJa 2" ｃｦｩＮｾｬＭＬ＠

"' 00037 

R$ 
93.600,00 

R$ 
108.000,00 

R$ 
354.000,00 

R$ 
99.000,00 



. 

dois) passageiros, 03 portas, destinado ao 
Serviços da Secretaria municipal de Saúde do 
Municipio. Os Serviços serão prestados de 
Segunda a sexta - feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mínima 5.000, e 
máxima de 15.000 KM. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente.Podendo haver descontos em 
caso de falta justificada. No caso de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer ás 
sanções contratuais. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

TOTAL GERAL 

TrJJ:iunal de C · 
Minas Gerais ,ontas do E$lado d· 

• ceretarla 2" CãnM, 

"' 000379 . 
i 

Rubrica 

R$ 
1.257.800,00 

li _! 
'V --

OBS.: Em todos os itens as dispensas com motorista, documentação do veículo e 

manutenção serão por conta do Contratado, e as despesas de combustível será por conta 

do Contratante. 

.2017. 

ｾ＠
Assinatura do Responsável 

Carimbo da Empresa 

í.l7.303.920/0001.-8f 
ARAÚJO TRANSPORTES 

E TERRAPLANAGEM LTDA. 
Rua Afonso Pena, 27 

Invejada 
!16955-000 - Mutum - ｍｾ＠



PREFEITURA MUN1C1PAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

MUNICÍPIO DE POCRANE - MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CERTIDÃO 

CERTIFICANTE: Mislayne Faria Silva Oliveira. 
CPF: 
MASP/REGISTRO: 
CARGO: Pregoeira 

CERTIFICO, na qualidade de Pregoeira, nomeada através da portaria 
017/2017, que hoje, 25/01/2017, às 13:00 horas, verifiquei junto ao site do 
Portal Minas Transparente, Fiscalizando com o TCE, e verifiquei os 
preços praticados em relação aos serviços especificados em anexo, 
referente ao ano 2016, nos Municípios de Conceição de Ipanema - MG, 
Pocrane - MG, e Caratinga - MG, que são os seguintes/constantes do 
Anexo Único, de Pesquisa de Preços, que desta faz parte integrante: 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Pocrane, 25 de Janeiro 2017. 

ａｳｳｩｮ｡ｴｾ＠ Certificante. 

VERIFICADO VIA INTERNET 

DATA: J, S 1 O 1 I li 

GJr 



ITEM QUANT 
VEIC. 

01 01 

02 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

ANEXO ÚNICO 

DESCRIÇÃO 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 3/4 
3,SOTON veículo automotor tipo 
caminhão %, com capacidade 
mínima de 3,50t, para transporte de 
equipamentos e materiais diversos 
da secretaria de educação e escolas 
municipais da rede de ensino deste 
município, o serviços será prestado 
de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma 
quilometragem mínima de 2500 km 
e máxima de 3000 km, conforme a 

UND 

demanda apresentada pela MENSAL 
secretaria municipal de educação. O 
pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso 
de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais.As 
despesas com motorista, 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇÃO SERV 
CAMINHÃO TRUK 

VEIC TIPO 
BASCULANTE 

CAP. 12 TON. Destinado aos serviços 
de coleta e remoção resíduos 
sólidos, lixo residencial e comercial, 
entulhos e demais objetos 
inservíveis que se encontrarem em 
logradouros públicos, incluindo a MENSAL 
Sede do Município, comunidades e 
Distritos. Os serviços serão 
prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma 
quilometragem mínima diária e 50 
km e máxima de 70 km, conforme 
cronograma elaborado pela 

QUANT V. UNIT 

12 7 .040,00 84.480, 00 

12 7 .040,00 84.480,00 

111:..<iFICADO VIA INTERNET 

DATA: JS I ó 1 I t:ci 

ｾ＠
ＭＭｾﾷＭﾷ＠ _.,, ..... _ ﾷﾷＭＭﾷﾷｾﾷｾ＠

.J 



03 

04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

'secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. O pagamento 
será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo 
haver descontos em caso de falta. 
Nos casos de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais. As despesas 
com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas 
de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
VEICULO TIPO CAMINHÃO 
BASCULANTE 07 TON. Locação 
de veículo automotor, caminhão 
basculante, com capacidade de carga 
mínima de 7,00t, destinado aos 
serviços de coleta e remoção resíduos 
sólidos, entulhos e demais objetos 
inservíveis que se encontrarem em 

01 logradouros públicos, localizados na MENSAL 12 
Sede, Distrito e Comunidades do 
Município. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente. As despesas com 
motorista, documentação do veículo 
e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 
AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veículo automotor, 
tipo automóvel com capacidade 
Ol(um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos 

01 serviços da secretaria de Educação do MENSAL 12 
,mumc1p10. Os serviços serão 
prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem 
,mensal mínima de 1500 e máxima de 
2000 km. O pagamento será efetuado 
pelos serviços prestados 
mensalmente, odendo haver 

2.560,00 30.720,00 



05 01 

06 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

·aescontos em caso de falta 
justificada. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais. As 
despesas com motorista, 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as · despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 
AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE 
SAÚDE. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade Ol(um) 
motorista e 04( quatro) passageiros, 
04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Saúde do município. Os 
serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mínima de 
1500 e máxima de 2000 km. O MENSAL 
pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de 
falta justificada. Nos casos de falta 
sem justificativa, o contratante 
poderá recorrer às sanções 
contratuais. As despesas com 
motorista, documentação do veículo 
e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante 
PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 
AUTOMOVEL DESTINADO AS 
ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 

SOCIAL. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade Ol(um} 
motorista e 04(quatro) passageiros, 
04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do 
município. Os serviços serão 
prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma 
quilometragem mínima de 1500 e 
máxima de 2000 km. O pagamento 

MENSAL 

12 2.560,00 30.720,00 

12 2.560,00 30.720,00 

Tribuna! de Contas do Estado d -

"'"' º""'. ＧＢＢＧＢＧＧＬＮ･ＢＧＢｾＢ＠ f 
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07 

08 

W.J.J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 
CNPJ 18.334.318/0001-74 

ＬＮｾＡｦｾ［＠
'Será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo 
haver descontos em caso de falta 
justificada. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais. As 
despesas com motorista, 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo 
e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
AUTOMOTOR 04(QUATRO) PORTAS. 
Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade Ol(um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, 
destinado as atividades diversas do 

Tril11,mat de Ct.ntu do E tad -
Minas Gerais. Secretaria ［•｣ｴＮﾺｭｾｾｾ＠

"' 000384tl' 
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01 

município. Quilometragem livre, 

sêndo por conta do contratado as 
despesas de Seguro, Manutenção e 
Conservação. A locação será mensal. 
O local de prestação de serviços será 
indicado no ato da contratação. As 

MENSAL 12 2.560,00 30.720,00 

02 

despesas com motorista, 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
AUTOMOTOR CAMINHONETE COM 
CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 
600 kg. Com capacidade Ol(um) 
motorista e Ol(um) passageiro, 02 
portas, destinado as : atividades 
diversas do . ' . munic1p10. 
Quilometragem livre. A locação será 
mensal. A locação será mensal. O 
;local de prestação de serviços será 

MENSAL 12 
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PREFEITURA .MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

motorista, 
do veículo e 

manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo 
e manutenção serão por conta do 
Contratado. 
PRESTAÇÃO DE SER VEIC TIPO 

CAMINHÃO PIPA CAPACIDADE 

MINIMA DE 10000 lt. Para atender 
a demanda 
Agricultura, 
comunidades, 

da Secretária de 
para atender as 
Distritos e Povoados, 

no abastecimento de água no 
combate a seca. A Locação sesrá 
mensal. As despesas com motorista, MENSAL 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo 
e manutenção serão por conta do 
Contratado. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 
VARREDEIRA MECÂNICA com 
aspiração montada sobre chassis 
dotada de carroceria de 6 m3 com 
basculamento traseiro, para 
acondicionamento de resíduos 
sólidos coletados durante a 
operação e sistema de aspersão de 
água para evitar a dispersão de 
poeira. Velocidade de varrição: 5 a 
10 km/h, Aspirador de 340 km por 
hora, tanque para armazenagem de 
água, 1 vassoura central e 2 laterais, 
de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do 
CONTRAN; O horário da varrição 
será definida pelo setor de Obras e 
Transportes, sendo o quantitativo 

Mensal 

12 7 .040,00 84.480,00 

12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

'médio de 150000m2
, diários de 

varrição. A Locação será mensal. As 
despesas com motorista, 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 

01 

PRESTAÇÃO SERV. VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL DESTINADOS AS 
ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE 
SAUDE. Veículo automotor, tipo 
automóvel com capacidade de 22 
(vinte e dois) passageiros, 03 portas, 
destinado ao Serviços da Secretaria 
municipal de Saúde do Municipio. Os 
Serviços serão prestados de Segunda 
a sexta - feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mm1ma 
5.000, e máxima de 15.000 KM. O 
pagamento será efetuado pelos KM 15.000 4,01,00 60.150,00 
serviços prestados 
mensalmente.Podendo haver 
descontos em caso de falta 
justificada. No caso de falta sem 
justificativa, o contratante poderá 
recorrer ás sanções contratuais. As 
despesas com motorista, 
documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do 
Contratante. 

TOTAL GERAL 

Pocrane 25 de Janeiro 2017 . 

\iiifcante 

R$: 



Contratação de Empresa Especializada em Locação de veículos, caminhões e máquinas para o 

atendimento ao setor de obras e Transportes no Município de Pocrane - MG. 

Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerara· ｓ･｣Ｚｲｾｴ｡ｲｬ｡＠ 2' Câmara 
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ENDEREÇO: r1w Jlf."º'" Pe "'' . l 5 c.ep. · :.c.gss .ooo 

ITEM QUANT 

VEIC. 

01 01 

02 01 

DESCRIÇÃO DAS ROTAS; 

DESCRIÇÃO 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO 3/4 3,SOTON 
veículo automotor tipo caminhão %, com 
capacidade mínima de 3,SOt, para transporte 
de equipamentos e materiais diversos da 
secretaria de educação e escolas municipais da 
rede de ensino deste município, o serviços 
será prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima 
de 2500 km e máxima de 3000 km, conforme a 

UNO QUANT V. UNIT V. TOTAL 

demanda apresentada pela secretaria MENSAL 12 ?J.'.Ho,oo '11.s:..e.cc 

municipal de educação. o pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente, podendo haver descontos em 
caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais.As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO CAMINHÃO 
TRUK BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado 
aos serviços de coleta e remoção resíduos 
sólidos, lixo residencial e comercial, entulhos e 
demais objetos inservíveis que se encontrarem MENSAL 12 'l-l&Jo • JCQ.q:i_o,<10 

em logradouros públicos, incluindo a Sede do 
Município, comunidades e Distritos. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta 
feira, compreendendo uma quilometragem 
minima diária e 50 km e máxima de 70 km, 



03 01 

04 01 

05 01 

conforme cronograma elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Transporte 
Públicos. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo 
haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá 
recorrer às sanções contratuais. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
veiculo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mlnima de 7,00t, destinado 
aos seiviços de coleta e remoção reslduos sólidos, 
entulhos e demais objetos inseivlveis que se 
encontrarem em logradouros públicos, localizados 
na Sede, Distrito e Comunidades do Municipio. O 
pagamento será efetuado pelos seiviços prestados 
mensalmente. As despesas com motorista, 
documentação do veiculo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas de combustivel 
será por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e manutenção 
serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustivel será por conta do Contratante. 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel 
com capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos seiviços da 
secretaria de Educação do município. Os seiviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal 
mínima de 1500 e máxima de 2000 km. O 
pagamento será efetuado pelos seiviços prestados 
mensalmente, podendo haver descontos em caso 
de falta justificada. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sanções contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veiculo e manutenção serão por 
conta do Contratado, e as despesas de combustivel 
será por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veiculo e manutenção 
serão por conta do Contratado, e as despesas de 
combustivel será por conta do Contratante. 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
SAÚDE. Veiculo automotor, tipo automóvel com 

MENSAL 

MENSAL 

capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) MENSAL 
passageiros, 04 portas, destinado aos seiviços da 
secretaria de Saúde do municipio. Os seiviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal 

12 6.iieo,co 

12 t ＧｬｾｄＯ｢＠

12 
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06 01 

07 01 

mínima de 1500 e máxima de 2000 km. O 
pagamento será efetuado pelos serviços 
prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos 
casos de falta sem justificativa, o contratante 
poderá recorrer às sanções contratuais. As 
despesas com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível 
será por conta do Contratante. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade Ol(um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado 
aos serviços da secretaria de ação social do 
município. Os serviços serão prestados de 
:segunda a sexta feira, compreendendo uma 
quilometragem mínima de 1500 e máxima de 
2000 km. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo 
haver descontos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. As 
despesas com motorista, documentação do 
veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 04(QUATRO) 

PORTAS. Veículo automotor, tipo automóvel 
com capacidade Ol(um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado 
as atividades diversas do município. 
Quilometragem livre, sendo por conta do 
contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação. A locação será 
mensal. O local de prestação de serviços será 
indicado no ato da contratação. As despesas 
com motorista, documentação do veículo e 

MENSAL 12 '75'io,oo 

MENSAL 12 9.'J/-IO,co 



08 

09 

10 

manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 

DE 600 kg. Com capacidade Ol(um) motorista e 
Ol(um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do município. 

Quilometragem livre .. A locação será mensal. A 
locação será mensal. O local de prestação de 

02 serviços será indicado no ato da contratação. MENSAL 
As despesas com motorista, documentação do 

01 

01 

veículo e manutenção serão por conta do 
Contratado, e as despesas de combustível será 
por conta do Contratante. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 
PRESTAÇAO DE SER VEIC TIPO CAMINHAO 
PIPA CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para 
atender a demanda da Secretária de Agricultura, 
para atender as comunidades. Distritos e Povoados, 
no abastecimento de água no combate a seca. A 
Locação sesrá mensal. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e MENSAL 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. As despesas com motorista, 
documentação do veículo e manutenção serão 
por conta do Contratado, e as despesas de 
combustível será por conta do Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÂNICA com aspiração montada sobre 
chassis dotada de carroceria de 6 m3 com 
basculamento traseiro, 
acondicionamento de resíduos 

para 
sólidos 

coletados durante a operação e sistema de 
aspersão de água para evitar a dispersão de 
poeira. Velocidade de varrição: 5 a 10 km/h, 
Aspirador de 340 km por hora, tanque para 
armazenagem de água, 1 vassoura central e 2 
laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O 
horário da varrição será definida pelo setor de 
Obras e Transportes, sendo o quantitativo 
médio de 150000m', diários de varrição. A 
Locação será mensal. As despesas com 
motorista, documentação do veículo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 

Mensal 

12 bioo.co 

12 'l 9co,oo 
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Contratante. 

PRESTAÇÃO SERV. VEICULO TIPO AUTOMÓVEL 
DESTINADOS AS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veículo automotor, 
tipo automóvel com capacidade de 22 (vinte e 
dois) passageiros, 03 portas, destinado ao 
Serviços da Secretaria municipal de Saúde do 
Município. Os Serviços serão prestados de 
Segunda a sexta - feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mínima 5.000, e 
máxima de 15.000 KM. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados 
mensalmente.Podendo haver descontos em 

, caso de falta justificada. No caso de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer ás 
sanções contratuais. As despesas com 
motorista, documentação do veiculo e 
manutenção serão por conta do Contratado, e 
as despesas de combustível será por conta do 
Contratante. 

TOTAL GERAL 

KM 

Tribunal de Contn do Eiuadode : 
Minas Gerais· Seeretarla 2• Câmara ; 

FI• 000391 ÍI 
Rubrica ,// 

15.000 '1C/4 7'f. ú50,W 

OBS: Em todos os itens as dispesas com motorista, documentação do veículo e 

manutenção serão por conta do Contratado, e as despesas de combustível será por conta 

do Contratante. 

, ｾｊｾ￼ｵｬｩ＼Ｎｬｴ･＼ＮＧＭＧＢＭＢＧＧＧＭＭＭＭＭＧＧ＠ 2017. 
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Carimbo da Empresa 
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01 

02 

03 

04 

05 

PRANILHA PREÇO MÉDIO 

DESCRIÇÃO 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO 3/4 3,50TON veículo 
automotor tipo caminhão o/., com capacidade mínima 
de 3,50t, para transporte de equipamentos e materiais 
diversos da secretaria de educação e escolas 
municipais da rede de ensino deste município, o 
serviços será prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mlnima de 2500 
km e máxima de 3000 km, conforme a demanda 
apresentada pela secretaria municipal de educação. 
Será por conta do contratado, motorista, combustível e 
manutenção. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer às sanções 
contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO CAMINHAO TRUK 
BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado aos serviços 
de coleta e remoção reslduos sólidos, lixo residencial e 
comercial, entulhos e demais objetos inservíveis que 
se encontrarem em logradouros públicos, incluindo a 
Sede do Municlpio, comunidades e Distritos. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem minima diária e 
50 km e máxima de 70 km, conforme cronograma 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. Será por conta do contratado, 
motorista, combustível e manutenção. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer 
às sanções contratuais. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
veiculo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mlnima de 7 ,OOt, destinado aos 
serviços de coleta e remoção resíduos sólidos, 
entulhos e demais objetos inservíveis que se 
encontrarem em logradouros públicos, localizados na 
Sede, Distrito e Comunidades do Município, incluso as 
despesas de . Combustível, motorista e demais 
pertinente a execução dos serviços. O pagamento 
será efetuado oelos services crestados mensalmente. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Educação do município. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal mínima 
de 1500 e máxima de 2000 km. Será por conta do 
contratado, as despesas com motorista, combustível e 
manutenção do veículo. O pagamento será efetuado 
pelos serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sancões contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE SAÚDE. 
Veículo automotor, tipo automóvel com capacidade 
01(um) motorista e 04(quatro) passageiros, 04 portas, 
destinado aos services da secretaria de Saúde do 

UND 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

QUANT 

12 

12 

12 

12 

12 

V. MEDIO 
UNIT 

R$: 5.666,66 

R$: 8.500,00 

R$: 7.500,00 

R$: 5.500,00 

R$:5.500,00 

R$: 67.999,92 

R$:102.000,00 

R$:90.000,00 

R$:66.000,00 

R$:66.000,00 
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06 

07 

08 

municlpio. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal mínima de 1500 e máxima de 2000 km. Será 
por conta do contratado, as despesas com motorista, 
combustível e manutenção do veiculo. O pagamento 
sera efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o contratante 
poderá recorrer às sancões contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01(um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do município. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 1500 e 
máxima de 2000 km. Será por conta do contratado, as 
despesas com motorista, combustlvel e manutenção 
do veiculo. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
sancões contratuais. 
LOCAÇAO DE 05 VEICULO$ TIPO AUTOMOTOR 
04(QUATRO) PORTAS. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01 (um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustível correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. O local de prestação de serviços 
será indicado no ato da contratacão. 
LOCAÇAO DE 02 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE 
CARGA DE 600 kg. Com capacidade 01 (um) motorista 
e 01 (um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustível correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. A locação será mensal. O local 
de prestação de serviços será indicado no ato da 
contratacão. 
PRESTAÇAO DE SER VEIC TIPO CAMINHAO PIPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 10000 lt. Para atender a 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

09 demanda da Secretária de Agricultura, para atender as MENSAL 
comunidades, Distritos e Povoados, no abastecimento 
de áaua no combate a seca. A locacão Será Mensal 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO VARREDEIRA 
MECÂNICA com aspiração montada sobre chassis 
dotada de carroceria de 6 m3 com basculamento 
traseiro, para acondicionamento de resíduos sólidos 
coletados durante a operação e sistema de aspersão 
de água para evitar a dispersão de poeira. Velocidade 

10 de varrição: 5 a 10 km/h, Aspirador de 340 km por Mensal 
hora, tanque para armazenagem de água, 1 vassoura 
central e 2 laterais, de aço. Sistemas de iluminação e 
sinalização conforme normas do CONTRAN; O horário 
da varrição será definida pelo setor de Obras e 
Transportes, sendo o quantitativo médio de 150000m', 
diários de varricão. 

\ 

12 R$:5.500,00 R$:66.000,00 

12 R$: 6.500,00 R$:78.000,00 

12 R$: 7.000,00 R$:84 .000,00 

12 R$:8.000,00 R$:96.000,00 

12 R$:2S.500,00 R$:342.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE- MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

PRESTAÇAO SER.VEIC. TIPO AUTOM VEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAUDE. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade de 22 (vinte e dois) 
passageiros, 03 portas, destinado aos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde do municlpio. 
Os Serviços Serão Prestados de Segunda a 
Sexta Feira, compreendendo uma 
quilometragem mensal mlnima 5.000, e máxima 

11 de 15. 000 KM. Será por conta do Contratado, as 
despesas com motorista, combustível e 
manutenção do veiculo. O pagamento será 
efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta 
justificada. No caso de falta sem justificativa, o 
contratante poderá recorrer ás sanções 
contratual. 

TOTAL GERAL 

Pocrane, 01,fevereiro 2017. 

KM 15.000 
KM 

Mislay;he de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal 

R$: 5,20 
POR KM 

Tribunal de Conta$ do f.s!ado de 
Mina& ｇｾｲｮｩｳ＠ • ｓｬＡｾｲ｣Ａｵｬ｡＠ i• Câmara 

"' 000394 

R$:78.000,00 

1.135.999.92 



Pocrane/MG, 06 de fevereiro 2.017. 

Senhor Contador, 

Cordiais cumprimentos. Solicito de V. Sª, a gentileza de informar se existe 

consignado no Orçamento Programa, dotação Orçamentária, e previsão financeira 

para o Registro de Preços, contratação de empresa especializada em locação de 

veículos, caminhões e máquinas, para o atendimento ao setor de Obras e 

transportes, do município de Pocrane - MG,para as Secretarias e Setores do 

Município. 

Cordialmente, 

& . 
. ｾ＠ . dlA.. °'-- Ç\J_ l!f'_.(_ f)_;;_ ｾ＠U ｜ｖｩＧｩｴＱｾｹ＠ Far va Oliveira 

limo. Sr. 
Delton Crescêncio Pires 
DO. Contador 
NESTA. 

Pregoeira 



Fo. 000396 

Pocrane/MG, 06 de fevereiro de 2.017. 

Senhora Pregoeira, 

Cordiais cumprimentos. Informo a V. S•., que existe no orçamento programa do 

. Município as dotações Orçamentárias e Previção Financeira, objetivando o Registro 

de Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos, 

caminhões e máquinas, para o atendimento ao setor de Obras e transportes, do município 

de Pocrane - MG. 

Atenciosamente, 

DEL 

Ilma. Sra. 

Mislainy de Faria Silva Oliveira 
DD. Pregoeira 

NESTA. 

yuF 
SCENCIO PIRES 



ｐｒ
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CNl'.I 18.334 .. J 18/001.11-74 

Pocrane/MG, 06 de fevereiro 2.0 

Senhora Pregoeira, 

Cordiais cumprimentos. Em atendimento a solicitação e aos dispositivos 
. da Lei Federal 8666/93, objetivando a realização do Processo 

Administrativo, com objetivo, Registro de preços para contratação de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG, que 
caso a caso, na medida em que for firmado compromisso, será verificado 
o impacto financeiro da despesa 110 Anexo de Metas Fiscais e ainda será 
incluído na programação financeira da Prefeitura. 

Cordialmente, 

ｾ＠ ＼ＺＺＮＮＬｾｾ￳ＭＮ＠
Ar O(IÇalyes Pena 

Secretário de Admlirts1:ração e Finanças 

lima. Sra. 
Mislainy de Faria Silva Oliveira 
DD. Pregoeira 
NESTA. 

Trlb1mal de Contas do Estulo ､ｾ＠
Minas Ciar.i!s ·Secretar!; 2• Câm;;· 

'" 000397 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Ｇｦｲｦｦｩｍ［￩ｰｬｦｄＮｾｦｒｅｩｪｅｒￊｴＬｩｃ＠

1 - DO OBJETO: 
O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, Registro de Preços para eventual Contratação dos Serviços de 
empresa especializada em locação de veículos, caminhões e máquinas, para o 
atendimento ao setor de Obras e transportes, do município de Pocrane - MG, 
conforme relação do lote abaixo: 

LOTE 1 - Valor Global 

01 

02 

03 

DESCRIÇÃO 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO 314 3,50TON veículo 
automotor tipo caminhão o/., com capacidade mínima 
de 3,50t, para transporte de equipamentos e materiais 
diversos da secretaria de educação e escolas 
municipais da rede de ensino deste município, o 
serviços será prestado de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima de 2500 
km e máxima de 3000 km, conforme a demanda 
apresentada pela secretaria municipal de educação. 
Será por conta do contratado, motorista, combustível e 
manutenção. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta. Nos casos de falta sem 
justificativa, o contratante poderá recorrer ás sanções 
contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO CAMINHAO TRUK 
BASCULANTE CAP. 12 TON. Destinado aos serviços 
de coleta e remoção resíduos sólidos, lixo residencial e 
comercial, entulhos e demais objetos inservíveis que 
se encontrarem em logradouros públicos, incluindo a 
Sede do Município, comunidades e Distritos. Os 
serviços serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mínima diária e 
50 km e máxima de 70 km. conforme cronograma 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Transporte Públicos. Será por conta do contratado, 
motorista, combustível e manutenção. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta. Nos casos 
de falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer 
às sanções contratuais. 
PRESTAÇAO SERVIÇOS VEICULO TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE 07 TON. Locação de 
veículo automotor, caminhão basculante, com 
capacidade de carga mlnima de 7,00t, destinado aos 
serviços de coleta e remoção reslduos sólidos, 
entulhos e demais objetos inservíveis que se 
encontrarem em logradouros públicos, localizados na 
Sede, Distrito e Comunidades do Município, incluso as 
despesas de Combustível, motorista e demais 
pertinente a execução dos serviços. O pagamento 
será efetuado oelos services crestados mensalmente. 

UND 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

QUANT 

12 

12 

12 

V. MEDIO 
UNIT 

R$: 5.666,66 

R$: 8.500,00 

R$: 7.500,00 

V. MED/0 
TOTAL 

R$: 67.999,92 

R$:102.000,00 

R$:90.000,00 



05 

06 

07 

08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18.334.318/0001-74 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE 
EDUCAÇÃO. Veiculo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de Educação do município. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem mensal minima 
de 1500 e máxima de 2000 km. Será por conta do 
contratado, as despesas com motorista, combustível e 
manutenção do veículo. O pagamento será efetuado 
pelos serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
san ões contratuais. 
PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE .SAÚDE. 
Veiculo automotor, tipo automóvel com capacidade 
01 (um) motorista e 04(quatro) passageiros, 04 portas, 
destinado aos serviços da secretaria de Saúde do 
municipio. Os serviços serão prestados de segunda a 
sexta feira, compreendendo uma quilometragem 
mensal minima de 1500 e máxima de 2000 km. Será 
por conta do contratado, as despesas com motorista, 
combustivel e manutenção do veiculo. O pagamento 
será efetuado pelos serviços prestados mensalmente, 
podendo haver descontos em caso de falta justificada. 
Nos casos de falta sem justificativa, o contratante 
oderá recorrer às san ões contratuais. 

PRESTAÇAO SERV VEIC TIPO AUTOMOVEL 
DESTINADO AS ATIVIDADES DA SEC DE AÇÃO 
SOCIAL. Veículo automotor, tipo automóvel com 
capacidade 01 (um) motorista e 04(quatro) 
passageiros, 04 portas, destinado aos serviços da 
secretaria de ação social do municipio. Os serviços 
serão prestados de segunda a sexta feira, 
compreendendo uma quilometragem minima de 1500 e 
máxima de 2000 km. Será por conta do contratado, as 
despesas com motorista, combustlvel e manutenção 
do veiculo. O pagamento será efetuado pelos 
serviços prestados mensalmente, podendo haver 
descontos em caso de falta justificada. Nos casos de 
falta sem justificativa, o contratante poderá recorrer às 
san ões contratuais. 
LOCAÇAO DE 05 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
04(QUATRO) PORTAS. Veiculo automotor, tipo 
automóvel com capacidade 01 (um) motorista e 
04(quatro) passageiros, 04 portas, destinado as 
atividades diversas do municipio. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustível correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. O local de prestação de serviços 
será indicado no ato da contrata ão. 
LOCAÇAO DE 02 VEICULOS TIPO AUTOMOTOR 
CAMINHONETE COM CAPACIDADE MINIMA DE 
CARGA DE 600 kg. Com capacidade 01(um) motorista 
e 01 (um) passageiro, 02 portas, destinado as 
atividades diversas do município. Quilometragem livre, 
sendo por conta do contratado as despesas de Seguro, 
Manutenção e Conservação, as despesas de 
combustlvel correrão por conta do contratante. A 
locação será mensal. A locação será mensal. O local 
de prestação de serviços será indicado no ato da 
contrata o. 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

MENSAL 

12 R$: 5.500,00 

12 R$:5.500,00 

12 R$:5.500,00 

12 R$: 6.500,00 

12 R$: 7.000,00 

"' 000399 

R$:66.000,00 

R$:66.000,00 

R$:66.000,00 

R$:78.000,00 

R$:84 .000,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Tribuna! de Contas do Eslado de 
Minas Gerais· Secretaria z• ｃｪｭＬｲｾ＠

"' O O O 4 O ,O 
Rubric 

Em 08/08/2019 faço o encerramento do volume nª 2 do processo nª 

1015903 ,contendo 200 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

PRESTAÇÃO SERV VEIC TIPO ... 
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